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DE 1984 

I. I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Sr. ]'l-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Sencido autó"irafo dos~­
guinte prqjeto: 

- Projeto de Decreto Legislativo n"' 5/84 (n~' 

39/83, nu Câmuru dos Deputados), que aprova o tex­
to da Convenção para evitar a ·Dupla Tributação e 
Prevenir u Evasão Fiscal em Matéria- de ImpoStos 
sobre a Renda entre o Governo da República Fede­
rativa do Bmsil e o Governo do Equadoi=, -celebrado 
em Quito, a 26 de maio de l 983. 

1.2.2- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3. - Leitura de resoluçio 

-Resolução n"' 4/84, que prorroga por 60 (sessen~ 
t<l) dias o prazo concedido à Comissão Especial c-ria~ 
da pelo Requerimento n~' 196/82, destinada a realizar 
estudos sobre reforma tributária. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR JOSt FRAGELLI- Concentração­
popular, realizada ontem na cidade do Rio de Janei~ 
ro, em favor do restabelecimento imediato das 
eleições diretas para a sucessão do Presidente João 
FigUeiredo. 

SENADOR JOÀ O CALMON - Reportagens 
publicadas no jornal O EstB.do de S. Paulo, denun~ 
ciando abusos e irregularidades praticadas por­
membros da comitiva do Presidente João Figueiredo, 
quando das viagens de Sua Excelência aO exterior e a 
dc:termínados locais do País. -

SUMÁRIO 

SENADOR ITAMAR FRANCO -Transcrição 
de artigo do ex~Senador Paulo Brossard, inserto na 
rt.-vista Veja, intituladO "O Colégio nasceu da frau­
de". 

1.25- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraOrdinária a realizar~ 
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que -designa. 

!.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Càmara n9 62/83 (n9 149(75, 
na Casa_ de origem), que modific<:~ o <:~rt. 27 e seus pa­
rágrafos da Lei n'? 2.004, de 3 de outubro de 1953, al­
terada pela Lei n9 3.257, de 2 de setembro de 1957, 
que dispõe sobre a política nacional do petróleo, ins~ 
titui u Sociedade por Ações Petróleo Brasileiro Socie­
dade Anônima, c dó outras providências. (Em regime 
de urgência). Aprovado com emenda, após pareceres 
das comissões competentes, tendo feito declaracão de 
voto o Sr. Passos Pôrto e usado da palavra os Srs. 
Itamar Franco, José Fragelli e José Uns. À Câmara 
dos Deputados. 

-Projeto= de Rcs_olucào n>' 127/82, que aprova as 
conclusões e recomendações do relatório da Comis~ 
são Parlamentar de Inquérito institufda pela ReSo~ 
luç:Uo n\1 69, de 1978. Votação adiada por falta de quo~ 
rum, após usar da palavra o Sr. Itamar Franco. 

- Requerimento n~' 857/83, solicitando, nos ter~ 
niOs dos arts. 75, a, 76 e 77" do Regimento Interno, a 
criação de uma Çomissão especial, composta de 7 
(sete) membros, para, no prazo de 90 (noventa) dias, 

- exaininar e avaliar denúncias publicadas na Imprensa 
brasileira sobre fraudes nos fretes de distribuição de 
derivados de petróleo, bem como a extensão de subs1~ 
dios concedidos ao setor petrolffero. Votação adiada 
por falta de quorum. 
- - Requerimento ~n~' 6/84, solicitando nos termos 

do inciso I do art. 418 do Regimento Interno, a con­
vocação do Senhor _Ministro Jarbas Gonçalves Pas~ 
sarinho, do Ministério da Previdência e Assistência 

- ..•• --

Soda!, a fim de que, perunte o Plenário, preste in for~ 
mações sobre a crise econômica e financeira da Previ~ 
dêncla e AssistêÓci<i Social. Votação adiada por falta 
de quorum. _ 

....::-Re"querímento rll> 896/83, solicitando, nos ter­
mos dos arts. 75, c, 76 e 77, do Regimento Interno, a 
criação de uma Comissão Especial Mista, comppsta 
de 5 (cinco) Senadores e 5 (cinco) Deputados, para 
no prazo de 90 (noventa) dias avaliar os resultados da 
Zona Franca -de Manu-us bem como propor medidas 
de reorientação de sua política, examinando ainda os 
motivos e causas da fragilidade do modelo da Zona 
Franca de Manaus. Votação adiada por falta de quo~ 
rum. 

- Projdõ d~ Lei do Senado n'? 16 de 1982, de auto­
riu do Senador Lázaro Barboza, que dispõe sobre a 
proibição de importar alho. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Lei do Senado nQ 280(80, determinando 
que~~ Ordem dos Advogados do Brasil opine sobre a 
esc_olha de magistrados que devam integrar Tribunais 
com jurisdição em- todo território nacional. Votação 
adiada por falta de quorum. 

--Projeto de Lei do Senado 21(83, que dispõe 
sobre a redução do preço do álcool para venda a pro­
prietários de veículos de aluguel empregados no 
trunsporte individual de passageiros, mediante subsí~ 
di o, nas condições que especifica. Votação adiada por 
falta de quoru_m. 

!.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Denúncia 
de corte de verbas destinadas ao setor de saneamento 
básico do Es.tudo da Paraíba. 

SENADOR ÁLVARO DIAS- Protesto contra 
obstáculos que estariam sendo colocados pela TE­
LEBRÃS à expansão e melhoria dos serviços telefô­
nicos da cidade de Londrina- PR. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Defesa 
da adoção de medidas Que visem O fOI laiecimento do 
Poder Ligislativo. 



0680 Sexta-feira 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1984 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

SENADOR ALFREDO CAMPOS '--- Reivindi­
caçào da população da cidade de Unaí, no sentido da 
impluntação, naquele municfpio, de uma usina para 
esmagamento de soja. 

1.5 ~DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 37• SESSÃO, EM 12 DE ABIUL 
DE 1984 

2.1- ABERTURA_ 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Oficio do Sr. l~'~ecretário da Câms,ra dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo--do_ se_­
guime projeto: 

--Projeto de Lei da Câmara nl' S0/84 (nl' 3_.108/84, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o pagamento 
de contribuições previdenciárias. 

2.2.2. - Pareceres encaminhados à Mesa 

EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Meso do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre······~·······~----·~··-········· -Cr$ 3.000,00 
Cr$ 6.000,00 Ano .........•.... -~ .. --· ........... . 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 
Tiragem: 2.200 exemplares 

2.2.3 -Comunicação da Presidência 

- Arquivamento do e.rojeto de_~Lei da Câmara n.., 
37/83. (n~' 3.981/80, na Casa de origem), por ter rece.. 
bido purcceres contnírios, quanto ao mérito, das co­
missões a que foi distribuído. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Redação final da emenda do Senado do Projeto 
de Lei du Câmara n? 67/77 (n9 1.885/76, na Casa de 
origem), que exige a inscrição do CPF e do RG dos 
devedores, nos Títulos de Créditos que especifica, e 
dá outrus providências. Aprovada, à Câmara dos De­
putados. 

-SUbstitutivo do Senado ao PrOjeto de Lei d3. Câ­
mara n~' 23/77 (n~' 996/75, na Casa de origem}, que dá 
nova redação ao Artigo 26 da Lei Ô? 5_. 107, de 13-de 
setembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço. AproVado. À Câmara _d_os D~­
putados. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 35/83 (n~' 4.122/80, 
na CUsa de origem), alterando o Artigo 39 da Lei nY 
1.508, de 19 de dezembro de 1951, que regula o pro­
cesso das contraverlções definidas nos Artigos 58 e 60 _­
do Decreto-lei n~' 6.259,_ de 10 de fevereiro de 1944. 
Aprovado. Ã sanção. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PROXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

-Do Sr. José Lins, proferido na sessão de 10.4.84 

4-ATAS DE COMISSOES 

. 5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 36• Sessão,. em 12 de Abril de 1984 

2• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência do Sr. MoÇJcyr Dalla 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mârio Maiu -_Fábio Lucena­
Raimundo_Purcnte- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros " 
- Alexançire Costa- José Sarney- Alberto Silva­
Hclvfdio Nunes- Almir Pinto- José Lins_---:- Virgíli_o 
Túvora- Humberto Lucena- Marcondes Gadelha­
Aderbal Jurema - Cid Sampaio - Marco Maciel ~ 
Pass0s Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior 
- Luiz Viana- João C<.~.l.mon- Moacyr Dalla- !ta- __ 
mar Fmnco- Fernando Henrique Cardoso- Benedito 
Ferreira- Roberto Campos- José Fragelli- Marcelo 
Miranda- Affonso Camargo- Álvaro Dias- J9rge 
Bornhausen - lenoir Vargas - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A lista de 
presença acusa o-compal-ecimentO-de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, deClaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
o-=--s-f.-1~>-Se"cretário procederá à leitura do Expediente. 

1:: lldo- o- segui_nte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. l"'-8ecretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafo d~ seguinte proje~ 
to: 

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO J\1• 5, DE 
1984 

(N"' 39/83, na C~ara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção para evitar a Dupla 
- . Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
- ~Jmpostos sobre a Renda entre o Governo da Repúbli~ 

--- ca Federath·a do Brasil e o Governo do Equador, ce-
lebrado em Quito, a 26 de maio de 1983. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. [Y_ Fica aprovado o texto da Convenção para 

cVftar a Dupla Tributação c Preveni_r a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre a Renda entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Equa­
dor, celcb'rado em Quito, a 26 de maio de 1983. 
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Arl. 2<:> Este decreto legislativo entra em vigor na 
duta de sua publicação. 

MENSAGEM No 264, DE 1983 

Excelcntíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acoinpa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto da Convenção 
paru Evifãr a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fis­
cal em Matéria de Impostos sobre a Renda entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Equudor, celebrada em Quito, a 26 de maio de 1983. 

Brusília, 7 de junho de 1983. - Joio Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DPE/DAI/DAM· 
Íl/133/651.31 (B46) (B40), DE 4 DE JULHO DE 1983, 
DO MINISTI!:RIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 

Excelência O te"Xto da Convenção Destinada a Evitar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Impostos sobre a Renda, firmada em Quito, a 26 .de 
maio de 1983, entre o Brasil e o Equador, 

2. Obedecendo, em linhas gerais, à orientação adota­
da, anteriormente, em negociações de Convenções do gê­
nero, o presente ato internacional estabelece cláusulas 
que, mediante alívíos físCais, visam a disciplinar as trans­
ferências recíprocas de dividendos, juros e royalties, in­
centivando o fluxo de investimentos entre os dois países. 

3. Por outro lado, quando em vigor, a Convenção 
deverá, ainda, proporcionar condições mais vantajoSas 
ao desenvolvimento da navegação marítima e aérea, ao 
intercâmbio de serviços de pro-fission"ãls liberais e de ati~ 
vidades de artistas e desportistas, bem como à expansão 
das atividades culturais, através do intercâmbio de pro­
fessores e estudantes. 

4. Em vista das razões acima expostas, Senhor Presi­
dente, considero a Convenção merecedora da aprovação 
do Poder Legislativo e, para tal,_j~n~o ~presente um pro­
jeto __ de Mensagem, a fim de que Vossa Excelência, se as­
sim houver por bem, se digne encaminhá-la ao Congres-, 
so Nacional, nos termos do art. 44, Incis_o I, da Consti­
tuição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, >O_s protestos do meu mais pro· 
fundo respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA 

DO EQUADOR PARA EVITAR A DUPLA 
TRJBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO 
FISCAL EM MAT~RIA DE IMPOSTOS 

SOBRE A RENDA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o GO-­
verno da República do Equador, 

DESEJANDO concluir uma Convenção destinada a 
evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em 
matéria de impostos sobre a renda, 
ACORDARAM o seguinte: 

ARTIGO I 
Pessoas visadas 

A presente Convenção aplica-se às pessoas reside-ntes 
de um ou de ambo!:i os &tados Contratantes, 

[)lÃ R,!. O DO CONGR.ESSO NACIONAL (Seção i!) 

ARTIGO 11 
Impostos visados 

I. A presente Convenção aplica-se aos impostos 
sobre a renda cobrados por um dos Estados Contratan­
tes, seja qual for o- sfS"tema usado para sua. cobrança, 

2. Os impostos atuais aos quais s-e aplica a presente 
Convenção são: 

a} na República Federativa do Brasil: 
-o imposto federal de renda, com exclusão das inci­

dências sobre remessas excedentes e atividades de menor 
importância (doravante referido como "imposto brasi­
leiro"); 

b) na República do Equador: 
-o imposto sobre a renda, inclusive os adicionais 

previstos na Lei do Imposto sobre a Renda (doravante 
referido como "imposto equatoriano"). 

3. A presente Convenção aplica-se também aos im­
postos de natureza idêntica ou substancialmente análoga 
que acresçam aos impostos atuais ou que os substituam. 
As autoridades competentes dos Estados Contratantes 
notificar-se-ão mutuamente de qualquer modificação 
sigi,--ifiC~tiva que tenha ocorrido ·em suas respectiVas le­
gfSJaçõ-es _ tribu~áEi~~ _ 

,ARTIGO IIJ 
Definições geraís 

I. Na presente Convenção, a não ser que o contexto 
imponha interpretação diferente: 

a) o termo "'Brasil" designa a República Federativa 
do Brasil; 

b) o termo "Equador" dçsigna a Repúb!ica do Equa­
dor; 

c) o termo "nacionais." designa: 
I -todas as pessoas naturais ou físicas que possuam a 

nacionalidade _çle uin Estado Contratante, de acordo 
com a legislação desse Estado Contratante; 

11 - todas a_s p~~ças jtJrídicas, sociedades de pessoas 
Ou assÕclações cujo cáráter.de nacional decorra da Iegis­
laçüo em vigor num Estado Contratã.nte; 

d) as expressões uum Estado Contrafante" e "o outro 
E$tado Contratante" designam o Brasil ou o Equador, 
consoante o contexto; 

e) o termo "pessoa" compreende uma pessoa natural 
~ou~ física, uma sôciedade .Ou qualquer outro grupo de 

peSSoaS, sUjeitoS a iesponsabilidade tributária; 
f) o termo "sociedade'' designa qualquer pessoa jurí­

dica ou qualque~_entidad~que, para fins tributários, seja 
considerada como pessoa jurídica; 

g) o termo .. empresa',_ designa uma organização cons­
tituída por uma ou mais pessoas que realize uma ativida­
de lucrativa; 

h)-is expressõçs_ "empresa de um Estado Contratan­
te" e "empresa do ou_tro Estado Contratante" designam, 
respectivamente, uma empresa explorada por uma pes­
soa residente de um Estado Contratante e uma empresa 
explorada por um~ pessoa residente do outro Estado 
Contrãtante, consoante o contexto; 

i) a expressão "tráfego internacional'' -designa qual-
-- quer transporte efetuado por um navio, barco ou aero­

nave explorado por uma empresa cuja sede de direção ou 
administração efetiva esteja situada em um Estado Con­
tratante, exceto quando o navio, barco ou aeronave seja 
explorado unicamente entre_ lugares situados no outro 
Estado Contratante (cabotagem); 

j) o termo "imposto" designa o imposto brasileiro ou 
o imposto equatoriano, consoante o contexto; 

k) a expressão "autoridade competente" designa: 
I - no Brasil; o Ministro da Fazenda, o Secretário da 

Receita Federal ou seus representantes autorizados; 
IJ - no Equador: o Ministro de Finanças e Crédito 

Público, o Diretor-Geral de Rendas ou seus representan­
tes autorizados. 

2~ Para ·a aplicação ·da presente Convenção por um 
Estado Contnüante, qualquer expressão ou termo que 
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não se encontre de outro r:nodo definido terá o significa­
do que lht:- é utribuído pela legislação desse Estado Con­
tratante no que respeita aos impostos que são objeto da 
presente Convenção, a não ser que o contexto imponha 
uma interpretação diferente, Caso os sentidos resultantes 
sejam opostos, ou antagônicos, as autoridades compe­
tentes dos Estados Contratantes estabelecerão, de co­
mum acordo, a interpretação a ser dada. 

ARTIGO IV 
Domicílio fiscal 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão 
"residente de um Estado Contratante" designa qualquer 
pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está aí 
sujeita a imposto em razão do seu domicílio, da sua resi­
dência, da sua sede de direção ou de qualquer outro cri­
tério de natureza análoga. 

2, Quando, por força do disposto no parágrafo I, 
uma pessoa natural ou física, for um residente de ambos 
os Estados Contratantes, a situação será resolvida de 
acordo com as seguintes regras: 

a) esta pessoa será considerada como residente do 
Es_tuduLo.ntratante em que disponha de umã habitação 
permanente. Se dispuser de uma habitação permanente 
em ambos os Estados Contratantes, será considerada 
como residente do Estado Contratante com o qual suas 
relações pessoais e econômicas sejam mais estreitas (cen~ 
tro de interesses vitais); 

b) se o Estado Contratante em que tenha o centro de 
seus interesses_ vitais não puder ser determinado ou se 
não dispuser de uma habitação permanente em nenhum 
dos Estados Contratantes, será considerada como resi­
dente do Estado Contratante em que permanecer de for­
ma habitual: 

c) se permanecer de forma habitual em ambos os Es­
tados Contratantes ou se não permanecer de forma habi­
tual em nenhum deles, será considerada como residente 
do Estado Contratante_ de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados Contratantes 
ou se não o for de nenhum deles, as autoridades compe­
tentes dos Estados Contratantes resolverão a questão de 
comum acordo. 

3. Quando, em virtude do disposto no parágrafo l, 
uma pessoa, que não seja uma pessoa natural ou física, 
for um residente de ambos os Estados Contratantes, será 
considerada como residente de Estado Contratante em 
que estiver situada a sua sede de direção ou adminis-

. tração efetiva. 

ARTIGO V 
Estabelecimento permanente 

l. Para os fins da presente Convenção, a expressão 
"esta-belecimento permanente" designa uma instalação 
fixa de negócios em que a empresa exerce toda ou parte 
da sua atividade. 

2. A exp-ressão "estabelecimento permanente" 
abrange especiulmente: 

a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 
f) uma mina, uma pedreira ou qualquer outro local 

de extração de recursos naturais; 
g) um canteiro de construção, de instalação ou de 

montagem, cuja duração exceda doze meses. 
3, A expressão "estabelecimento permanente" não 

compreende: 
a) a utilização de instalações unicamente para fins de 

armazenagem, exposição ou entrega de bens ou merca­
dorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de um eStoque de bens ou mercado­
rias pertencentes à empresa unicamente para fin-s de ar­
mazenagem, exposição ou entrega; 
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c) a manutenção de um estoque de_ be.ns ou mercado­
rias pertencentes à empresa unicamente pam fins de 
transformação pór outra- empresa; 

d) a manutenção _de uma instalação fixa de negócios 
unicamente para fins de comprar bens ou met_cador_i_ªs, 
ou. obter informações para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios 
unicamente para fins de publicidade, fornecimento de in­
formações, pesquisas científicas ou atividades análogas 
que tcnhum caráter preparatório ou auxlliar para a em­
presa. 

4. Uma pessoa que o.tue num Estado Contratante 
por conta de uma empre.<;a do outro Estado Contratante 
- e desde que não seja um ugente _que goze de um ••sta­
tus" independente ao qual se aplica o parágrafo. 

5 -será considerada como estabelecimento perma­
nente no primelrõ Estado se tiver, e exercer habitualmen­
te nesse Estado, a.utoddade para concluir contratos em 
nome-da empresa, a não ser que suas atividades sejam li­
mitadas à compra de bens ou mercadorias para a empre­
sa. 

Todavia, uma sociedade- de seguros de um Estado_ 
Contratante será corisiderad<! como tendo um estabeleci­
mento permanente no outro Estado Contrat:;~nte desde 
que, através de um representante distinto das pessoas 
mencionadas no parágrafo 5 abaixo, receba prêmios ou 
segure riscos nesse- outro EstUdo. 

5. -Uma empresa de um Estado Contratante não será 
considerada como tendo um estabelecimento permanen­
te no outro Estado Contratante pelo simples fato de_ 
exercer a sua atividade ncss_e outro Estado por intermé­
dio de um corretor, de um comissáriO ·gerai ou de qual­
quer outro agente que goze de um "status" independen­
te, desde que essas pessoas atuem no âmbito de suas ati­
vidades normais. 

6. O fato de uma sociedade residente. de um Estado 
Contratante controlar ou ser_ controlada por uma socie­
dade residente do outro Estado Contratante ou que 
exerça sua atividade nesse outro Estado (quer seja por 
intermédio de um estabelecimento permanente, quer de 
outro modo) não será, por si só, bastarife para fazer de 
qualquer dessas sociedades estabelecimento permanente 
da outra. 

ARTIGO VI 

Rendimentos de bens imobiliários 

l. Os rendimentos de bens imobiliários, incluindo os 
rendimentos de explorações agrícolas ou florestais, são 
tributáveis nO Estado Contratante em que esses bens es­
tiverem s.ituiidos. 

2. a) a expressão '"bens imobiliários" com ressalva 
do disposto nas alíneas b) e c), é definida de acordo com 
a legislação do Estado Contratãrite em que os bens em 
questão estiverem sítuados; 

b) a expressão compreende, em qualquer caso, os 
acessórios da propriedade imobiliária, o--g-ado e o equi­
pamento utilizados nas explorações agrícolas e florestais, 
os direitos a que se aplicam as disposições do direito pri­
vado relativas à propriedade imobiliária, o usufruto de 
bens imbbiliários e os direitos aos paganfentos variáveis 
ou fixos pela exploração ou concessão da exploração de 
jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; 

c) os navios, barcos e aeronaves não são considerados 
bens imobiliários. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplica-se aos rendimen­
tos provenientes da exploração direta, do arrendamento 
ou de qualquer ou_tra forma de exploração de bens imo­
biliáriOs. 

4. O disposto nos- -Parágrafos I e 3 aplica-se iiUal-­
mente aos rendimentos provenientes de bens imobi­
liários_ de uma empresa, ãssim como "ROS ·rendimentos de 
bens imobHiários -que sirvam para o exercíCIO~<ie- u-ma­
profissão independente. 

,DIÁRIO DO CONGRESS_O_NAÇÍQNAL (Se<;ão li) 

ARTIGO VIl 
Lucros das Empresas 

I. Os lucros de uma empresa de um Estado Contra­
tante, só ·são tributáveis nesse Estado, a não ser que a 
empresa exerça sua atividade no outro Estado Contra­
tante por meio de um estabelecimento-Perma-nente aí si­
tuado. Se a empresa exercer sua atividade na form;J.,indi­
cada, seus lucros são tributáveis :no outro Estado, ma~ 
unicamente na medida em que forem atribuíveis a esse 
estabelecimento permanente. 

2. Com ressalva do disposto no parágrafo 3, quando 
"uma erripresa de um Estado Confratante exercer sua atiw 
vidade no outro Estado Contratante através de um esta­
belecimento permanente ar situadO, serão alribuídos em 
cada E~tado Contratante a esse estabelecimento perma­
nente os lucros que obteria se constítuísse uma empresa 
distinta e separada exercendo atiVidades idênticas ou si­
mih{es em condições __ idênticas ou similares e transacio­
flando com absoluta independência com a empresa de 
que ~ um estabelecimento perrrianen(e. 

3. No cálculo d_os lucros de um ~tabelecimento per­
nlanerit~, é pennlffdo deduzir as despesas que tiverem 
sido feitas para a consecução dos Qbjetivos_do estabeleci­
-mento permanente, incluindo as despesas de direção e os 
encargos gerais de administração assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimen­
- _to permanente pelo fato de este comprar simplesmente 

bens ou mercadorias para a empresa. 
5. Quando os lucros. <::empreenderem elementos de 

rendimentos tratados separadamente em outros Artigos 
da presente Convenção, o disposto nesses Artigos não 
será afetado pelo disposto no presente Artigo. 

ARTIGO VIII 
Transporte Aéreo, Marítimo e Fluvial 

1. Os lucros provenientes do tráfego internacional 
obti~os po-r-empresas de transpOrte aêreo, marítrmo e 
fluvial só são tributáveis no Estado Contratante em que 
estiver situada a sede de direção ou administração ef_etiva 
da empresa. 

2. Se a sede de direção ou administração efetiva de 
uma empres:a de transporte marítima oU fluvial se situar 
a bordo de um navio ou barco, esta sede será conSidera­
da situada no estado Contratante em que se encontre o 
porto de registro desse navio ou barc_o, ou, na ausência 
de porto de registro, no Estado Contratante em que resi­
da a pessoa que explora o navio ou o barco, 

3. O disposto no parágrafo 1 tambêm se aplica aos 
lucros provenientes da participação em Um "pool", em 
uma exploração em comum ou em uma agência inferna­
ocional de oPeração. 
- 4. O disposto no parágrafo l do Artigo XVI da Con-

-venção entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do _Equador sobre 
transporte marttimo, datada de 9 de fevereiro de 1982, 
deixará de aplicar-se, em relação aos impostos com­
preendidos na presente Convenção, no período durante 
o qual esta CQnvenção for aplicável. 

Quando: 

ARTIGO IX 
EmPresas AssOciadas 

a) uma empresa de__um Es_tado Contratante participar 
direta ou indiretamente da direção, controle ou capital 
de uma empresa do outro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indireta­
mente da direção, controle ou capital de uma empresa de 
!,1-ill~Es.ta_do Contratante ç:.de uma empresa do outro Esta­
do Contratante, 
e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem liga­
.das, nas suas relações comerciais ou financeiras, por con­
dições aceitas oujmpostas que difiram das que seri.im es­
tabeiecidas e!ltre empresas indepen~erttes, os lucros que, 
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sem essas condições, teriam sido_ obtidos por uma das 
empresas, mns não o foram por causa dessas condições, 
podem ser incluídos nos lucros dessa empresa e tributa­
dos como tais. 

ARTIGO X 
Dividendos 

I. Os dividendos pagos por uma sociedade residente 
-de um Estado Contratante a um residente do outro Esta­
do Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. -Todavia, esses dividendos podem ser tributados 
no Estado Contratante onde reside a sociedade que os 
paga, e de acordo com a legislação desse Estado, mas se 
a pessoa que os receber for o beneftciário efetivo dos di­
videndos, o imposto assim estabelecido não poderá exce~ 
der 15% do montante bruto dos dividendos. 

O presente parágrafo não afetará a tributação da so­
ciedade com relação aos lucros que deram origem aos di­
~videndos pagos. 

3. O disposto nos parágrafos 1 e 2 n-ão se"ã.PliCa se· o 
b~neficiário efetivo dos dividendos, residente de tJm Es­
tado Contratante tiver no outro Estado Contratante de 
que é residente a sociedade que paga os dividendos um 
estabelecimento pennanente e a participação em relação 
a qual os dividendos são pagos esteja efetivamente ligada 
a esse estabelecimento permanente. Neste caso_,_ aplica-se 
o disposto no Ar.tigo VII. 

4. O tenno "dividendos", usado neste Artigo, desigila 
os rendimentos provenientes de ações, ações oU direitos 
de fruição, ações de empresas mineradoras, partes de 
_(undador ou outros direitos de participação em lucros, 
com exc_e-ção- de créditos, bem como rendimentos e ou­
tras participações de capital assemelhados aos rendimen­
tos de ações pela legislação tributária do Estado Contra­
tante em que a sociedade que os distribuir seja residente. 

5. Quando uma sociedade residente de um Estado 
Contratante tiver um estabelecimento permanente no 
outro Estado Contratante esse estabelecimento poderá 
estar sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com 
a legislação desse outro Estado Contratante. Todavia, 
esse imposto não poderá exceder 15% do montante bruto 
dos lucros desse estabelecimento permanente, calculado 
após a dedução do imposto de renda de sociedades refe­
rente a esses lucros. 

6. Quando uma sociedade residente de um Estado 
Contratante receber lucros ou rendimentos do outro Es­
tado Contratante, esse outro Estado CQntratante não 
p·o·derá cobrar qualquer imposto sobre os dividendos pa­
gos pela sociedade, exceto à medida em que esses divi­
dendos forem pagos a um residente desse outro Estado 
ou à medida em que a participação geradora dos divi­
dendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento 
permanente ou a uma instalação fixa situados nesse ou­
tro Estado, nem sujeitar os lucros não distribuídos da so­
ciedade a um imposto sobre lucros não distribuídos, 
mesmo se os dividendos pagos ou os lucros não distribuí­
dos consistirem total ou parcialmente de lucros ou_ rendi­
mentos provinientes desse outro Estado. 

ARTIGO XI 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e 
pagos a um residente do outro Estado Contratante são 
tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no Esta­
do Contratante de que provêm, e de acordo com a legis­
lação desse Estado, mas se a pessoa que os receber for o 
beneficiário efetivo dos juros, o imposto assim estabele­
cido n à o poderá exceder 15% do montante bruto dos j u­
ros. 

3. Não obstante o disposto no parágrafos 1 e 2: 
a) Os juros provenientes de um Estado Contratante e 

pagos ao Governo do outro Estado Contratante, a uma 
sua subdivisão política ou a qualquer agência (incluindo 
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uma instituição fin-ancein:i) de prOpriedade exclusiva des­
se Governo ou de um sua subdivisão política são isentos 
de imposto no primeiro Estado Contratante; 

b) Os juros da dívida pública, de títulos ou debêntures 
emitidos pelo Governo de um Estado contratante, uma 
sua subdivisilo política ou qualquer agência (inclusive 
umu instituição financeira) de propriedade exclusiva des­
se Governo sô são tributáveis nesse Estado. 

4. O termo 'juros", usado neste Artigo, designa os 
rendimentos da dívida púb-lica, de tíiulo-s ou debêntureS, 
acompunhudos ou não de garantia hipotecária ou de cla­
usula de_ particíp<J.çào nos lucros, e de créditos de qual­
quer natureza, bem como qualquer outro rendimento 
que, pela legislação tributária do Estado Contratante de 
que provêm, seja assemelhado aos rendimentos de im-
portâncias emprestadas. - -

S. o- disposto nOs parág-rafos" t e 2 não se aplica se o 
beneficiário dos juros, residente de um Estado Contra­
tante, tiver no outro Estado Contratante de que provêm 
os jureis, um estabeleciineritO permanente a que se ligue 
efetivaménfe 6-crédito gerador dos juros. Neste caso, 
aplica-se as disposições -dQ Artigo VII. 

6. A limitação estabelecida no parágrafo 2 não se apli­
cu aos juros provcnieritei-de- uril- Estado COntni.tante e 
pagos u um estabelecimento permanente de uma empre­
S<l do outro Estado Contratante situado em um terceiro 
Estado. 

7. Os juros são consideradOs provenientes de um Es­
tado Contratante quando o devedor for esse próprio Es­
tado, uma sua subdivisão política ou um iesidente desse 
Estado. No entanto, quando o devedor dos juros, resi­
dente ou não de um Estado Contratante, tiver num Esta­
do Contratante um estabelecimento permanente ou uma 
instalação fix;.~ em relação com o qual haja sido contraí­
du a obrigação que dá origem aos juros e caiba a esse es­
tabelecimento permanente oti Instalação fixa o pagamen­
to desses juros, tais juros serão considerados p-rovenien­
tes do Estado Contratante em que o estabelecimento per­
manente ou a instalação fixa estiver sltuado. 

8. Se, em conseqaência de relações especiais existentes 
entre o devedor c o beneficiário dos juros, ou entre am­
bos e terceiros, o inontante dos juros pagos, tendo em 
conta o .crédito pelo qual são pagos, exceder àquele quC 
seria ucordado entre o devedor e o beneficiário na ausên­
cia de tais relações, o di::;posto neste Ariigo apliCa-se ape­
nas a este último montante. Neste. caso, a parte exceden­
te dos pagamentos será_ tributável de acordo com a legis­
lução de cada Estudo contratante e tendo em conta as 
outras disposições da presente Convencão. 

ARTIGO XII 
Royalties 

I. Os "royalties': prciveniente.s de um Estado Con­
tratante e pagos a um residente do outro Estado Contra­
tante são tributúveis, nesse outro Estado. 

2. Todavi<~, esses "royalties" podem ser tributados 
no Estado Contratante de que provêm, e de acordo com 
a legislação desse Estado, mas se a pessoa que·os receber 
for o b_eneficiário efetivo doS "royalties", o imposto as­
sim estubelecido não poderá exceder: 

a} 25% do montante bruto dos "royalties" provenien­
tes do uso ou du~.:oncessão do uso de marcas de indústriã 
ou comércio; e, 

b} 15% em todos os demais casos. 
3. O termo "royalties", usado neSte Artigo, designa 

as remunerações de qualquer natureza pagas pelo uso ou 
pela concessão do uso de um direito de autor sobre uma 
obra literária, artística ou científica (incluindo-os filmes 
cinematográficos, filmes ou fitas de gravação de progra­
mas de televisão ou radiodifusão), de uma patente, mar­
ca de indústria ou comércio, desenho ou modelo, plano, 
fórmula ou processo secretos, bem como pelo uso ou 
pela concessão do uso de um equipamento industrial, co­
'mercial ou científico e por informações cotresporidentes 
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à experiência adquirida no setor industrial, comerciaJ ou 
científico. 

4. Os "royartíes" são considerados provenientes de 
um Estado Contralunte quando o devedor for o própiio 
Estado, uma suu subdivisão- política, uma autoridade lo­
cal Õu--um resiCit::nte desse Estado. Todavia, quando o de­
vedor dos "royalties", seja ou não residente de um Esta­
do Contratunte, tiver num Estado Contratante um esta­
bcleClmento permanente ou uma instalação fixa ern re­
lação com o qual haja sido contraída a obrigação de pa­
gar os "roy;:!lties'' e-ca-iba a esse estabdech:nento perma­
nente ou instulaçUo fixa O pagamento desses "royalties", 
tais .. royalties" serão considerados provenientes ao- Es­
tudo Contratante em que o estabelecimento permanente 
ou u instalação fixa estiver sit~ado. 

5.- O disposto nos parágrafos I e 2 não se aplica se o 
bcneficiúríõ aos "royalties", resfdente de Um Estado 

-Contratante, tiver no_ outro Estado -Contratante de que 
provêm os "royalties" um estabelecimento permanente a 
que estão ligados efetivamente o direito ou o bem que 
deu ói"ígerft aos "foyaltles''. Neste caSo, aplica-se o dis­
p-osto--no Artigo VII. 

6. Se, em conseqüência de relações especiais exiSten­
tes entre o devedor e o beneficiáfio -dos "royaltjes" ou 
entre ambos e terceiros, o montante dos '"royalties" pa­
gos tendo em conta a prestação pela qual sãO pagos, ex­
ceder àquele gg_e_seria acordado entre o devedor e o be-­
neficiário na <~.usência de tais relações, o disposto neste 
Artigo- aplicu-se apenas a este último montante. Neste 
c<.tSo, a purte excedente dos pagamentos será tributável 
de acordo com a legislação de cada Estado Contratante e 
tendo em conta as outras disposições da presente Con­
venção. 

ARTIGO Xlll 
Ganhos de Capital 

I. Os ganhos prove~ientes da alienação de i,;~s são 
tributáveis nos Estados Contratantes de ac_ordo com ale­
gislação interml de-Cadã uin deSs~ ·Estados. 

2.- Não obstante o disposto no parágrafo 1, os ga­
nhos provenientes da alienação de um navio, barco ou 
aeronave, incluindo os bens mobmários pertinentes aos 
mesmos, utilizàdos no tráfego internacion;,tl, de proprie­
dade de uma--empresa compreendida no Artigo VIII, só 
são tributáveis no Estado Contratante em que estiver si­
tuada a sede de direção ou administração efetiva da em­
presa. 

ARTIGO XIV 
Profissões independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado 
Contiatante aufere pelo exercício de uma profissão li beM 
ral ou de outru~ atividades independentes de caráter 
an_i'ilogo só são iríbutáveis nesse_Estado, a não ser que o 
pagamento dessãs atividades e serviços caiba a um esta­
belecimento permanente ou a uma instalação fixa situa:.. 
dos no outro &tudo Contratante ou a uma sociedade re­
sidente desse outro Estado. Neste caso, os rendimentos 
são tributáveis nesse outro Estado. 

2. _A (!}(pressão "profissão liberaJ" abrange, em espe­
cial, as atividades independentes de caráter científico, 
técnico, literário, artístico, educativo ou pedagógico, 
bem como as atividades independentes de médicos, ad­
vogados, engenheiros, arquitetos, dentista.s, contadores 
ou auditores. 

ARTIGO XV 
Profissões dependentes 

1. Com ressalva do disposto nos Artigos XVI, 
-~VI_II, XIX, XX e XXI, os salários, ordenados e outras 
remunerações similares que um residente de um Estado 
Contralante iccCbe ·em rãzão de um emprego só são tri­
butáveis nesse Estudo, a não ser que o emprego seja exer­
cido no outro Estado Contratante. Se o emprego for aí 
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exercido, as remunerações correspondentes são tributá­
veis nesse outro Estado. 

2. Nào obstante o disposto no parágrafo 1, as remu­
neraÇões quC um residente de um Estudo Contratante re­
cebe em razão de wn emprego exercido no outro Estado 
Contratante só são tributáveis no primeirO Estado se: 

a} o bcneficiátio pennanec_er no outro Estado duran­
tfUm períOdo ou períodos que não excedam no total, 
183 "dia-s do ano fiscal considerado; e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador 
ou em nome de um empregador que não seja residente 
do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações nào_couber a .um esta­
belecimento permanente oJJ a uma instalação fixa que o 
empregador tenha no outro Estado. 

3. Não obstante_as disposições precedentes deste Ar­
tigo, as rem-unerações re-lativas a um emprego exercido a 
bordo de um navio, de um barco ou de uma aeronave 
utilizados no t!áfe_go inte:rnacional por uma empresa 
compreendidu no Artigo VIII, só são tributáveis no .Es­
tado contratante em _que_estiver situada a sede de direção 
ou admin-istração efetiva da eritpresa. 

ARTIGO XVI 
Remune~ações de cargo de direção 

As remunerações de cargo de direção e outras remune­
rações sÍmilurCs que um residente de um Estado Contra­
tante recebe na qualidade de membro de um conselho de 
administraç5o ou de qualquer outro conselho de uma so­
ciedade residente do outro Estado Contratante são tribu­
táveis nesse outro Estado. 

ARTIGO XVII 
Artistas_ e desportistas 

I. Não obstante o disposto nos Artigos XIV e XV, 
os rendimentos obtidos Pelos profissionais de espetácu­
lo, tais como artistas de teatro, de cinema, de rádio ou de 
televisão c músicos, bem como pelos desportistas, do 
ex.crcído, neSsa qualidade, de suas atividades pessoais, 
sãó tributáveis no Estado Contratante em que essas ati­
vidades forem exercidas. 

1. QuaildO oS serviços mencionados no Púâ8rafo I 
deste Artigo forem fornecidos num Estado Contratante 
por uma empresa do outro Estado Contratante, os rendi­
mentos recebidos pela empresa pelo fornecimento desses 
serviços são tributáveis no primeiro Estado Contratante, 
não obstante as outras disposições da presente Con­
vençUo, 

ARTIGO XVlli 
Pensões e anuidades 

I. Com ressalva das disposições do Artigo XIX, as 
pensões e outras remunerações similares que tenham sua 
origem na prestação de serviços pessoais, bem como as 
anuidades e outras rendas semelhantes, só são tributá­
veis no Estado Contratante de que provêm os pagamen­
tos. 

2. No pre.-.ente Artigo: 
a) a expressão '"'pensões e outras remunerações simi-

1'-!res" designa pagamentos periódicos efetuados depois 
de aposentadoria, t;m cons_eqaência de emprego~anterior 
ou i.t títu1o de cÕ1npensã"çãÓ por danos sofridos em conse­
qaência de emprego anterior; 

b} o termo "anuidades e outras rendas semelhantes" 
desígna uma quantia determinada, paga periodicamente 
em prazos determinados, durante a vida ou durante um 
perfodo de lempo determinado ou determinável, em de­
corrência de um comprol!li.sso de cfetuur os pagamentos 
corilo retribuição de_ um pleno e adequado contravalor 
em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja por 
serviços prestados). 
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ARTIGO XIX 
Remuneratôes governamentais e 

pagamentos de sistema de 
previdência social 

1. a} As remunerações, excluindo as pensões, pa­
ga$ por um Estado Contratante, uma sua ·subdivisão 
política ou autoridade local a uma pessõa fíSiCa, etn ra­
zão de serviços prestados a esse Estad_o, subdivisão ou 
autoridade só sãO tributáveis nesse Estado. 

b) Todavia, essas remunerações só são tiibutãveís -no­
outro Estado Contratante se os serviços forem prestados 
nesse Estado e a pessoa: 

I) for um naCiõrial desse Estado; ou 
2) não sendo nacional desse Estado, era residente 

desse Estado nO perfodo anterior à prestação dos ser­
viços. 

2. As penções pagas por um Estado Contratante, por 
uma sua subdivisão política ou autoridade local, quer di­
retamente quer através_de fundos por eles c_onstitufdos, a 
uma pes.c;oa natural ou físka, em razão de serviços preS­
tados a este Estado, subdivisão-ou autOrídade, só são tri­
butáveis nesse Estado. 

3. As pensões pagas a uma pessoa natural ou física 
com fundos provenientes de um sistema de previdência 
social de um Estado Contratante só são tfibutáveis nesse 
Estado. 

4. O disposto nos Artigos XV, XVI e XVIIl aplica-se 
às remunerações e pensões pagas em razão de serviços 
prestados no âmbito de uma atividade_comercial__ou in­
dustrial exercida_ por um Estado Contatante, uma sua 
subdivisão política ou autoridade locaL 

ARTIGO XX 
Professores e pesquisadores 

Uma pessoa natural ou física que é, ou foi em período 
Imediatamente anterior à sua visita a um Estado Contra­
tante, um residente do outro Estado Contratante, e que, 
a convite do primeiro Estado Contratante, ou de uma 
universidade, estabelecimento de ensino superior, escola, 
museu ou outra instituição cultural do primeiro Estado 
Contratante, o.u"_que, cumprindo um programa oficial de 
intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado por um 
periodo não superior a dois anos com o único fim dele­
cionar, proferir conferências ou realizar pesquisas em 
tuis instituições, será isenta de imposto nesse Estado no 
que concerne à remuneração-que receber em conseqilên­
cia dessas atividades, desde que o pagamento de tal re­
muneração seja Proveniente de fora desse Estado. 

ARTIGO XXI 
Estudantes e aprendizes 

l! Uma pessoa natural ou física que -é, ou foi em 
periodo imediatamente anterior à sua visita a um Estado 
Contratante, um residente do outro Estado Contratante, 
e que permanecer no primeiro Estado Contratante urii~ 
camente: 

a) como estudante de uma universidade, estabeleci­
mento de ensino superior ou escola desse primeirO Esta~ 
do Contratante; 

b) como beneficiárTõ -de uina b_olsa, subvenção ou_ 
prêmio concedidos por uma organizaÇão religiõsa, de ca­
ridade, científica ou educacional, coni o fim primordial 
de estudar ou pesquisar; 

c} como membro de_ um programa de cooperação 
técniCa enceta-do pelo Governo do oUtro Estado .COntra­
tante; ou 

d) como aprendiz será isenta de imposto no primeiro 
Estado Contratante no que concerne às quantias quere­
ce_ber do exterior para fins de sua manutenção, educação 
ou treinamento. 

2c_ Uma pessoa natura[ ou física que ê ou foi -em 
período imediatamente antedo_r à sua visita a um Estado 
Contratante, um residente do outro Estado Contratante, 
e que permanecer no primeiro Estado Contratante com -o 

único fim de estudar ou realizar treinamento, será isentã 
de imposto no primefro Estado Contratante por um 
período de permanência não superior a dois anos, no que 
concerne à remuneração que receber por um emprego 
exercido nesse_ Estado com a finalidade de ajudar os seus 
estudos ou treinamento. 

ARTIGO XXII 

Outros rendimentos 

Os rendimentos de um residente de um Estado Con­
tratante provenientes do outro Estado Contratante e não 
tratados nos Artigos precedentes são tributáveis nesse 
outro Estado. 

ARTIGO XXIII 

Métodos para evitar 
a dupla tributação 

I. Quando um residente de um Estado Contratante 
receber rendimentos que, de acordo com as disposições 
da prCsente Convenção, são tributáveis nõ Outro Estado 
Contratante, o primeiro Estado Contratante, ressalvado 
o disposto nos parágrafos 2 e 3, permitirá que seja dedu­
zido do imposto que cobrar sobre os rendimentos desse 
reSidente u-m- montante iguat" aõ -imposto sobre a-fenda 
pa,go no outro Estado Contratante, 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à 
fração do imposto _sobre a renda, calculado antes da de~ 
duçlto, correspondente aos rendimentos tributáveis no 
outro Estado Contratante. 

2. -Os dividendos pagos por uma sociedade residente 
de um Estado Contratante a uma sociedade residente Qo 
outro Estado Contratante detentora de mais de 10 por 
cento do capital da sociedade pagadora, que são tributá­
veis no primeiro Estado Contratante de acordo com _as 
disposições da presente Convenção, serão isentos de im­
posto no outro Estado -ContrUtaOte: 

3. Para a dedução indicada no parágrafo l, o impos­
to sobre os dividendos não compreendidos no parágrafo 
2 de~ te Artigo, sobre os juros inencioilados no parágrafo 
2 do Artigo XI, e sobre os royalties mencionados no pa­
rágrafo 2b do Artigo XII será sempre considerado como 
tendo sido pago à atíquota de 25%. 

ARTIGO XXIV 

Não~d.iscriminação 

I. Os nacionais de um Estado Contratante não fica­
rão sujeitos n-o oUtro Estado Contratante a nenhuma tri­
butaçüo ou obrigação correspondente, diferente ou mais 
onerosa do que aqueles a que estiverem ou puderem es­
tar sujeitos os nacionais desse outro Estado que se en­
c6ritrem ria mesma situação. 

2. A trib!,Jtaçüo de urri estabelecimen_to permanente 
que uma empresa de um Estado Contratante possuir no 
óilft'O Estado Contratante não será menos favorável nes­
se outro EstadQ do que a das empresas desse outro Esta­
do Contratante que exerçam as mesmas atividades. Esta 
disposição n:io poderá ser interpretada no sentido de 
obrigar um Estado Contratante a conceder aos residen­
tes do outro Estado_ Contratante as deduções pessoais, os 
abatimentos e reduções de impostos em função de estado 
civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios 
residentes. 

3. As empresas de um Estado Contratante cujo capi­
tal pertencer ou rOr controlado, total ou parcialmente, 
direta ou indiretamente, por um ou mais residentes do 
outro Estado Contratante, não ficarão sujeitas, no pri­
meiro Estado, a nenhuma tributação ou obrigação cor­
respondente diversa ou mais onerosa do que aquelas a 
que estiverem ou puderem estar sujeitas as outras empre­
sas da mesma natureza do primeiro Estado. 

4. O di.spo:.to no presente Artigo apHca-se apenas 
aos impostos visados pela presente Convenção, mencio­
nados no Artigo li. 
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ARTIGO XXV 

Procedimento amlgãvel 

I. Quando um residente de um Estad_o Contratante 
·considerur que as medidis tomadas por um ou ambos os 
Estado~ Contratantes conduzem ou poderão conduzir, 
em relação a si, a uma tributação em desacordo com a 
presente Convenção,--poderá, indeperidcntcmente dos re­
cursos previstos pelas legislações naciona-is-desses- Esta­
dós, submiter o seu caso à "apreciação da autoridade 
competente do Estado Contratante de que é residente no 
pfuzo dC- 2 anos qui se seguir à primeira nofificação que 
conduzir a uma tributação em desacordo com a presente 
Convenção. 

2.- A autoridade competente, se a reclamação se lhe 
aflgu:rã"rj_[S_tlfic<Ad~ e n~o estiver em condíções de lhe dar 
uma solução satisfatória, esforcar~se--á- por resolver a 
questão através de acordo amigável com a autoridade 
competente do outro Estado Contratante, a fim de evitar 
uma tributação em desacordo com a presente Con­
venção. 

3.- As autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes esforçar-se-5o por resolver, através de acordo 
amigável, as dificuldades o_u a.s dúvidas que surgirem na 
inLerpretação ou aplicação da Convenção. Poderão, 
também, consultar-se mutuamente com vistas a solucio­
nar os casos não previstos na Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Cóntra­
tan~es poderão comunicar-se diretamente a fim de chega­
rem a acordo nos termos indicados nos parágrafos ante-­
riores. Se, para facilitar a consecução nesse ac_ordo, 

- torna-se aconselhável realizar cont<ltos pessoais, tais en­
tendimentos poderão ser efetuados no âmbito de uma 
comissão composta de representantes das autoridades 

- competentes dos Estados Contratantes. 

ARTIGO XXVI 

Troca de informações 

l. As autoridades competentes dos Estados Contra­
tantes trocarão entre si <Js informações necessárias para a 
aplicação da presente Convenção e da legislação interna 
dos Estados Contratantes relativ<J aos impostos visados 
pela_ Convenção e que sejam exigidos de acordo com a 
mesma Convenção. As informações assim trocadas serão 
consideradas secretas e só poderão ser comunicadas às 
pessoas ou autoridades (incluindo tribunais judiciais ou _ 
administrativos competentes) encarregadas do lança­
mento ou da cobrança dos impostos usados pela presen~ 
te Convenção. -

2_ O disposto no parágrafo 1 nlto poderá, em caso al­
gum, ser interpretado no sentido de impor a um dosEs­
tados Contratantes a obrigação: 

a) de tomar _medidas administrativas contrárias à 
sua legislação ou à sua prática administrativa, ou às do 
outro Estado Contratante; 

b) de fornecer informações que não poderium ser ob­
ugas co_m base na sua legislação ou no âmbito de sua_ 
prútica administrativa normal ou das d_o outro Estado _ 
Contratante; e 

c) de transmitir informações reveladoras de segredos 
comerciais, industriais, profissionais ou de processos co~ 
merciuis ou informações cuja comunicação seja con­
trária à ordem pública. 

ARTIGO XXVII 
Funcionários diplomáticos e consulares 

As disposições da presente Convenção não prejudica~ 
rão os privilégios fiscais de que desfrutam os funcio­
nários diplomáticos o_u consulares de acordo com os 
princípios gerais do Direito Internacional ou em virtude 
d~- a~,;ordos e:.p~ciais. 
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ARTIGO XXVlll 
Entrada em vigor 

I. A presente Convenção será ratífic-ada e Os instru­
mentos de ratificação súBo trocados em Quito, tão logo 
seja possível. 

2. A Convenção entrará em vigor na data da troca 
dos instrumentos de ratificação e suas disposições serão 
aplicadas pela primeira vez: 

I- no que concerne aos impostos retidos na fonte, às 
importâncias pag"as no ou depois do primeiro dia de ja­
neiro do aná calendário imediatamente seguinte àqUele 
em que a Convenção entrar em vigor; 
li- no que concerne aos outros impostos de que tra­

ta a Con-venção, ao ano fiscal que_comece no _ou depois 
do primeiro dia de janeiro do ano calendário imediata­
mente seguinte àquele em que a Convenção entrar em vi~ 
gor. 

ARTIGO XXIX 
Denúncia 

Qualquer dos Estados Contratantes pode denunciar a 
pre.~ente Convenção depois de deCorrido um período de 
cinco anos a contar da data de sua entrada em vigor, me­
diante um aviso escrito de denúncia entregue ao outro 
Es.tado Contratante através dos canais diplomáticos, 
desde:: que tal aviso seja dado no oú antes do dia 30 deju~ 
nho de qualquer ano calendário. Neste caso, a presente 
Convenção será aplicUâa pela últíma·vei-
I- no que concerne ~os impostos retidos na fonte, às 

importâncias pagas a-ntes da expiração do ano calen­
dúrlo cm·--que o aviso de denúncia tenha sido dado; 

I I - no que concerne: ao.s outros impostos de que_tra­
ta a Convenção, ao ano fiscal que-comece no ano calen­
dário em que o aviso de. denúncia tenha sido dado. 

Em testemunho do quê, os Plenipotenciários dos Esta­
dos Contratantes assinaram a presente Convenção e nela 
apuscram os respectivos selos. 

Fcilos em dois exemplares originais, em Quito, no dia 
26 de maio de 1983, nas línguas portuguesa e espanhola, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
João Clemente Baena Soares, SecretáriO~Gefal das Re­
lações Exteriores. 

Pelo Governo du República do Equador: Luis Valen­
cia Rodrigucz, MiriíStro de Relações Exteriores. 

PROTOCOLO 

Como parte integrante da ConVenção entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República do Equador para 
evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em 
matéria de impoStos sobre·ã renda; os f.Cspectivos do ver­
nos acordaram nas seguintes disposições: 

I. Na presente Convenção, o t~mo "residente" sig­
nifica, no casO do Equador, um domiciliado do Equa­
dor. 

2. Com referência ao Artigo V, parágrafo 3, alínea d 
Fica entendido que as disposições do Artigo V, pará­

grafo 3, alínea d, não incluem o caso- da manutenção de 
uma instalação fixa de negóCios para fins de adquirir 
bens au mercadorias destinados à comercialização com 
terceiros. -

3. Com referência ao Artigo V, parágrafo 5 
Fica entendido que quando o representante realizar 

todas ou quase todas as suas atividades em nome da em­
presa, não serâ considerado como representante inde­
pendente do sentido desse parágrafo. 

4.. Com referência aj)_Artigo X, parágrafo 4 
F1ca entendido que, no caso do Brasil, 0 termo "divi­

dendos" também inclui qualquer distribuição relativa a 
certificados de um fundo de investimento residente do 
Brasil. 
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5. Com referência ao Artigo XII, parágrafo 3 
Fica entendido que o disposto no parágrafo 3 do Arti­

go XII uplica-se aos rendimentos provenientes da pres~ 
tação de serviços técnicos .e de assistência técnica, cientí~ 
fica, administrativa ou semelhante. 

6. Com referência ao Artigo XIV 
Fica entendido que o disposto no Artigo XIV aplica-se 

mesmo se as atividades forem exercidas por uma socie­
dade. 

- 7. Co!ll re!erênci~. ao Artigo- XVII, parágrafo 1 
Fica entendido que o disposto no Artigo XVII, pará­

grafo I, aplica-se qualquer que seja o tempo de perma­
nê!lci_a nq Es.t_g.dÇl_Contratante em que as atividades são 
exercidas. 

--- _s. Com referência ao Artigo XXIV, parágrafo 2 
Fica entendido que as disposições do parágrafo 5_ do 

Artigo X não são conOitantes com as disposições do pa­
rágrafo 2 do Artigo XXIV. 

9. Com referência ao Artigo XXIV, parágrafo 3 
As disposi~ões da legislação brasileira que não permí­

tem que os "royalties", como definidos no parágrafo 3 
do Artigo XII, pagos por uma sociedade residente do 
-S_r~sil_a um residente do Equador que possua no mínimo 
50% do capital com direito a voto dessa sociedade, sejam 
dedutíveis no momento de se determinar o re~dimento 
tributável da sociedade residente do Brasil, não são con~ 
ffitan-teS com as disP-osições do parâgrafo 3 do Artigo 
XXIV da Convenção. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os Plenipotenciários 
dos dois Estados Contratantes assinaram o presente Pro~ 
toco\o e nele apuseram o respectivo Selo. 

FEITO em dois exemplares originais em Quito, em 26 
de maio de 1983, nas Hnguas porturguesa e espanhola, 
~en~o __ af!ib~~ os textos _igualmente au_tênticos, 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil; 
João Clemente Baena Soares, Secre(ârio"-Geral das Re­
luções Ex.teri_9res_. 

Pelo Governo da República do Equador: Luis Valen­
cia Rodriguez, Ministro de Relações Exteriores. 

-(Às Comissões de Relações Exteriores, de Consti­
tuição e Justiça, de Economia e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES N9s 94 e 95, de 1984 

PARECER N• 94, de 19!14. 

Da Comissão de Economia, sobre a Men.sagem n9 
47, de 1984 (n9 41/84- na origem), do Senhor Pre~ 
sldente da República, submetendo ao exame do Sena­
do Federal, proposta para que seja autorizado o Go­
vernodo Estado de Sergipe a elevar em Cr$ 
1.008.430.030,00 (um bilhão, oito milhões, quatro­
centos e trinta mil e trinta cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Albano Franco 
Na forma do artigo 42, item VI, da const~tuição, o Se~ 

nhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Seriado Federal a Exposição de Motivos n9 192, de 1983, 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, relacionada 
com o pleito do Governo do Estado de Sergipe, no senti~ 
do de obter a necessária autorização para elevar em Cr$ 
1.008.430,00 (um bilh~o. oito milhões, quatrocentos e 
trinta mil e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar ope­
rações de empréstimo junto à Caixa Econômica Federal 

__ ~sfa n_a qu~U~ade de gestora do Fundo de Apoio ao De~ 
senvolvimcnto Social - valor correspondente a 
203.1_52!36 O~TN, considerado o valor d~_ORTN de 
4.963,91, em ~gosto de 19~3- destinadas- à construção, 
reforma, ampliação e equipamento em várias unidades 
sanitárias e de saúde naquele Est"ad-0. 
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2. As condições básicas da operação são as seguintes: 

"Operaçflo I: 

A- Valor: CrS 144.201.138,00 (correspondente 
a 29.049,91 ORTN de Cr$ 4.963,91, em agosto/83; 

B -Prazos: 
I - de carência: 02 anos~ 
2- de amortização: 06 unos; 
C - Encargos: 
I -juros de 6,0% a.a., 
2- correção monetária: 60,0% do índice deva­

riação das ORTN; 
D- Garantia: vinculação das quotas do Impos­

to sobre Circulação de Mercadorias-ICM· 
E- Destinação dos recursos: construção, refor­

ma, a:!lpliaçào e equipamento em várias unidades 
sanit<}_rías e de saúde no Estado de Sergipe. 

Operação 11: 

A ---valor: Cr$ 86.228,892,00 (correspondente a 
174.101,45 ORTN de cr$ 4.963,91, em agosto/83; 

B -?razos: 
I - de carência: 03 anos, 
2- de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
I -juros a 6,0% a.a, 
2- correção monetária: 60,0% do índice de va­

- riação das ORTN; 
D- Garantia: Vinculação das quotas do Impos­

to sobre Circulação de Mercadorias -- ICM; 
E- Destinação dos recursos: construção, refor­

ma, ampliação e equipamento de várias unidaâes 
sanitárias e de saúde no Estado de Sergipe." 

3. No processo encontram-se os seguintes documen-. 
tos e_referêilcias principais: 

a) Leis Estaduais n9 2.326, de 1981 e n~' 2.353, de 
198 I, autorizadoras da operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n9 192/83) do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda ao Exm9 Senhor Presi­
dente da República, comunicando que o Conselho Mo­
':~túrlõ Nacional ao apreciar a proposta, manifestou-se 
favoravelmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 
da Res. n'i' 93, de 1976, do Senado Federal· e 

c) parecer do Banco Central do Brasil ~ Departa­
mento de Operação com Títulos e Valores Mobiliários 
pelo deferimento do pedido. ' 

4. t: a seguinte a posição da dívida consolidada inter­
na da entidade em 31-7-83: 

Valor em Cr.$ l,O milhões 
A- Intralimite 2.340,3 
B - Ex tralimite 54.888,1 
C - Operação sob Exame 1.008,4 
D- Operação Autorizada 27.846,8 
E- Total Geral 86.08.3,6 
5. Levando-se em conta a soma do endividamento in~ 

tra e extra-limit_e, para efeito de anãtise sobre a capacida~ 
de de pagamento do postulante, teríamos a seguinte si­
tuação face à receíta arrecadada em 1982, corrigida até a 
~poca do exame (julho/83) 

Cr$ milhões 
I- Montante Global 35.554,3 

li - Crescimento real anual 10.158,4 
lll- Dispêndio anual máximo 7.618,8 
6. Adicionada a operação sob exame e as autoriza-

das e não contratadas, esses itens atingiriam os valores: 

I-Montante Gl~bal 
11- Crescimento real anual 

lU- Crescimento anual máximo 

CrS: milhões 
86.083,6 
19.592,0 
5.475,0 

7. Considerado todo o endividamento da referida 
entidade, na posição de 31-7-83, já estariam ultrapassa­
dos os tetos_ que lhe forJ~m fixados pelos itens I e JI do 
art. 29 da Res._ n'? 62, de 1975. 
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8. Tendo em vista o orçamento da pleiteante para o 
exercício de 1983, com uma receita líquida de 54.386,3 
milhões (deduzidas as operações de crédito, sendo sua 
margem de poupança real de CrS 21.090,6 milhões, bas­
tante superior, portanto ao maior dispêndio anual com a 
dívida {intra+extralimite+operação sob exame), no valor 
de 5.475,0 milhões, a ocorrer em 1986, vemos que a as­
sunção _do novo compromisso não deverã acarretar 
maiores pressões na execução do orçamento dos próxi­
mos exercícios. 

9. Atendidas as exigências constantes no Regimento 
lnterno e na legislação específica, opiriãrrios-peio acolhi­
mento da presente mensagem, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•~S, DE 1984 

Autoriza o eo·vemo do Estado de Sergipe a elevar 
em Cr$ 1.008.430.030,00 (um bilhão, oito núlhões, 
quatrocentos e trinta núl e trinta cruzeiros), o mon· 
tante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve.: 
Art. i 'i' E o GOvernO do Estado de Sergipe, nos ter­

mos do art. 29 daRes. n\> 93, de li de outubro de 1976, 
do Senado_ Federal, autorizado a elevar em 
Cr$ 1.008.430,030,00 (um bilhão, oito milhões, quatro­
centos e trinta mil e trinta cruzeiros), cõrrespondente a 
203.152,36 -ORTN, considerado o valor no_minªl d_a _ 
ORTN de Cr$ 4~963,91 (quatro mi!, novecentos e ses­
senta e três cruzeiros e noventa e ú.m centavos), vig'ente 
em agosto de 1983, o montante de sua dívida consolida­
da interna, a fim de que possa contratar operações de 
crédito no valor total acima-, junto à CaíXã.- Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS,-destinadas à 
construção, reforma, ampliação e equipamento em 
várias unidades sanitárias e de saúde naquele Estado, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, 5 de abril de 1984.- Roberto Cam· 
.pos, Presidente __ ~ Albano Franco, Relator- Pedro Sl­
mon- Luiz Cavalcante- Fábio Lucena- José Fragelli 
- Marcondes Gadelha - José Lins --Jorge Kalume. 

.PARECER N• 95, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre 0 

Projeto de Resolução n9 8, de 1984, da Comissão de 
Economia, que "autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a ~levar erii CrS 1.008.430.030,()(r(um bi­
lhão, oito milhões, quatrocentos e trinta mil e trinta 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada in­
terna". 

Relator: Senador Passos Pôrto 
O Projeto de Resolução sob exame, apresentado pela 

Comissão de Economia, como conclusão do seu pareCer 
sobre a Mensagem n'i' 047/84, do Sr. Presidente daRe­
pública, aUtoriZa--o Governo 'do Estado de Sergipe, nos 
termos do art. 29 daRes. nl' 93, de li de outubro de 1976, 
do _Senado_ Federal, a elevar o montante de sua díVida 
consolidada interna em Cr$ 1.008.430,030,00 (um- bi­
lhão, oito milhões quatrocentos e trillta mil e trinta cru­
zeiros), correspondente a 203.152,36 ORJN, considera­
do o valor nominal da ORTN de Cr$ 4.963,91 (quatro 
mil, novecentos e sessenta e três cruzeiros e noventa e um 
centavos), vigente em agosto de 1983, a fim de que possa 
contratar operações de crédito no valor total acima, ]Un­
to à Caixa Econômica Federal; esta na qualidade de ges­
tora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So_ciaL­
F AS, destinadas à cons_tr_ução, reforma, ampliação e 
equipamento em várias unidades sanitárias e de saúde 
naquele Estado. 

2. Trata-se de uma operação a que, por força das dis­
posições contidas no artigo 29 da Resolução n9 93/76, 
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desta Casa do Congresso Nacional, não se aplicam os li­
mites lixados pelo artigo 2Q da Resolução nQ 62f75, par­
cialmente modificado pelo artigo {'i' da citada Resolução 
n~' 93/76, haja vista que os recursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, portanto considerada extralimite. 

3. No processo encontram-se os seguintes documen­
tos e referências principais: 

a) Leis Estaduais n'i' 2.326, de 1981 e n'i' 2.353, de 1981, 
autorizadoras da operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n" 192/83)-do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presi­
dente da República, comunicando que o Conselho Mo­
netário Nacional ao apreciar a prcipOsta; mariif6siou-se 
favoravelmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 
da Res. __ n~' 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c Parecer do Banco Central do Brasil- Departamen­
to de Operação com Títulos e Valores MQO_il_iários, pelo 
deferimento do pedido. 

4. Cumpridas as exigências estabelecidas nas normas 
vigentes que disciplinam a matéria (Res. 62/75 e 93/76) e 

--rio Reg'imentô Interno, somos pela irã.mifã.ção normal 
do projeto, Uma vez Que constitucional e jurídico, e apre­

. sentado em boa têcníca legislativa. 
Sala êlãs Comissões, 11 dC: abril de 1984. -José Fra­

gelli, Presidente, em exercício - Passos Pôrto, Relator 
- Helvídlo Nunes- Hélio Gueiros- Guilherme Palmei­
ra - Àlmir Pinto - Aderbal Jurem-a ..:..::..- Benedito Cane­
las. 

PARECER N• 96, DE 19M 

Da Comissão de Serviço Público~ Civil, sobre os 
PrOJetos de Lei da Câmara n'i' 198 e 236, de 1-983 (n'i' 
-803-B, de 1983 e 6.064-B, de 1982, respectivãmente 
na Casa de origem), em tramitação conjunta que 
"dispões sobre a realização de concursos públicos e 
determinam outras providências"~ 

Relator: Senador João Lobo 
Da iniciativa dos ilustres Deputados Ivo Vanderlinde 

e Rosemburgo Romano, vêm a exame desta ComissãO, 
os projetos de lei, n'i's 198 e 23ó, de 1983, respectivamen­
te, em tramitação conjunta, dispondo sobre a realização 
de concursos públicos e determinando outras providên­
cias. 

Justificando as proposições, esclarecem os seus Auto­
res que os projetos têni por linalidade evitar que se le­
vantam suspeitas de favorecimento a candidatos, nos 
concursos públicos que a Administração" reã.liza. 

Muitos são os que reclamam, através da imprensa, dos 
critáiios norteadores _dos concursos que, como se sabe, a 
Constituição Federal exige, Para a -priineira In-Vestidura 
em cargo público. 

Aqueles que, acreditando na seriedade da prova de se­
leção, se inscrevem, acabam saindo amargurados com as 
falhas existentes - somente são conhecidos os candida­
tos considerados aprovados, não se oferecendo ao exame 
dos demais candidatos os critéfiOS e os gabaritos que 
nortearam a correção 'de suas provas. 

Assim, os projetos, vazados, em 7 (sete) irfígos, esta­
belecem que nos concursos realizados pela Adminis­
tração Pública, direta, bem como pelas fundações insti­
tuídas ou mantidas pelo Poder Público, -é obrigatória a 
-divulgação das notas conferidas a cada candidato, mes­
mo que não aprovado ou classificado. 

Normatizam, no art. 29, a obrigatoriedade de, ao di~ 
vulgar o resultado, o órgão reallzador do concurso exibir 
o gabarito ou os critérios utilizados para a correção de 
provas. 

Reafirmam, no art. 39,_ Q princípio constitucional do 
direito de peticionar aos Poderes PUblicas, em defesa de 
direitos que cerquem eventual reclamação do resultado 
ou conteúdo da prova "ín casu'', 

Contêm, entretan"to, o referido dispositivo exPressão 
de flagrante injuridicidade- ... ou à prova de qualquer 
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outro candid<~to ... --,vez que carecerá o requerente da 
qualificação para peticionar incidentemente em direito 
alheio. 

A Lei n9 1.711, de 1952- Estatuto dos Funcionários 
Çiv_is_ da União- trat?- de forma mais a._brangente, em. 
ca2_ítulos próprios das penas de demissão e de multa, por 
falta de exação no cumprimento do dever, tornando, 

--desta forma, desnecessário o art. 49 da propositura. 
Pelo exposto e considerando que ambos os projetos 

são de igual teor e fiilalidade, somos, nos termos regi­
mentais, pela prejudiCialidade do de n~' 236, de 1983, pela 
aprovação do de n~' 198, de 1983,_ por se encontrar em 
fase mais adiantada de tramitação e por considerarmos 
Vâlida -a interição do legislador em tQrnar_ geral medidas 
que seràb benéficas aos Concursos promovidos pela Ad­
ministração Pública; com a supressão do art. 49, por des­
necessário, C com a adoção das seguintes emendas: 

EMENDA N• 1-CSPC 

Dê-se ao art. 3~', a seguinte redação: 

"Art. 39 Não se conformando com o resultado 
alcançado, qualquer candidato poderá pedir revisão_ 
de prova, observadas as normas reguladoras do 
concurso." 

EMENDA N• 2-CSPC 

Suprima-se o art. 4~', renumerando-se os subseqüentes. 
Saltl das Comissões, li de abril de 1984.- Fábio Lu­

- cena, Presidente- João Lobo, Relator- Alfredo Cam­
pos - Passos Pôrto - Jorge Kalume. 

PARECER N• 97, DE 1984 

Da Comissão de Serviço Público Ovil, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n'i' 289, de 1983, (nç 2.397-
C de 1976, na origem), que "Dispõe sobre a obrigato­
r~et!ade de aceitar inscrição, em concurso público, de 
candidato que, não estando de posse do diploma do 
curso escolar exigido, possa provar havê-lo concluí­
do". 

Relator: Senador Alfredo Campos 

De iniciativa do ilustre Deputado Walber Guimarães, 
vem a esta Comi.!)sào, para exame, projetq, dispondo 
sobre a obri_gatori~dade de aceitar inscrição em concurso 
público, de candidato que, não estando de posse do di­
ploma do curso escolar exigido, possa provar havê-lo 
concluído. 

Justificando a proposição, seu ilustre Autor esclarece 
que a exibição de diploma de curso pode ser suprida por 
certidão ou declaração equivalente, expedida pela insti­
tuição de ensinq devídamente reco-nhecida, não signifi­
cando que, com isto, se esteja estabelecen9o forma ou 
condição para provimento de cargo público, já que a 
condição se exauriu na exigência de ter c·oncluído o curso 
exigido e o que se pretende, em suma, é suprir a falta de 
um documento por outro equivalente. 

O. projeto busca eliminar a dificuldade momentânea, 
enfrentada por candidatos, sem contudo_ comprometer a 
seriedade que deva presidir a realização de concursos 
públicos para o preenchimento de empregos ou cargos 
da Administração Pública. 

Assim é que a proposição, vazada em 3 (três) artigos, 
estabelece que o candidato a concurso para preenchi­
mento de empregos ou cargos públicos que não estiver 
de posse do diploma de conclusão de curso, de qualquer 
nível escolar, será_ admitido à inscrição e às provas res­
pectivas, mediante a apresentação de certidão forriecida 
pela escol<!, na qual se declare haver sido concluído o 
curso, sendo, entretanto, obrigado a apresentação do di­
ploma de conclusão do respectivo curso por ocasião de 
sua posse. 

A exigência de apresentação de diploma para inscrição 
em concurso público é de origem constitucional, inserida 
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no art. 97, da Curta Magna, que dispõe sobre os requisi­
tos ou condições para -Oi::upáção de cargos-públicos. 

As condições de capacidade estão inscritas, também, 
em Jd ordinária, específicamente as que dispõerri sobre a 
classificação de cargos. e funções. 

A exigência de _apresentação do diploma para ins­
crição em concursos públicos sem alternativa para apre-­
sentação de documento símilar traz enormes transtornos 
aos candidatos a vista da morosidade da expedição dos 
diplomas e de seu registro. 

A prova de conclusão do curso exíg-ido pode ser plena­
mente suprida com a apresentação provisória de OutrO 
documento probatório, uma vez que a utilização de de­
claração falsa faria- com- qui-o -candidato faltoso incor­
ress_e em delito de falsidade ideológica, sujeitando~se 

posterionnente, o candidatQ aos rigores da sanção penal 
e das conseqüentes repercusões na esfera administrativa. 

Pelo exposto, nada vemos que possa invalidar a pre­
sente proposição, razão por que somos pela sua apro· 
vação. 

Sala da Comissão, li de abril de 1984.- Fábio Luce­
na, Presidente- Alfredo Campos, Relator --João Lobo 
- Passos Pôrto - Jorge Kalume. 

PARECER No 98, DE 1984. 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Oficio "8" n'i' 18, de 1982 (n"' 44-P/MC, de 1982, na 
origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, encaminhando ao Senado Federal, cópias 
das notas taquigráficas e do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Ex­
traordinário n'~' 96.381-2, do Estado de São Paulo, o 
qual declarou a inconstitucionalidade do artigo 176 da 
Lei n'~' 608, de 29 de dezembro de 1977, do Município 
de Riolândia, daquele Estado. 

Relator: Senador José Fragelli 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal, para os 
Iins previstos no art. 42, Vlf, da Constituição, remeteu 
ao Senado Federal cópias das notas taquigráficas e do 
acórdão proferido por aquela Co lenda Corte nos- autos 
do Recurso Extraordinário n~> 96.381~2, do Estado de 
São P:.mlo, o qu:Jl declarou a inconstitucionalidade do 
art. 176 da Lei n'~' 608, de 29 de dezembro de 1977, do 
Município de Rio!ândia, daquele Estado. 

Constam dos autos que a recorrente, originariamente, 
no juízo de primeiro grau, ofereceú embargos à ex_ecução -
relativa à cobrança da chamada taxa de conservação e 
manutenção de pontes e estradas pela Prefeitura Munici~ 
pai de Riolãndia. 

Julgados procedentes os embargos, foi, todavia, refor­
mada, parcialmente, a sentença pela Egrégia Quarta Cã~­
mara Cível. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso extraor· 
dinúrio com arrimo nas letras .. a" e ''d" da permissão 
constitucional, alegando violação dos artigos 18, § 2'~', 21, 
Ili, da Carta Magna e 17, parágrafo único do Código 
Tributário Nacional. 

Relatando o apelo extremo, o eminente Ministro Ra· 
fac] Mager salientou que a questionada taxa constitui 
um desvirtuamento da natureza do tributo, na medida 
em que torna o valor das benfeitorias como Indice de 
mensuraçào, mal dissimulando o fato gerador que já ser~ 
vira para -incidência do i in posto teifitÕrial rlmÍl, de c_om­
petência tributária exclusiva da União. -- ---

Conhecendo o recurso e lhe dando provimento, con· _ 
cluiu seu voto declarandO a inconstituciorlãJidade do ar­
tigo 176 da mencionada lei municipal, restabelecendo a 
sentença do ju_fza singelo. 

Nos termos do voto do Ministro~Relator, o Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plenária de 24 de março de 
1982, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu 
pr-ovimento ao declarar a inconstitucionalidade do art. 
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176 da Lei n~" 608, de 29 de dezembro de 197}, do tylu­
nicÍpio de Riolândia, Estado de São Paulo. 

O acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 14 de 
maio d_e t982,~com a seguinte el!Jenda: 

Taxa de conservação de estradas. Base de cálculo 
(valores das benfeitorias do imóvel rural). Súmula 
595. 
LEI MUNICIPAL N• 608(77 (ART. 176)- Rio­

lândta - SP. Inconstitucionalidade. E inconstitu~ 
cional a taxa de conservação de estradas que toma 
para base de cálculo o valor das benfeitorias do 
imóvel rural, sem correspondência ou comensu­
ração com a prestação do serviço. Recurso extraor­
dinário provido. 

Cumpre salientar, mais uma vez, a iniqiiidade de um 
sistema tributário _qu~ impõe aos_ municípios a necessida­
de de buscar recursos gerados pela "taxa de conservação 
de estradas", apesar de inquinada de inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal. A verdade é que a base 
de cálculo corresponde ao valor da área e das benfeito~ 
rias do imóvel, única capaz de ensejar a instituição da 
taxa que_se __ destina a custear a importante tarefa de con­
servação de estradas de rodagem. 

Pelo exposto, com a observância dos ditames constitu­
cionais e regimentais pertinentes, formulamos o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 9, DE !984 

Suspende a execução do artigo 176 da Lei n'~' 608, 
de 29 de dezembro de 1977, do Município de Riolân­
dia, Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. ~suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida-em Sessão Plenária de 24 de março de 
!982, nos autos do Recurs_o Extraordinário n9 96.381~2, 
do Estado de São Paulo, a execução do artigo 176 da Lei 
n9 608, de 29 de dezembro de 1977, do MunicíPio de Rio­
Iúndi9,_o_a_quele Estado. 

Sala das "Comissões, 11 de abril de 1984. - Helvídio 
Nunes, Presidente, em exercício- José Frageiii, Relator 
- Hélio (;u~irOs - Passos Pôrto - Octávio Cardoso -
Guilherme Palmeira - Benedito Canelas - Aderbal Ju­
rema. 

PARECER N'~' 99, DE 1984 

Da -CmÜiSsiio de Constituição e Justiça, sobrC o 
Projeto de Lei do Senado n"' 318, de 1980- Comple­
mentar que "'introduz alteração na L~i Complemen· 
tar n9 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Pro­
grama de Assistência ao Trabalhador Rural". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O Projeto de Lei n'~' 318, de 1980- Complementar, de 
autoria do_Senador Nelson Carneiro, visa a introduzir 
"alteração na L~j Complementar n'i' 11, de 25 de maio _de 
1971, que institui o Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural". 

Extraio da Justificação, por oportuno, os tópicos se­
guintes: 

'~A lei n"' li, ... representou, sem dúvida, grande 
_çonquista social. Entretanto, não~~ compreendeu ... 
aÍé hoje porque o dito programa ... restringiu o elen­
C9 de benefíçi_os previden_ciários à disposição do tra­
balhador rural, deixando d~_ contemplá-lo, por 
exemplo, cqm o seguro por acidente de trabalho, 

- -aposentadoria por tempo de serviço, etc." 
"O projeto ora oferecido à consideração da Casa. 

por sugestão do Sr. Presidente_ do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Presid_ente Epitácio ... pro-
cura, justamente, corrigir a lacuna apontada ... " 

Sexta-feira 13 0687 

2. Inexistem dúvidas u respeito da conveniência e 
oportunidade da matéria. Acredito mesmo que todos os 
SindiCütos de Trabalhadores Rurais do _Pajs gostariam 
de int_ermedfªr a extcns~_o çio b~nefício Uos sindicaliza­
dos, assim como entendo que todos os representantes no 
Congresso gostariam, ~e modo particular, os nordesti­
nos, de ussinar proposição idêntica. 

3. Acontece, entretanto, que as conquistas do traba­
lhador rural brasileiro, pelas condições gerais do País, 
pelas diferenciações e desníveis regionais, pela estrutura 
fundiúriu de certas áreas, pelo baixo nfvel cultural dos 
rurícolas,_ pela formação e pelas próprias peculiaridades 
que marcam a geografia nacional, só recentemente, e aos 
poucos, vêm sendo alcançadas. 

No particular, há que ressaltar, como Q fez o próprio 
Autor da proposição, o eleva_do alcance da Lei Comple· 
menta r n'~' 11, de l971,já alterada, aliás pela Lei Comple­
menwr n~" 16, de 30 de outubro de 1973, que introduziu 
notllveis beneficios na parte conceitual e, em decorrên­
cia, na percepção dos benefícios do PRO RURAL. 

4. t: fundamental não esquecer, porém, que as fontes 
alimentadoras do Programa de Assistência ao Trabalha­
dor Rural são apenas as consignadas no art. 15 da Lei 
Complemen_tar n'? ll, verbis: 

,;,I- da contribuição de 2% (dois por cento) devi­
da pelo produtor, sobre o valor comercial dos pro~ 
dutos rurais ... 

11- da contribuição de_ que trata o art. 3'~' do 
Decreto-lei n~" Ll46, de 31 de dezembro de 1970, a 
qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por 
cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décirri.os por -
cento) ao FUNRURAL." 

Ê indispensável, assim, recorrer a cálculos atuariais 
puru lixar o elenco e a extensão dos benefícios a serem 
dispendidos com os recursos disponíveis, sob pena d_o 
risco de falência do sistema instituído. 

5. Daí a norma- cautelar estabelecida no parágrafo ú~ 
nico do art. 165 da Carta Magna: 

"Nenhuma prestação de serviço de assistência ou 
de benefício compreendidos na previdência social 
será criada, majorada ou estendida, sem a corres· 
POndente fonte de custeio I.Otal." 

O projeto do Senador Nelson Carneiro, ióutilmente, 
tenta contornar, mas não afasta a vedação constitucío­
nal. 

O parecer é contráiio à aprovação. 
Sala da Comissão, 11 de abril de 1984. -José Fra~ 

gelli, Presidente, em ex.ercicio- Helvídio Nunes, Relator 
- Aderbal Jurema - Hélio Gueiros -Passos Pôrto -
Guilherme Palmeira - Almir Pinto - Benedito Canelas: 

PARECERES N'S 100 e 101, DE 1984. 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 62, de 1980, 
(PL n"' 1.871-B, de 1979, na origem), que "dá nova 
redação ao artigoS'~' da Lei n9 6.678, de 14 de agosto 
de 1979, que dispõe sobre a requisição de servidores 
públicos da administração direta e autárquica pela 
Justiça Eleitoral e dá outras providências". 

PARECE!l N• 100, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e_ Justiça_ 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Projeto sob exame, proveniente da Câmara dos De­
putados, de autoria_do ilustre Deputado Jorge Arbage, 
d[l novu redução ao art. 59 da Lei n9 6.678/79, estatuindo 
que "o disposto no art. 3Y e seu parágrafo único não se 
aplica aos servidores atualmente requisitados para as Se­
cretarias dos Tribunais Eleitorais ou para os Cartórios 
dus Zonas Eleitorais". 
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2. Na justificação, ínsur.B:índo-se contra- a aplicação 
imediata da regra do retorno automático dos servidores 
ao órgão de origem, finda a requis"íÇãO~-ãlega -o autor: 
"Não nos parece justo nem razoável que tais servidores, 
que em nenhuma hipótese contavam com a medída, se­
jam forçados a abruptamente voltar à repartição de ori­
gem, eis que será insuportável o tumulto provocado em 
suas vidas familiarcs",-

3. Em sua tramitação pela egrégia Câmara dos D_e­
putados foi o projeto apreciado pela douta Comissão de 
ConstituiÇãO e Justiça, que o considerou constitucional e 
jurídico. Pelo que, à vista do disposto no art. 100, item 
UI, letra b, n~' I, combinado com o item I, nl' 6, e no art. 
!03, todos do R!!gimento Interno, compete-nos, tão-só; 
examinar-lhe a técnica legislativa, a regimentalidade e o 
mérito. 

3.2 Técnica e regimentalmente falando, nada a res­
salvar. 

3.3 Quanto !lO P,érito, a proposiÇãõ-, ao-resguardar 
direitos dos servidores já requisita-dos quando da_ vigên­
cia da Lei n~> 6.67_8f79-, e ao evitar triifstornos para: a JtiS­
tiçu Eleitoral, evidencia-se como oportuna- e Cõnveil1en­
te. Tu-nto isso é Certo que a própria Justiça Eleitoral -
como lembrado no Voto do Deputado Nilson Gibson e 
no Parecer da C_o_missã_o _d_~_Serviços Público da Câmara 
dos Deputados - considerou difi_cil a execução daquela 
lei e aconselháVel a suspensão de sua vigência (Reso­
lução OI' 10.730/79 do_ISE), o que, de rato, foifeit(:i",-por 
um ano, pela Lei n9 6.862/80. 

4. Ante o exposto, opinamos Pela aprovação do pro­
jeto por oportuno e c:onveniente_(art. 100, item li I, b, n~' 
I, cjc iLem I, nl' 6, do Regimento Interno). 

Sala dus Comissõe_s, 24 de novembro de 1982.- AlQY­
sio Chaves, Presidente- Raimundo Parente, Relator -
Aderbal Jurema- Dulce Braga -José Fragelli - Ber­
nardino Viana - Leite Chaves - Affonso Camargo -
Almir Pinto. 

PARECER No 101, DE 1984 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Passos Pôrt(l 
De iniciativa do Hustrc Deputado Jorge Arbage, ":'em a 

exume desta Comissão projeto de lei, dando nova re~ 
dação ao arttgo 5~> da Lei nl' 6.678, de 1979, que -dispõe 
sobre a requisição de servidores pú_blicos da adminis­
tração direta e autárquica pela Justiça Eleitoral e dando 
outras providências. 

Justificando a proposição, o seu ilustre Autor escla(~~ 
ce que considera de inteira proCedência as medidas con- _ 
substanciadas na Lei o~> 6.678, pois o Poder Púbiic.o tem 
o legítimo diú:itO_ de estabelecer .as r_egras segundo as 
quais us requisições de servidores públicos para prestar 
serviços juntos à Justiça Eleitoral, devam processar-se, 
desde que u nova disciplinação legal vigore para as requi~ 
sh;õcs que venham a efetivar-se a partir de sua vigência. 

Com o que não con.co_rd_a o ilustr~ Autor é com o pre­
ceituado no art. 5~> do_ diploma legal em tela, pois esse 
dispositivo estabelece que as novas regras aplicam-se aos 
servidort.-s atualmente_requisitados para as Secretarias 
dos Tribunais Eleitorais oU para os CartórioS das .Zonas 
Eleito ruis. 

Alega, ainda, que esses servidores já organizaram suas 
vidus em concordãncia com o afastamento que lhes foi 
com.-cdido, na (orma da legislação anterior, inclusive 
r.:Qm filhos matriculados em estabelecimentos de ensino 
locali:wdos nus proximidades do atual local de trabal,ho, 
undc se encontram requisitados. 

Assim é que u matéria prõpõe nova redação para o-art. 
5Y da lei n~' 6.678, de 14 de agosto de 1979, de forma a 
que o rdcrido dlspositivo "não atinja os. servidores-­
atualrncntt:: requisitados" para as Secretarias dos Tribu­
nais Elcitori.lisOu jlllt:íl os Cartórios das Zonas_ EleitoraiS. 

Ü.)n.sidcrando a injustiça, e os transtornos que causa­
ria na vidu dos referidos servidor<.;S, _que em nenhuma hi-

pó tese cOntariam com a Medida estabelecida pelo art. 511 
. da Lei n~> 6.678, de _1979, obrigando-os a yoltar à_ repar- _ 

tição de origem, somos, no âmbito desta Conl.issão, pela 
uPrOvação do projeto sob exame. 

Sala das Comissões, I I de abril de 1984. --:- Fábio Lu~ 
ceõa, Prr::sidente - Passos Pôrto, Relator- João Lobo 
- -Alfredo Campo~ - Jorge Kalume. 

PARECER No 102, DE 1984 
Da Comissão de Redaç_ão 

.Redac,:ào final do Projeto de DeCrefo Legislativo n9 
20, de 1983 (n" 4/83, na Câmara dos Deputados}. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n{> 20, de 1983 (n~' 4/83, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo que cria 
uma. Comissão Mista entre o Governo da República F e~ 
derutiva do Brasil e o Go~rno da República Gabonesa, 
asúnado em Brasília, a 30 de junho de 1982. 

Sala das Comissões, 12 de abril de l284._~_João Lobo, 
Presidente- Jorge Kalume, Relator ...::_-PassOs Põrtõ;-

ANEXO AO PARECER N• 102, DE 1984 

Redac,:ão final do Projeto de Decreto Legislativo nl' 
20, de 1983 (n~> 4/83, !la Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
terrrios do art. 44, inciso I, da ConstituiçãO, e eu, 
---------• Presidente do Senado Fed~al, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE !984 

Aprova o texto do Acordo que cria uma Comissão 
Mista entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Gabonesa, assinado 
em Brasília, a 30 de junho de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 É aprovado o textó do Acordo que cria uma 

ComísSãõ Mista entre o Governo da República Federati­
va do Brusil e o Governo _da República Gabonesa, assi­
nado em Brasília, a 30 de junho de 1982. 

Art. 2~> Este Decreto legislativo entra em vigor-na 
datu desuu publicaçüo. 

O SR. PRESIDENTE (tytoacyr Dalla)- O Expedien­
te lido vui à publicação. 

Sobre a Mesa, documento que vai ser lido pelo Sr. 1~>­

secreti.írio. 

É lido a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 4, DE 1984 

Prorroga por 60 (sessenta) dias o prazo concedido~ 
à Comissão Especial criada pelo Requerimento nl' 
I96, de 1982, destinada a realizar estudos sobre Re­
forma Tributária. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. Êprorrogado por 60 (sessenta) dias, 
nos termos do artigo 178 do Regimento Interno, o prazo 
conciidíào à Comissão- Especial criada pelo Requerimen­
to n~' 196, de 1982, destinada a realizar estudos sobre Re­
forma Tributária. 

Sala das Comissões, 12 de abril de 1984- Cid Sam­
paio - Saldanha Derzi - José Fragelli - José Lins -
Pedro Simon - Helvídio Nunes - Almir Pinto -João 
Calmon - Juthay Magalhães - Affonso Camargo -
João Lúcio - Passos Pôrto - Milton Cabral - Mauro 
Borges - ! orge Kalume - Aderbal Jurema - Marcon­
des...Gadelha_- João Castelo- Marcelo Miranda- Gui­
lhenne Pallneira- Gabriel Hermes -Hélio Gueiros- -
Alberto Silva - Altevir leal - Fábio Lucena - João 
Lobo. 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da!la)- O documen­
to lido contém subscritores em número suficiente para se 
constituir, desde logo, em Resolução do Senado Federal, 
nos termos do a-rt. 170, "a", do Regimento Interno. 

Será publicado para que produza os devidos efeitos. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao primeiro orador inscrito, o nobre Senador Jo-
sé Fragelli. -

O SR. JOSJ': FRAGELLI- (PMDB- MS. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores; 

OUtros assuntos devertam ocupar-me, hoje, nesta -l("i:. 
buna, mas dois fatos marcantes e não obstante os deba­
tes demomdos de ontem sobre eles, impõem que se volte 
a debater o grande comício das Oposições, no Rio de Ja­
neiro, anteontem, sobre o qual um dos diários desta ci­
dade deu, bem a propósito, este título: "O comícíõ-cã.rio~ 
ca entra para a História". 

Realmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o velho ci­
vismo dO povo carioca, sempre sensível às grandes cau­
sas nacionais, foi que pôde levar aquela multidão à Ave­
nida Getúlio Vargas e às suas adjacências. Houve Sr. 
Presidente, quem quisesse minimizar esse compareci­
mento extraordinário da massa popular à convocação de 
uma idéia, e, mais do que isso-, uma reivindicação que ê 
do povo, antes que de qualquer político, lembrando que 
ali estariam esses milhures de nossos condidadãos leva­
dos pe!u forç·a··-e peJos recursos do Go.,..erno estadual, 
pela presença de artistus renomados do País, pelas ban­
das de músicãs-Cjüe illi se fizeram ouvir. Eu p-rotestei lo-

- go, Sr: Presidente, dizendo que esse modo de entender 
um comparecimento tüo extraordinário como aquele, 
era faler pouco dos sentimentos cívicos e da inteligência 
dos brasileiros, porque a Velhu Capital ainda é um resu~ 
mo de todo o Brasil. O que há de melhor na inteligência e 
nos mais puros sentimentos de brasilidade de todo o 
País, se reúne e como que se resume na velha e gloriosa 
Capital da RepúbHca. 

Hoje, Si". Presidente, pelo que lemos nos jornais, os 
h-omens responsáveis não procuram mais diminulr o sig­
nificado dessa presença em massa do povo, ao comício 
das Oposiç-ões. São dadas versões as mâis diversas, 
tiram-se ilações às vezes com sentido atê catastrófico, 
prOcuram· explicar essa presença do povo por razões ou­
tras que não o seu civismo, o seu amor à liberdade e o de­
sejO ·ae ver o País reintegrado inteiramente no chamado 
estado de dLr:eito. 

Eu vejo, aqui, por exemplo, Sr. Presidente, as decla­
rações de um velho e prezado amigo, o Jornalista Ama­
ral Neto, Deputado pelo Rio de Janeiro, reconhecendo 
que um comício desse valor, desse gabarito tende a pro­
voc-<tr uma influêilcia enorme sobre os parlamentares e 
acreditando que ele possa, amanhã, levar os representan­
tes do povo no Congresso, a se solidarizar c·om o s-enti­
mento populai- votando a fa-Vor da emenda Pela diretajã. 
Mas S. Ex', ao mesmo tempo, diz que o fato vai faZê~lo 
trabãlhar em dobro contra o estabelecimento das diretas, 
porqtie o comício provou, de uma vez Por todas, que 
Leonel Brizola seria imbatível numa eleição direta. Esse 
tem sido um ponto em que têm insistido aqueles que não 
querem que o próximo Presidente da República saia da 
escolha da vontade popular. 

G1.mrdei, Sr. Presidente, um pensamento de Paul Va­
léry que diz que quando o adversãriO exagera as nossas 
forças, os nossos propósitos e as nossas possibilidades, 
quando, para incitar contra nós, nos pinta com cores 
terríveis, ele trabalha para nós. Quanto mais, Sr. Presi­
dente, certas fontes governamentãiS e políticos assusta~ 
dos ou· falsamente amedrontados destacam o valor do 
Sr. Leonel Brizola e vêem a possibilidade de sua eleição 
pelo voto- direto à Presidência da República, quanto 
mais batem nessa tecla, mais trabalham por Leonel Bri­
zola. 
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Sou daqueles, Sr. Presidente, que não temem absoluta-­
mente, os rcsuJ!lldos de uma eleição _direta, tendo em vis­
ta como o povo votou, justamente, nos grandes_centros, 
em 82, mostrando-se até maiS conservadÕr do que os 
políticos conservadores. 

Ninguém há de negar que o formidável comício _do 
Rio di! Janeiro se deveu, em parte, ao prestígio do Go­
vernador da Guunabara. Mas, quando querem pintar 
esse prestígio com cores terríveis, como disse Paul Va­
léry, na verdade, querem colocar na sombra a vontade 
decidida do povo de ver o País reintegrado nas suas ple­
nas liberdades e no que há de essencial numa democracia 
que é a escolha dos representantes do povo, seja no Le­
gislativo, seja no Executivo, feita pelo próprio povo.-

NUo há de ser, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o es­
pantalho de Leonel Bri:wla que hú de tirar sequer um 
voto neste Congresso à Emenda Dante de Oliveira. 

Não acredito, Sr. Presidente- e SrsA Senadores, que 
qualquer congressista possa mostrar-se temeroso do re­
sultadO da.s urnus. Q_ povo brasileiro, justamente, nesse 
gwnde comício, com a sua presença em massa;-mas, 
sobn.:tudo, com a ordem com que se tem manifestado em 
praça pública, com o seu sentimento põ.lcifista, tem- dãdo 
provas de uma maturidade que se se reconhece por um 
lado, se quer negar por um outro. Se Se reconhece que o 
povo é capaz de sair aos milhares, até aos milhões, pe~as 
ruas de nossas metrópoles nessas manifestações ordeiras, 
nU o se quer reconhecer a maturidade do povo para ele­
ger. anwnhU, o mais alto magistrado da Nação. 

O Sr. Marcondes Gadelhã- Permite-me V. Ex' um 
aparte? 

O SR. JOSE!: FRAGELLI- Com muito prazer, ouço 
o ap<lrtc de V. Ex' 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Senador José Fra­
g.clli. o que me íiurpreende no seu discurso é a afirmação 
tlc que huveria uma preocupação do Governo ou de scto­
re!'> do PDS com o comício da Candclária, a pontO de V. 
Ex~ afirmar se pinta um quadro com cores lerríveis e in­
vocar o poeta Paul Valéry em reforço às suas teses. 
Surpreende-me, Excelência, porque- não ouví isso das 
gr•mUes LiJcranç<lS do PDS nem de setOres oficiais do 
i)aniUo. Fi.:o até com a impressão, nobre Senador José 
1-"ragclli, que para a Oposição u festu só não fOi coirrpleta 
porque não houve nhenhuma preocupação do Governo? 
porque ninsuém pintou com essas cores terríveis com 
que V. Ex• tem as suas retinas magoadas neste momento. 

O SR. JOSlt FRAGELLI - Perdão, não pintei o 
comício com cores terríveis ... 

O Sr. Marcondes Gadelha- V. Ex~ disseque o PDS ... 

O SR. JOSlt FRAGELLI - .-.--,-O Deputado Amaral 
Neto é que, com cores terríveis, concede ao Sr. Leonel 
Brizob todo o resultado positivo dessa grande concen-__ 
twçlio popular. E ele, nàO sou eu. - --

0 Sr. Marcondes Gadelha- Devo dizer a V. Ex•, cuja 
opinião respeito ... 

O SR. JOSt FRAGELLI- E um correligionãrio de 
V. Ex~, um dos mais ilustres ... 

O Sr. Marcondes Gadelfia....:: .. : é V. EXnem o direitO 
de dizer o que pensa, mas devo dizer a V. Ex', nobre Se­
nador, que toda a tônica dos pronunciamentos do Sena­
dor José Sarney, do Líder AlOysio Chaveª'- do Líder Nel­
son Marchezan, de porta-vozes do Governo, enfim, nes­
te momento, de todos nós, é uma tônica di regozijo. 
Reulizou~se no BrasH um comício- com um milhão de 
pessoas, um dos maiores comícios do mundo. 

O SR. JOSt FRAGELLI- Esse regozijo v_em do ve­
lho emedebista que é V. Ex' Dai é que vem esse regozijo: 
Nem todos pensam e sentem da mesma maneira. 
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O Si-: Marcondes Gadelha-_ Foi realizado neste Pa_ís 
um d-os maiores comício do mundo ... 

O SR. JÔSt FRAGELLI - Muito bem! 

O Sr. Marcondes Gadelha- .. :- trãnsmitido po( um-a 
cadeia de televisão para 70 milhões de telespectadores 
pelo País aforu. _Se nós realizamos uma das maiores 
eleições do mundo, em 1982, se nós temos uma das im­
prensas mais livres do mundo, nobre Senador, isto só 
nos dá o direito de afirmar, alto e bom som, que nós te­
mos, hoje, instituições democrátiCas sólidas e um regime 
de plena liberdade neste Pais. 

O SR. J0-5t FRAGELLI - É fácil responder a V. 
Ex• 

_ O Sr. Marcondes Gadelha- Este sonho de _liberdade, 
conduzido pelo Presidente João Figueiredo, quando ju­
rou fazer deste País uma df:mocracia, é, hoje, uma bela 
rea!idad_e que Só os cegos-ou aqueles tocados de mã fé é 
que não querem reconhecer, Ficam adstritos a respingos 
de jornais, fi~m adstritos a segmentos isolados de opi­
nH:ío, para aprida"r o GOverno de atitude de intransigên­
cia ou d(., rejeição ante qualquer manifestação do povo 
ou de parcela dele. Nobre Senador, esse co~~ciofo_i res­
peitado co mó jamais outro foi reS{leitaO.o na História do 
Brusil. Ele não produzirá efeitos emocionais no Governo 
e não fará com que este Congress'? perca a sua linha de 
equilíbrio ao tomar as suas posições. 

- o"-SR. JOSt FiiAGELLI- t muito fácil responder a 
V. Ex~ quando diz que não conhece manifestações por 
parte das Lideranças do seu partido, e manifestações 
diári:ts do Governo. Não me lembro bem o termo que V. 
Ex • usou, revelando temor por essa ascendência do 
prestfgio -popular do Governador do Rio de Janeiro. Há 
poucos dias, eu tive a oportunidade de protestar, aqui, 
porque achei que era um desaforo lançado à face da 
Nação pelo Senhor Octávio Medeiros, chefe do SNI, 

- protestar contra declarações de que não concordava e 
não permitiria eleições diretas nem em 1989 e nem em 
1990, porque poderiam ser eleitos Tancredo Neves ou 
Leonel Brizola ... 

O Sr. Passos Porto- Permite-me V. Ex.f um aparte? 

O SR. JOSt FRAGELLI- ... de sorte que V. Ex• es­
tã_ um tanto esquecido dessas declarações. E o que V. 
Ex~s não confessam aqui, em alta voz, V. Ex•s confessam 
enÚe si, éjustA_mente esse temor de que o voto popular 
dirCiõ possa levar à chefia da Nação qualquer desses dois 
líderes populares. Esta é que é a verdade. 

V. Ex• disse que nós estamos em plena democracia, V. 
Ex~ sabe quantas restrições existem ao process? d~m_o~ 
crático ainda hoje. Basta esta de não haver a possibilida­
de do povo eleger o Chefe da Nação. E todos aqueles ar­
gumentos cedidos de_ que em outros países há eleições in­
diretas, países igualmente democr~âticos, nós já mostra­
mos aqui, à saciedade, sobre isto: nesses paí~es onde ttá 
deiçào indireta, o chefe da nação é eleito e é escolhido 
pelo povo, e conhecido do povo durante uma campanha 
eleitoral e ao_ final dessa campanha eleitoral. E V. Ex~s 
querem eleger um Chefe da Nação por um Colégio Elei­
toral que teria sido escolhido pelo povo em 82, quando 
~não se conheciam os candidatos à Presidência da Re­
pública. Por um Colégio Eleitoral de eleitores como eu, 
que não fui sufragado em 82, e nem recebi sequer por 
essa via remota, imaginária, um mandato para votar no 
Presidente da República. Não há como negar que nós es­
tamos, ainda, dando os primeiros passos para reconquis­
tar a plena democracia, o chamado estado de direito. 
Quanto falta ainda para nós chegarmos lá? 

Agora, o que vem oferecer o Senhor Presidente da Re­
pública em troca dessa reivindicação do povo? Aqui há 
uma declaração de um dos membros do Governo, reco­
nhecendo que mais de 90% do povo brasileiro são pelas 
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eleições_ diretas. E V. Ex' diz que nós estamos numa de­
mocracia r 

Concedo o aparte, com muito prazer, ao Senador Pas­
sos Pôrto. 

O Sr. Passos Pôrto- Nobre Senador José Fragelli, eu 
gostaria de voltar ao texto do discurso de V. Ex~ para 
discutir quando V. Ex f alega que nós estaríamos impu­
tando ao nobre Governador Leonel Brizola o prestígio 
do comício realizado no Rio de Janeiro e da ameaça que 
ele faz às instituições poHti~s do Brasil. Primeiro, eu 
considero o -comíCio do Rio de Janeiro como um comício 
da própri:t tra~Hçào política republicana do Rip de Janei­
ro. Sabe muito -bem V. Ex' que o Rio de Janeiro -
sobretudo a cidade do Rio de Janeiro- sempre foi uma 
cidade livre, politizada e que sempre esteve com as forças 
de OpÜsiçà? em qualquer tempo. 

O SR. JOS€ -FRAGELLI- Eu disse isto nas minhas 
primeiras palavras, hoje. 

O Sr. Passos Pôrto - Do comício do Rio de Janeiro 
partíciparam todos os partidos políticos, inclusive estava 
lú a representaç~o do PDS. Eu creio que não há mais o 
que discutir sobre a validade, ou a procedência, ou a legi­
timidade, ou a tradição das eleições diretas no Brasil, 
porque todos são acordes em que no Brasil a eleição di­
reta é a forma melhor de se escolher os seus dirigerites em 
todos os níveis. E não se discute isto. Quanto-ao perigo 
da candidatura do Governador Leonel Brizola, eu creio 
que ela não exista. Não existe, porque ela jã se submeteu 
a um pleito popular, dentro desse sistema de força, dessa 
correlação de força que há no País, foí eleito por uma 
minoria, no Rio de Janeiro, é um Governador em declí­
nio pera-nte a opinião pública do seu Estado; é, sem dúvi­
da alguma, uma grande liderança que no País tem que 
ser respeitada, mas nos resultados de opinião pública, ele 
não conquista o primeli'o lugar, ... 

O SR. JOSt FRAGELLI - Estou de acordo com V. 
Ex~ E não sei porque esse medo do Leonel Brizola. Por 
que o medo do Brizola? Estou de acordo com V. Ex' 

O Sr. Passos Pôrto- Dizia José América de Almeida, 
há uns 30 anos atrâs, que o povo brasileiro tem uma vo­
cação suicida. 

_O SR. JOS€ FRAGELLI- Será que V. Ex' jã não 
está se contradizendo? 

O Sr. Passos Pôrto- Não, não estou me contradizen­
do. O que há é o prazer de se artificializar os fatos polít~­
cos e deles se tirarem as ilações as mais diversas. Vou di­
zer a V~ Ex', inclusive, que, se eu fosse o Presidente Fi­
gueiredo, teria dado aquela declaração na Espanha. 
Com isto, nâ'óSe desmereceria em ser o milionésimo pri­
meiro ... 

QSR. JOSlt FRAGELLI- Muito bem! 

O Sr. Passos Pôr to - ,_ a assistir o comício do Rio de 
Janeiro, porque ele é a favor das eleições diretas. O que 
se discute é se é oportuna a eleição, ainda este ano, para 
Presidente da República, porque muito bem sabe V. Ex', 
e nós temos que dizer com sinceridade, esta é a primeira 
vez que, no Brasil, se vai fazer uma eleição indireta, se, 
por hipótese, a Emenda Dante de Oliveira não lograr 
aprovação. V. _Ex~ m_esmo, quando nosso correligio­
nário, deve ter sido eJeitor nas eleições diretas que prece­
de:ram as escolhas de Presidente da República, nestes úl­
-titnos 20 ailos. Não é verdade? 

O SR. JOSlt FRAGELLI - Sim. 

O Sr~-Passós "Pôrto- Não sei se V. Ex~. naquela épo­
ca, questionava a legitimidade, mas naquela época, sim, 
havia indicações que eram homologadas pelo Colégio 
Eleitoral. Nesta, pela primeira vez, e graças inclusive ao 
grande trabalho do Deputado Paulo Maluf ... 
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O Sr. Itamar Franco- V. Ex' virou malufista?-

O Sr. Passos Pôrto - Não vircí malufista, estou- fa~ 

zen do uma exposição como penso. Graças ao ·s-eu traba~ 
lho de busca do voto do delegado estamos diante, real­
mente, pela primeira vez, de uma eleição indireta no Bra­
sil. :ta primeira vez que se procura, através de um pro­
cesso indireto, C atravéS de delegados constituídos no co­
légio Elcitoml, eleger o futuro Presidente da República, 
de modo que, creio, estamos aqui discutindo apenas hi­
póteses, e simulando uma crise que deve, à medida do 
nosso esforço e da nossa experiência, ser dissipada. Va­
mos para o dia 23 de abril, se a Emenda Dante de Otiv:ei­
ra não alcançar o quociente eleitoral- porque ninguém 
vai cotar contra, s6 vai haver voto a favor, o que pode é 
não _haver o quocierite qualificado para a aprovação­
vamos marchar para a Emenda do Governo, vamos 
discuti-la, partir para o entendimento e para o embate 
político, pois esta é a prática da_ democracia. 

O SR. JOSt _FRAGELLI - Obrigado a V. Ex• Há 
duas considerações a fazer: a primeira, ·se a Emenda 
Dante de Oliveira for rejeitada, da noSsã-púte,-Cfas Opo­
sições, a Juta continuará; se eJa for aprovàda, pergunto: 
o que acontecer[!? 

O Sr. Hélio Gueiros - A eleição direta. 

O SR. JOSt FRAGELLI - E o que nós esperamos, 
mas é o de que nós não temos certeza, justamente porque 
nós não temos uma Constituição embasada nos límpidos 
preceitos e princípios democráticos para nos assegurar 
que essa decisão do Congresso Nacional não venha a ser 
desrespeitadu, como outras já foram. Mas, quero chegar 
ao seguinte ponto: o nosso temperamental Presidente da 
República reagiu, primeiro, com bom-humor ao grande 
comício do Rio de Janeiro, fazendo aquela declaração de 
que se lá se encontrasse seria o milionésimo priineiro nas 
ruas e praças públicas. Depois Sua Excelência, segundo 
notícias que aqui se enContram, reagru ciumento a esse 
grande sucesso de mobilização popular por parte das 
forças majoritárías-; eleitoralmente, que são as Opo­
sições: 

"Figueiredo estava de bom-humor na manhã de 
ontem quando chegou ao aeroporto, mas logo de­
pois mudou o bom-humor para dizer que a Opo­
sição estava tomando dele e do povo a bandeifa das 
diretas e o porta-voz do Plana !to tarn bém lern brou o 
fato do Presidente haver se manifestado na África a 
favor das eleições diretas para Presidente, para de­
monstrar que esta campanha nasceu com o Presi­
dente c não com as OposiÇões." 

O mesmo poeta, que não foi s6 poeta, Paul Valéry, 
tem um livro interessante, "Regarde sur Ie monde ac­
tuel", com considerações políticas das mais pertinentes 
- é pena que seja da década de trinta - que diz: "Os 
acontecimento}; nascem de pai desconhecido, há necessi­
dade que tenham a sua mãe. Esse grande acontecimento, 
ao _contrário agora do que diz Paul Valéry, parece que 
tem mais de_um paí. As Oposições acham que elas é que 
desfraldaram @ bandeira das eleições diretas, mas Presi­
dente da República, aqui está, quer ser o pãi das diretas. 
E como disse tambéú1~ eln-declarações, o General Lud­
wig, "apenas uma palavra atrapalhou tudo, segundo as 
suas exprcssões'"]"á. -o Presidente quer diretas, mas não as 
quer }á". E 3S diretas, se não forem já, riãO ·são _diretas 
porque elas viio prorrogar a entrada do País_ no pleno re­
gime democrático, segundo a expressã~ ~~-~minente.Se­
nador Marcondes Gadelha por mais, pelo menos, cinco 
unos - e olhe lá- sorte que o Presidente, reivindican­
do para si como quer reivindicar- e acredito que não 
seja por demagogia, mas por um pouco de vaidade ou de 
orgulho um despeito daquele que, tendo querido con­
quistar uma bela moça, depois se vé rejeitado por ela; a 
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bela dama, aqui se chama eleição direta e as Oposições é 
que estão com elas e não o Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla). (Fazendo soar 
a campainha.)- Lembro ao nobre orador que seu tem­
po já se esgotou. 

O SR. JOSt: FRAGELLI- Sr. Presidente, vo_u ter­
minar. 

As considerações seriam muitaS que teríamos de_ (azer; 
as eleições diretas seriam a melhor garantia de que tería­
mos, desde logo, um Presidente da República eleito pelo 
voto popular, além de uma nova Constituição que, no 
meu nlodo de sentir e de acordo com vários pronuncia­
mentos meus .nesta Casa, é o essenCfar, porque tendo 
uma Constituição democrática nOs m9ldes das- que ante-

- -cederam a de !967, a&ora tão emendada e remendada, 
nós teremos tudo em matéria de plena democracia. 

Mas, agora, o que nos oferece o PDS? Primeiro, esse 
projeto que vem do Governo, propondo soluções que 
são um verdadeiro subterfúgio ... 

O Sr. Passos Pôrto- É mais amplo que a Dante de 
Oliveira. 

O SR._JOSt FRAGELLI ~ ... mãis amplo na superfi­
::ialidade ... 

O Sr. Passos Pôrto- V. Ex,já leu o projeto do Go­
verno'? 

O SR. JOSt: FRAGELLI- Já li. O ~que é que vem? 
Se n5.o me engano aqui se encontra urna parte- e V. Ex' 
é,quem aparece na fotografia, mas não foi quem decla­
rou - diz o segUinte:_ 

"Segundo informações de outro parlame~tar de 
livre trânsito no Palácio do Planalto, a emenda do 
Executivo foi bastante reduzida. Ela restabelece o 
pleito- direto pam a Presidência da República em 
1989 ou 1990, à prefeitura de ceapitais, estâncias hi­
dromiilerais e municípios considerados área de se­
gurança nacional em 1986, e as prerrogativas do 
COngresso." 

O Sr. Passos Pôrto- V. Ex• me permite? Não quero 
dar uma de Fraociscato. Nunca estive no Pª1ácio. 

O SR. JOS1i: FRAGELLI - Podemos classificar o 
momento das reivindicações secundárias do povo para 
que ele possa e.<;quecer a reivindicação fundament.al, que 
é o direito de eleger o Presidente da República na próxi­
m::~ eleição. 

O que nos oferecemos, Sr. Presidente, o PDS e o Go­
verno é alguma coisa de risível. Li- até outr_:o dia, la cQ­
nlirúar - o eminente e acadêmico Presidente do PDS, 
Senador José Sarney: "não, a Constituição vai ser logo 
democratizada, vamos tirar o preâmbulo dos três Minis­
tros Militares .e voltar ao preâmbulo da Constituição de 
1946". Isto, é simplesmente ridículo, vamos falar com 
franqueza, é simplesmente ridículo! 

Faço uma proposta ao PDS: voltemos ao texto da 
Constiüi.ição de 46 e deixa o preâmbulo dos três Minis­
tros Militares; _então nó_s terenios ü(na democracia. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ::10 nobre Senador João Calmon~ 

O SR. JOÃO CALMON (PDS- t:S. Pronuncia o se-­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A partir de domingo último, dia 8, O Estado de S. 
Paulo, com a f!Utoridade que lhe confere a credencial de 
ser considerado um dos mais importantes jornais dO 
mundo, iniciou nova série de graves denúncias, destina­
das à mesma repercussão das anteriores focalizando o es­
c.ânda_l_o das mordomias na área federal e das expor­
tações para a Polônia, que nos acarretaram um prejuízo 
em torno de dois bilhões de.dólares. 
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Sob o título "'As vi::~gens do Presidente", o grande ma­
tutino paulista faz revelações estarrecedoras, que estão a 
exigir ampla investigação. No passado, apenas por ter 
posado para a report<1gem da revista "O Cruzeiro", 
usando cuecas, o Deputado Federal Barreto I?into per­
deu o seu mandato, por ter violado o decoro parlamen­
tar. Não se tratou de cassação por motivos políticos, 
como ocorreu_ com tanta freqüência, a partir de abril de 
!964. Foi a própria Câmara dos Deputados que tomou a 

·iniciativa de eliminar de seus quadros o trêfego represen­
tante do então Distríto Federal. 

Agora O Estado de S. Paulo atirm::~ que "As viagens 
do Presidente para o exterior são concor-ridíssimas. Na 
volta, os aviões da comitiva são liberados de inspeção al­
fandegária, descarregando todo tipo de compras, o que 
assustou, até, o Secretário da Receita Federal". , 

Eis outro surpreendente trecho da reportagem de Jose 
Fonseca Filho: 

"'Em especial nas viagens internacionais, mas 
também, nos locais, se feitas a Manaus ou a Foz do 
Iguaçu, é eo_stume muitos auxiliares presidenciais e 
membros de segundo e terceiro escalões da cqmitiva 
_;,~proveitarem pura trazer ·~alguma coisinha". No 
começo, eram discretos, ainda que infringissem a 
lei. Traziam, cada um, um aparelho de vídeo­
cassete, um rádio, uma televisão portátil e sucedâ­
neos. Com o passar dos anos, as quantidades fQram 
aumentando, e as facilidades espalhando-se. Dizem 
que o local onde se compra ap:lrelhos de vídeo­
cassete rilais baratos, em Brasília, é no_ Palácio do 
Planalto, pois alguns funcionários que viajam com o 
Presidente não se limitam a tmzer uçn só, ~e cada 
vez.-

NU vinda de Clevcland, em 1982, depois que Fi­
gueiredo implantou pontes de safena no coração, os 
porões do jato fretado à Varig vieram tão abarrota­
dos que o comandante da aeronave reclamou dope­

so." 

--=o Sr. José Fragelli- Gostaria de perguntar se a en­
trada no Paládo do Planalto, onde: se realizam essas ope­
r:?ç_ões, ê franca. Nós todos temos interesse. 

O SR. JOÃO CALMON- Vou enca_rrüuha_r a inter­
pelação de V. Ex~ ao jornalista José Fonseca Filho que, 
se não me engano, esteve algum tempo credenciado no 
Palácio do Planalto. 

Acusação semelhante fora feita pelo Governador Ger­
son Camata, em discurso proferido em 1983, num comí­
cio e_que provocou o início de um processo no Supreino 
Tribunal Federal. O chefe do Executivo de meu Estado 
acrescentou outros detalhes, que incluíam o local do de­
sembarque do contrabando, longe das in-Stalações do ãe­
roporto civil. 

O governador capixaba não_ s6 não foi Condenado 
como hoje é considerado persona grata da Presidência 
d-i República, festejado nos gabinetes do Palácio do Pla­
nalto. 

Agora, o escánd::~lo volta a ser focalizado, envolvendo 
a equipe do mais alto escalão do Poder Executivo Fede­
ral. Ninguém admitiria a responsabilidade do próprio 
Pi-.esfdCnte da Repóblica, conside-rãdo úm"adiíiinístrador 
pessoalmente honesto. Entretanto, a falta de apuração 
das denúncias e a impunidade dos responsáveis colocam 
em ·gtave··rísco o decoro da Presidência da República, 
Por muito menos um Deputado Federal já foi cassado 
pelos seus colegas, como já recordei. 

Lei<? outro trecho da impressionante série de reporta­
gens do jornal O Estado de S. Paulo: 

'""Embora não esconda o tédio que lhe causa go­
vernar o País e diga que só será feliz no dia em que 
deixar o Plõ.ln:.t.lto, o Presidente Figueiredo está_!lp~e­
ciando, cada v_ez mais, uma das vantagens do poder: 
as viagens'". Desde que assumiu, elas o fizeram 
ausentar-se mais de 300 vezes de Bra,'iilia. E Figuei-
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redo já bateu um recorde: é o presidente que mais 
vezes foi ao Exterior. Terá viSifido-25 países ãtfd5 
de março de 1985. As horas de vôo são tantas que o 
Gabinete Militar não divulga mais o total. Não há 
números disponíveis SObre -quanto custa isso, pois 
os gastos variam. No entanto, a estimativa, para_ 
este :.mo, é de 4,5 bHhõeS_de .cruzeiros. 

Sempre que viaja, Figueiredo não vai só .. Segue 
com ele uma troupe de ministros, assessores, -segu­
ranças e até garçon." 

Para agravar àinda mais esse quadro sombrio, a atual 
viagem do Presidente da República ao Marrocos e à Es­
punha poder ser enquadrado no .. Livro dos Recordes", 
até hoje não superitdo em nenhum outro país. Juntamen­
te com o Presidente Figueiredo ausentaram-se do País os 
Ministros Chefes das Casas Civil e Milítar~ o Cllefe do 
SNI, o dos Assuntos Fundiãrios, o do Planejamento, de 
acordo com a rotina, e o da Fazenda, este para uma reu­
nião do FMI. O Presidente em exercício, Aureliano Cha­
ves, ocupa por alguns dias um Palácio do Planalto esva­
ziado, com toda sua equipe distante do País que enfrenta 
a mais grave crise de sua História. 

Não creio que, em nenhuma parte do Mundo, se tenha 
repetido episódio tão grave, que deve ter sido rTiinuciosa­
mente premeditudo .. 

Ao registrar, desta tribuna, mais um relevante serviço­
prestado pelo "O Estado de S._ Paulo" ao nosso País. 

O Sr. Marcondes Gadelha- V. Ex• permite um apar­
te? 

O SR. JOÃO CALMON - Com todo prazer, nobre 
Senador Marcondes Gadelfia. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Senador João 
Calmon, V. Ex• sempre tem merecido o respeito e admi~ 
ração desta Casa pela verticalida-de- àos seus Prirlcipios, 
pelu firmeza das suas opiniões, pelo zelo para com a mo~ 
ralidade da coisa pública e essas posições são reconheci­
das e exaltadas por todos. Permito-me, entretanto, fazer 
uma observação em relação ao discurso de hoje, calcado 
em uma série de reportagens do jornal O Estado de S. 
Paulo, para lamentar, com todo o respeito, que se venha 
a vasculhar, aqui, a bagagem--das delegações brasileiras, 
com o intuito de descaracterizar precisamente uma das 
partes mais bem-sucedidas da ação de Governo, que é a 
sua política externa. A política externa brasileira, condu­
zida pelo Itamarati, com inspiração de Presidente da Re­
pública, é hoje aceita universalmente como uma das mais 
livres e das mais fecundas, o que tem granjeado para o 
povo brasileiro a simpatia e a admiração dos povos do 
mundo inteiro. Fomos o primeiro país a reconhecer An­
gola; temos levado à ONU votos independentes, que são 
seguidos por países livres do mundo inteiro; o Presidente 
da República expôs na ONU as angústias do Terceiro 
Mundo e de todos os países pobres. Agora, veja V. Ex•, 
essas viagens são apenas uma parte mínima e comple­
mentar desta nobre política externa brasileira, uma parte 
que visa apenas consolidar laços de amizade. Devo diZer 
a V. Ex• que mais importante do que bugigangas que por 
acaso são trazidas eventualmente, dos quais até levo as 
minhas dúvidas a V. Ex•, muito mais íinportante dO (zue 
isso, nobre Senador João Calmon, sãO os contatos esta­
belecidos lá foram com nações democráticas, onde nós 
vamos expor ao mundo, colncar _na vitrine universal esta 
jovem democracia emergente, sem receio de críticas e-ae­
<J.nálises de jorn<~.listas, de jornais e de cadeias de infor­
mações das mais importantes do inundo. Mais impor~ 
tante do que esses fatos, s-ão os acordos comerciais da 
maior importância para as economias frágeis como a 
bra~ileira, que tem que romper o isolacionismo e buscar 
com nações amigas e semelliantes, vivendo Os mesmoS 
dramas, os mesmos problemas, como é o caso do Méxi­
co, da Venezuela, da Nigéria, da Argélia, do Marrocos, 
da Espanha, buscar laços de solidariedade para uma luta 
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que, sabe V. Ex•, é terrível, contra o sufoco financeiro e a 
optessão dt:: parte dos portentados e dos ricos desta terra. 
Por fim, nobre Senador Jo~o Calmon, devo dize:r a V. 
Ex' que em raríssimas ocasiões, na História desse País, 
nós tivemos a oportunidade-de ver o respeito com que o 
BraSil é tratado lá fora, com que o Brasil é recebido lá fo­
ra, o carinho, o que demonstra que nós, pelo menos do 
ponto de Yista político, ingressamos definitivamente no 
rol das nações mais civilizadas. 

O SR. JOÃO CALMOM- Nobre Senador Marcon­
des Gadelha, honra-me muito o seu aparte. Ninguém 
põe dúvida o acerto da política exterior que está sendo 
seguida pelo Presidente João Baptista Fiqueiredo. 

Cumprindo um dever, para ficar em paz com a minha 
consciência, eu decidi trazer ao conhecimento desta Casa 
as denúncias de um jornal que é altamente _conceituado. 
Eu não ousaria comentar denúncias desse tipo se partis­
sem de um pasquim, de um jornal secundãrio, mas o Es­
tado de S.Paulo prima pelo seu escrúpulo de não veicular 
notícias que não possam ser comprovadas. O que lamen­
to neste episódio é a falta de apuração de denúncias ante­
riores, que, até agora, caíram no vazio. Concordo intei­
rumente com V. Ex' em ralação aos frutos que o Brasil 
tem colhido na área da política externa. Entretanto, isso 
não me impede, _ao cçmtrário, leva-me a focalizar essas 
denúncias da maior importância. 

Devo aqui salientar um ponto: estou apenas me aten­
do às linhas mais importantes da denúncia, sem descer a 
detalhes que const<tm daquela série de reportagem e que 
eu não gosta_ria de comentar no plenário desta augusta 
Casa do congresso Nacional. 

O Sr. Fábio Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO CALMOM - Ouço o nobre Senador 
----Fábio Lucena. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador João Calmon, 
bastariam duas ou três atitudes de V. Ex', no Senado F e~ 
dera!, pura justificar a existência do Poder Legislativo no 
Brasil depois do Movimento de I 964: eu citaria o la-nÇa~ 
menta da campanha sobre a Década da Educação, feito 
por V. Ex• em 1969; mencionaria a criação da Comissão 
Especial so_~r~ os Acordos de Comércio do Brasil com o 
Leste europeu; _eagora, numa terceira investida, para in­
form~r à _Nação sobre os fatos tão estarrecedore_s, eu ci­
taria a inserção nos Anais da Casa desses fatos mencio­
nados pelo jornal O Estado de S. Paulo. Não sei ~inçla 
Cjual a cgnclusào do seu pronunciamento, mas eu propo­
ria, e se V. g~,: vai fazê-lo,_ eu m~ absterei de o fazer, eu 
proporia, hoje, a constituição de uma comissão especial 
do senado parã apurar, nos termos do Regimento, essas 
gravíssimas revelações do grande jornal paulista. Com 
relação à Zona Franca de Manaus, Senador João Çal­
mon, esses fatos vêm de hã 15 anos, desde o Presidente 
Costa e Silva. Sô quem escapou foi o Marechal Castello 
Branco, pois o Marechal criou a_Zona Franca no dia 28 
de fevereiro e morreu a seguir, já sem ser Presidente, no 
dia I 8 de julho de 1967. Do Marechal Costa e Silva para 
cá, eu _afi_r!llo, Senador Jo~o_ Calmon, porque fui teste­
munha, e não-sei o que me teria acontecido e aos meus 
colegas jornalistas do jornal A Crítica, do Jornal do Co­
mércio, do jornal A Notícia, de Manaus, se tivéssemos de 
divulg<tr esses fatos quando eles tiveram lugar na Zona 
Franca de Manaus. Toda comitiva presidencial que ia a 
Manaus era acompanhada de um ou dois aviões, eram 
sempre dois ou três aviões que compunham essas comitj.­
vas. Na volta, nobre Senador João Calmon, d_e Manaus 
para Brasília, esses. aviões vinham abarrotados de merca­
dorias importadus, atravês da Zona Franca -de Manaus. 
Naquele tempo vigorava o Ato Institucional n<1 5. Pr(. 
meiro, era factualmente impos~ível transmitir para co­
nhecimento da Nação aquelas ocorrências; segundo, 
constituiria heroicidismo, seria lançar o peito nu contra 
as baionetas que sustentavam o regime do arbítrio em 
nosso País. Nunca se saberá, Senador João Calmon, o 
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quanto se trouxe da Zona Franca de Manaus, se em con­
trabando, se em descaminho, por pessoas que compu­
nham. as comitivas presidenciais de Costa e Silva, de 
Emílio Médici; de Ernesto Geisel e de João Figueiredo. 
Nunca se saberá, Senador João Calmon, mas pelo me­
nos, com essa Comissão Especial, é possível que dora­
vante, com o próximo Presidente, se deixem de cometer 
essas atitudes deletérias e nefastas e que tão mau exem­
plo oferecem à populaç1io brasileira. Mas, não indo lon­
ge nem no aparte, nem nos fatos, nobre Senador, obser­
ve., nesta mesma oportunidade, neste dia, em que o Se­
nhor Presidente da República está na Espanha, o Minis~ 
tro da Agricultura, Nestor Jost, está na Alemanha, con­
forme riátícia o Jornal O Estado de S. Paulo. Fazendo o 
qÜê'? Cuidando da Agricultura'? Não, Senador João Cal­
mon. presidindo o Conselho Diretor de uma empresa na­
cional de que S.-Ex' é Diretor. São os fatos, são os tem­
pos, Senador. É por isso que têm medo de: eleição direta, 
essa é a chamada argentinização do Brasil, é a apuração 
desses delitos, a apuração desses crimes para colocar na 
cadeia sejam quem forem os responsáveis, civis ou mili­
tares. E: desse tipo de argentinizaçào que eles têm medo e 
o País inteiro, Senador João Calmon, Só tem que tirar o 
chapéu para a coragem e para a postura de V. Ex', que 
de fato é um vigilante da moralidade em nossa sofrida, 
desamparada e desmoralizada, infelizmente, Naçã.o bra­
sileira. 

O SR.-JOÃO CALMON- Muito obrigado a V. Ex'. 
Nobre Senador Fábio Lucena. Eu não pediria uma 

Comissão Especial de Inquérito sobre as denúncias O 
Estado de S. Paulo porque jã no ano passado, graças à 

--compreensão e à seriSibildiade da Liderança do meu par-
tido, o PDS, foi ~riada uma Comissão Especial de In­
quérito sobre as denúnicas em relação ao comércio entre 
o Brasil e a Polônia. Agora, neste ano, graças também à 
c'Ompreens-ao da Lider3.nça do PDS, através do seu rela­
tor, o nobre Senador José Lins, foi incluído o escândalo 
da Coroa-Brastel na pauta dos trabalhos da Comissão 
Parlamentar de lnquéfito sobre o Mercado Financeiro. 
Eu desejo, com a maior sinceridade, expressar a minha 
esperança de que aO regressar ao Brasil, o Presidente Fi­
gueiredo, tomafldo conhecimento das denúncias pubHca­
das em manchete por um jornal da importância O Esta­
do de S. Paulo, providencie no sentido de apurá-las. Esta 
ê a minha profunda- cOnvicção. -

Ao que parece, o nobre Senador José Lins solicitou 
um ãp<!rte. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nobre Sena­
dor João Calmon, o s_e~ tempo jã está esgotado. 

O Sr. José Lins- Senador João Calmon, cabe natu­
ralmente a O Estado de S. Paulo, como a qualquer outro 
jornal, explorar os assuntos que julgar por bem fazê-lo, 
sobretudo se o _fizer apresentando prova de fatos. Não é 
impossível que na bagagem de um avião possa ser trans­
portado algum objeto indevidamente. O Presidente não é 
um fiscal, sobretudo de pessoas que gozam da sua con­
fiança. O que me COnstrange é que esse assunto seja tra~ 
tudo desse modo por V. Ex•, porque, a meu ver, não se 
trata de esclarecer um pecado de alguém que tenha feito 
parte da comitiva presidencial. O objetivo parece ser 
mais o de atingir a política externa brasileira e a própria 
pessoa do Presidente da República, o qUe é lamentável. 

O SR. JOÃO CALMON - Nobre Líder José Lins, 
existiria imenso_constrangimento _meu se não cumprisse 
o dever de ficar. . .em paz com a minha consc_iência e dei­
xasse de proferir este discurso po_ Plenário d0_Senado Fe­
deral. 
_ Sr_._ Presidente, Srs. Senadores, ao registrar desta tribu­

na mais um relevante serviço prestado pelo jornal O Es~ 
tado de S. Paulo ao nosso País, __ desejo_ salientar que esse 
tipo de jornalismo·denúncia praticado pelo The 
Washington Post, já levou à renúncia t,1-m Presidente dos 
Estados Unidos da América, o Sr. Richard Nixon. 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr _DªIla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, para uma co­
municação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para 
uma comunicação, Sem r~visão do orador.) -Sr. Presi­
dente, não seria uma breve comunicação, mas em menos 
de tO minutos pretendo terminar. 

Primeiramente, para pedir a V. 8.' a transcrição nos 
Anais da Casa do artigo do Senador Paulo Brossard, 
publicado na revista Veja, "O Colégio nas_ceu da frau­
de". 

Esta l_ranscdção, SL Presidente, é muito importante, 
não apenas para o PDS, mas, também para alguns seg­
mentos oposicioni-stas- qüe possam, ·no futuro, examin_ar 
a possibilidade de comparecer ao Colégio Eleitoral, ra­
zão pela qual peço a transcrição, 

Sr. Presidente, o Semldor João Calmpn fez um quadro_ 
sombrio, como S. -_Ex• diz, das_ denúncias de O Estado de 
S. Paulo, sobre as viagens do Presidente da República._ 

Eu preferia, Sr. Presidente, usando a_palavra neste ins­
tante, já pela minha inscrição, fazer um quadro mais ale­
gre da chegada do S_çnhor Presidente da República face_à 
notícia que ontem tive oportunidade de trao.smitir aqui, 
através do telex das agências internacionais, quando Sua 
Excelência, até prova em contrário, continuo afirmando, 
disse que era_favorável_às~leições diretas e que se estives­
se aqui iria ao com_ício do Rio de Jan(<iro~_ ., 

Então, Sr. Presid~nte,_veio-me à mente a seguinte h_na­
gem da chegada do Senhor_ Presidente da ~epúblic<~:. 
Vejo o avião presidencial pousando suavemente na Base 
Aérea de Brasllia e, ao som dos clarins, Sua Excelência 
aparece no topo da escada e vejo, então, o Senador Aloy­
sio Chaves conv_ersando com o Deputado Nelson_ Mar_­
chezan c dizendo: "Mas, Marchezan, _o Presidente Fi­
gueiredo de gravata _amarela?" A gravata amarela sim­
boliza, Sr. Presidente, a luta pelas eleições diretas neste 
País. 

Vejo, em seguida, neste exercícío de imaginação, o De­
putado NelsoÕ Marchezat]. dizerl.do ao Selt_ador Aloysio 
Chaves, que nesta altura já tinha perdido a voz, que o 
Chefe da Qls.a Civ[l descia do avião com a camiSeta das 
diretas já e já, e querendo votar para Presidente. 

Em seguida, Sr. Presidente, o nosso co_lçg<J. ~ compa­
nheiro, o Senador Lourival Baptista, que deixa o estan­
darte contra o fumo e _desce com_ o estandarte pelas 
eleiç-ões diretas. Ao seu lado, cantando o menestrel das 
Alagoas, o nosso também companheiro, _o Senad_or Al­
bano Franco, que ve_m num coro acompanhado pelos 
Ministros qt.ie acompanham Sua Excelência o Senhor 
Presidente da Repúbfica, 

Mas, Sr. Presidente, se faç-o esta imagem -do retorno 
do Presidente da República, para em seguida completá­
la rapidamente, quando desce, preso a uma camisa-de­
força, o Ministro César Cals, e essa paciência que Deus 
deu ao Senador José Lins faz com que ele rompa o cor­
dão de isolamento e se aproxime do Ministro César Cals, 
que lhe diz: "'Zé! Zé!, _corra ao Andreazza e diz que está 
tudo perdido. O sol do Saara fez o Figueiredo ter uma 
recaída._ Figueiredo passou, novamente, a defender as 
eleiç-ões diretas". 

1:: esta a imagem, Sr. Presidente, da defesa do Presi­
dente da República pela eleições diretas, nessa trans­
crição que peço, hoje, do belíssiri10 ãrH-tõ do grande Se­
nador Paulo Brossard, que, com sua ·inteligência, mostra 
exatamente ,que esse Colégio nasceu da fraude, é que nós 
entendemos que não vai haver,·Sr. Presidente, creio eu, 
conciliação, que não vai haver entendimento, não no 
sentido radical, mas é porque não pode haver entendi­
mento e concilia_ç_ão quando se pretende eleger o Presi­
dente da República por esse Colégio. Nós temos_ acerte­
za- de que o País vai-se encontrar conSigo mesmo, po=r­
que a vontade nacional será respeitada e os brasileiros 
vão poder, bem mais cedo do que pensam alguns, eleger 
o Presidente da República pelo voto direto. 
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Até prova em contrário, Sr. Presidente, continuo di­
zendo, o Presidente Figueiredo quer as eleições diretas e 
e_la_s serão estabelecidas pelo Congresso Nacional. E, ao 
contrário do que se diz aqui ou que se pensa, a vontade 
do Congresso Nacional será respeitada, porque é a von­
tade do povo, nós que sorhos aqui representantes dopo­
vo, caso contrário Sr. Presidente, se não tivermos a apro­
vação da emenda d:;~s eleições diretas, nós, Senadores e 
Deputados, deveremos ter a coragem para enfrentar as 
eleiç-ões gerais desse País, na busca de novas_esperanças e 
de nOvos rumos. 
- ~r a o 9ue cu tinhll a ~izer Sr. Presidente. (1\:fuito_be_in!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
ITAMAR FRANCO EM SEU DISCURSO. 

O COL~GIO NASCEU DA FRAUDE 

Paulo Brossard* 
O Presidente JoUo Figueiredo, ein seu último discurso, 

aesCõb-fiU que o Colégio Eleitoral é i"niõdiflcável, que é 
irrenunciável o mandato dos colegiais e que "nada se le­
vantou'-' contra ele nas eleições de 1982, por sinal as mais 
corruptas du História do Brasil, descaradamente fraudu­
lentas, processadas segundo legislação adrede preparada 
pura· manietar o eleitor. E asseve_rou tratar-se de "forma 
legltimu de escolha do chefe de Estado, consagrada pela 
gtahde maioria _das naç-ões democráticas"._ 

Se isso fosse dito por põrta-võZ da Capemf ·ou da 
Corou-Braste/, do Riocentro, do caso Baumgarten ou da 

- Delfin, seria compreensível. Proclamado pelo primeiro 
magistrado da nação, é lamentável. A eleição do chefe de 
Estado pelo Parlamento é consagrada pela grande maio­
ria das- nações democrática que adotam a mais aper­
feiçoadu modalidade da democracia representativa, o 
parlamentarismo, o que é lógico, porque nesse sistema o 
presidente preside, como o rei reina, mas não governa. 
Misturar dois sistemas diferentes impõrta identificar en­
tidades heterogêneas. Em nehum caso, porém, se conce­
beu um colégio fraudulento, no começo, no meio e no 
fim. 

Comecenios pelo princípio. Ou o Parlamento repre­
senta a nação ou não a representa. Se representa, não ha­
veria necessidade do apêndice de seis delegados por Esta­

-do. Se não representa, não passaria a representar mercê 
do penduricalho a ele cerzido. O Colégio compor-se-á de 
686 cavalheiros, embora sejam 60 milhões os eleitores. 
Segue-se daí que 344 poderão escolher a pessoa que, por­
seis anos, deverá governar o Brasil. Se nos primeiros e se­
gundo escrutínios nenhum candidato obtiver a maioria 
absoluta, em terceira votação se~ eleito o mais votado. 
Com 173 votos; por exemplo, e ainda menos. Entra pelos 
olhos o perigo que isto representa para um país em crise 
global, que clam<l por governo. 

Devolver a 60 milhões de eleitores, privados de votar, 
o direito de fazê-lo poderia entender-se como "cassação 
do Colégio"? Assim, 60 milhões devem permanecer "cas­
sados" para que 686 tenham respeitado o seu suposto 
"direitO adquirido"? Não ·seriil mais natural estender o 
voto dos 686 privilegiados para os 60 milhões de eleito­
res, que pagam até os subsídios dos 686 cOlegiais? O pre-

--Síden-te-diz que não. A nação diz que sim. 
O Colégio se compõe de deputados e senadores eleitos 

em 1982, de senadores eleitos em 1978 e de senadores 
não eleitos. A eles se confere, contudo, a prerrogativa de 
eleger o presidente da República em J985 pare. governar 
o país até 1991. Essa desatualidade da investidura com­
promete o Colégio. 

Mesmo quando fosse irrelevante esse aspecto, não se­
ria exagero afirmar que o Colégio foi modelado _sob a 
inspiração du fraude. Basta lembrar que nas últimas 
eleições, nas quais o chefe da nação se envolveu em pes--

~ P..1ulo Brossard é professOf de Direito Constitucional e e~-sC11Udõi'-pelo 
Rio Gr:mdc do Sul 
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soa, em favor de uma facção, o partido oficial logrou ob­
ter apenas 17 milhões de votos para a Câmara Federal, 
quando 48 milhões foram apurados. O que quer dizer 
que fez 36,19% deles, ou 30,18% dos eleitores inscritos. 
No entanto, graças às artimanhas engendradas, esse par~ 
tido dispõe de 52,47% do Colégio. ~ das Arábias. 

As deformidades se sucedem. Tnitãndo-se de um Co­
légio que seria, supostamente, a miniatura da nação, é 
cho!.:ante que São Paulo e Piauf tenham os mesmos três 
votos de ~eus senadores, quando a desigualdade popula­
cional entre eles é gritante, Dir-se-ia que, sendo tradicio­
nal a igu:.lldade_ de representação senatorial desde a Re­
pública,- seiia uffi desses casos em que a lógica cede lugar 
à conveniência. Mas, quando se trata dos delegados, ou­
tra vez os E~tados têm o número igual, e não era assim 
antes da Emenda 22. Mais de 2,5 milhões de eleitores 
tem Pcrnumbuco. Rio Grande do Sul e Bahia têm mais 
de 4 inilh-6t!s. Rio de Janeiro e Minas o'erais:-mals de 6 
milhões. Cada um, porém, tem seis delegados. São Paulo 
tem mais de I 3 milhões de eleitores - e os mesmos seis 
delegados. O Acre também tem seis delegados com os 
seus 115.000 eleitores. Ora, o presidente deve ser eleito 
pela nação e não por Estados. Os votos dos eleitores de 
todos os Estados se somam. O Colégio Eleitoral do pre­
sidente sempre foi a nação inteira. 

Não é tudo. Os delegados das Assembléias naõ são es­
colhidos por estas, de maneira a guardar a representação 
prop-o-rcional. Serão nomeados pela bancada majori­
táriu, que pode não ser a maioria da Assembléia. Assim, 
os delegudos não serão repres;ent_antes das Assembléias, e 
muito menos dos Estados, e menos ainda dos eleitores. 
Serão delegados das bancadas majoritárias em cada As­
sembléia e nada mais. 

Se o leitor está perplexo, segure-se na cadeira porque 
ainda nãq_ termi_n9u a série de fraudes que inspiraram a 
formação do Colégio. Escolhidos pelas bancadas majori­
tárias e não pelus Assembléias, os delegados correspon­
deriam a 20 milhões de eleitores, quando eles foram 48 
milhões. Dessa forma, 28 milhões de eleitores ficarão 
marginalizados. Em outras palavras, os delegados das 
bancadas seriam repre.~entantes da_ minoria dos _votantes 
em 1982. 

Este é o Colégio que o presidente da República insiste 
defender e~ que a nação,_e_m amazônicas munifestações, 
lilsiste em repelir como um insulto. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Galvào Modesto- Odacir Soares -João Castelo­

João Lobo - Martins Filho - Guilherme_ Palmeira -
Luiz_ Cavalcante- José Ignácio Ferreira""' Nelson Car­
neiro - Roberto Saturnino- Alfredo Campos- Ama­
ral Furlan- Henrique Santillo- Mauro Borges- Be­
nedito Canelas- Saldanha Derzi -Jaison Barreto­
Octávio Cu_rdoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação dus se­
guin~es matérias: 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 23, de 1977; 

- Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n~' 67, de 1977; e 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 35, de 1983. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 62, DE 1983 
(Em regime de urgéncia- art. 37_1, c, do Regimen­

to Interno:) 

Votação, em turno únko, do Projeto de Lei da 
Câmara n? 62, de 19~3 (nl' 149f75, na Ca.'ia _?~e ori: 
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gem), que modífica. o arL 27 e seus parágrafos da 
Lei n~ 2.004, de 3 ac outubro de 1953, alterada pela 
Lei n"' 3.257, de 2 de setembro de 1957, que dispõe 
sobre a política nacional do petróleo, insfitUi a ·so-­
ciedade por Ações Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima, e dá outras providênciaS, tendo 

PARECERES FAVúRÃVElS, iob n•s 76 a 79, 
de 1984, das Comissões: 

- de Minas e Energia, de Economia, de Municí­
pios e de Finanças. 

(Dependendo de Pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça, sobre o Projeto e a Emenda 
de Plenário e de Minas e Energia, de Economia, de 
Municípios e de Frnanças sObre a Emenda.) 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ordi­
nária do dia 6 último, tendo a discussão encerradi e a 
votação adiada em virtude do recebimento de emeiida 
em plenúrio. 

Sobre a mesa os pareceres das Comissões de Consti­
tui~ão e Justiça, de Minas e-Energia, de Municípios e de 
Finanças, que serão lidos pelo Sr. !~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECER N• 103, DE 1984 

Da Comissão de Constituição -e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n~' 62, de 1983 (n~' 149-E, 
de 1975, na origem), que modifica o artigo 27 e seus 
parágrafos da Lei n~' 2.004, de 3 de outubro de 1953, 
alterada pela Lei rt~' 3.257, de 2 de setembro de 1957, 
que "dispõe sobre a Política N acionai do Petróleo e 
defme as atribuições do Conselho Nacional do Pe­
tróleo, institui a Sociedade pOr AçõeS Petróii~0-81-asi­
leiro Sociedade Anônima, e dá outras providências", 
bem assim sobre a Emenda n9 1, de Plenário. 

Relator: Senador Passos Pôrto 

O Projeto sob eXame. oríginár!O dà Câmara dos Depu­
tados, de autoria do ilustre Deputado Geraldo Bulhões, 
altera a Lei nt? 2.004J53. · 

2. Na justificação, o Autor salienta a necessidade de 
atualizaç1i.o da Lei n~' 2.004/53, na parte referente à inde­
nização dos EstUdos por extração de óleo e gás em seu 
território, com extensão da medida à plataforma conti­
nental confrontante. 

3. __ Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados, 
foi o Projeto apreciado pela dou tu Comissão de Consti­
tuição e JuStiça, que o considefou constitucional e jurídi­
co. Resta-nos, pois, tão-só, examin"ar:ihe o mérito t! a 
Emenda n" 1, de Plenário (art. 102 do Regimento Inter­
no). 

O Projeto foi amplamente acolhid-o por todas as Co­
missões que lhe examinaram o mérito. Entendemos, as­
sim, de acompanhar-lhes os pareceres, de vez que as me­
didas alvitradas são justas e Oportunas:- -

Quanto à Emenda nY l, de Plenário, que fixa a vigên­
cia do Projeto para lY de janeiro de 1985, para evitar in­
terferência, no decorrer do exerclcio financeiro, com a 
providência resultante do Decreto-lei nl' 1.288/83, que 
destinou a aplicação do púceit-tuafde .5% (Ciilco por cen­
to) à manutenção dos estoques reguladores de combustí­
veis, nada vislumbramos -em seu contexlo que atente 
contra as normas e os princípios constituCiOnais, a~siste­
mâtica jurídica e a técniCa legislativa. 

4. Ante o exposto, opinamos, no mérito, pela ap_áf­
vação do Projeto e, quanto à Emenda n\> l, de Plenário, 
por sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa. 

Sala das Comissões, ll de abril de_l984. -José Fra­
gelli, Presidente, em exercício - Passos Pôrto, Relator 
- Helvídio Nunes- Hélio Gueiros- Guilherme Palmei­
ra --Almir Pinto --Aderbal Jurema- Benedito Cane­
las. 
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PARECERES NOs 104, !OS E 106, DE 1984 

Sobre a Emenda de Plenário n" 1 ao Projeto de Lei 
dà Câmara nl' 62, de 1983 (nY 149/75, na Casa de ori .. 
gem) que modifica _o art. 27 e seus parágrafos da Lei 
09-2.004, de 3 de oUtubio de 1953, alterada pela Lei nY 
3.2.57, de 2 de setembro de 1957, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima, e dá outras providências. 

PARECER N• 104, DE 1984 
Da Comissão de Minas e Energia 

Relator: Senador Luiz Ca-valcante 

O Projeto de Lei da Câma"ra que modifica o art. 27 e 
seus parágrafos da Lei n~' 2.004, de 3-de outubro de 1953, 
alterada pela Lei n~' 3.257, de 2 de setembro de 1957, re­
cebeu, no Plenário desta Casa do Congresso, a emenda 
que"Vem a este órgão técnico. -

A emenda, de autoria do Senador AloySío Chaves, 
tem ~ finalidade de estabelecer a data de primeiro de ja~ 
neiro de 1985 para a vigência da lei que, dessa forma, 
deixaria de entrar em vigor na data de sua publicação. 

Os argumentos ex pendidos pelo autor da emenda são 
os seguintes: 

- O percentual de 5% sobre o valor do óleo, do xisto 
betumittoso e do gás- extraído das áreas onde a PE~ 

TROBRÃS teve destinação alterada pelo Decreto-lei n~' 
L2~8. d' l973; 

-com referido ato legislativo, aquele percentual pas~ 
sou a ser aplicado na manutenção de estoques regulado~ 
rcs de combustíveis: 

-não se deve alterar essa destinação no decorrer do 
exercício financeiro, porque seria inoportuno, em mo­
mento de crise mundial. 

Como se vê, a justificação é de que a aplicação de re­
cursos J.Ú determinada não deve sofrer modificações no 
curso de execução orçamentária, a fim de que não seja 
perturb<Jda a política de formação de estoques. 

Mere_c.e a{:>õlo tal providência e, por isso mesmo, opi­
namos pela aprovação da Emenda nY 1 de Plenário. 

Sala da Comissão, 1 I de abril de 1984~-- Gabriel Hei~ 
mes, Presidente ~ Luiz Cavalcante, Relator - Alberto 
Silva- José Lins. - -- · ·- · 

PA~ECE~ N•IOS, DE 1984 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

Vem a esta Comissão a Emenda n" 1 de Plenário, ao 
Projeto de Lei da Câmara que dá nova redação ao art. 27 
e seus parágrafos da Lt:-i n~' 2.004, de 3 de outubro de 
1953, alterada pela Lei n~' 3.257, de 2 de seiembro de 
1957. 

A Emenda ê de autoria do ilustre senador Aloysio 
Cllli.Ves, e seu objetivo é l!stabelecer a vigência da le(a 
p:1rtir de primeiro de janeiro de 1985. 

O a~tor da Emenda justifica a alteração pretendida, 
no que se refere à vigência, pelo fato de que não se deve 
modificar a destinação do percentual de cinco por cento, 
que o Decreto-lei n" 1.288, de 1973, atribui à manu­
tenção de estoques reguladores de _combustíveis, IlO de­
correr do exercício financeiro. 

Evidentemente, a mudança de destinação quando a 
execução orçamentária está em pleno desenvolvimento 
normalmente é desaconselhável. A aprovação da emen­
da, mesmo fazendo retornar o projeto à Câmara dará 
melhores condições para a aprovação da presente propo­
sição, do maior interesse de Estados e Municípios produ­
tores. 
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Somos, portanto, pCJa aprovação da Emenda nl' I de 
Plenário. 

Sal<l das Comissões, 12 de abril de 1984. -_Passos 
Pôrto, Pres.idente- Jutahy Magalhães, Relator- Jorge 
Bornhausen - Marcelo Miranda, vencido - Benedito 
Canelas --AJfredo éamP~s. Vencido -Jorge Kalume­
João Lobo --José Lins. 

PARECER N• 106, DE 1984. 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O presente Projeto de Lei da Câmara, ao modificar o 
art. 27 e seus par~gi--afo da Lei n~' 2.004, _d~_3 de outubro 
de _195?, propQe, no parógrafo 4Y, que a indenização de­
vida pela Sociedade por Ações Petróleo Brasileiro Socie­
dade Anônima, aos Estados, Territórios e Municípios, 
sobre o vulor do óleo, do xisto betuminoso e do gás ex­
truído de suas respectivas áreas onde se fizer a Javra do 
petróleo, consoante o disposto no parágrafo JY, será 
também devida aos Estados, Territórios e Municípios 
cOnfrontantes, quando aqueles produtos forem extraídos 
da plataforma continental. 

Ocorre que o Decreto-lei n~> 1.288, de Jl' de novembro 
de 1973, com alteração que introduziu no mesmo§ 4~>, do 
art. 27, da referida Lei n~> 2.004/53, determina que _()S 5% 
(cínco por cento) de indenização, devidos quando o óleo 
ou o gás forem extraídos da plataforma continental, 
destinam-se ao Conselho Nacional do PetróieQ. 

lsto motivou a apresentação da Emenda de Plenário, 
ora examinuda, de autoria do ilustre Senador Aloysio 
Chaves, que propõe a alteração da norma de vigência do 
presente Projeto, determinando sua entrada em vigor a 
]Q de janeiro de 1985. 

Nada mais conveniente, pois, como salienta a justifi~ 
cação da Em_enda proposta, n~o é oportuno modificar-se 
a destinução previ~ta ryo Decreto-lei n~' 1.288/73 no de· 
correr do exercício financeiro, numa conjuntura de crise 
mundial, com perspectivas pessimistas no Oriente Mé· 
dio, 

De fato, ainda de acordo com a Justificação, a apro­
var;;1io ao Projeto e sua entrada em vigor no curso do 
exercício financeiro .seria um fator de perturbação da 
politica de formar;;1ío de estoques de combustíveis, "ca­
pazes de suportar um recrudecimento inopinado da crise 
~_9- pet_!:_{!Jeo. A medida acautel_a interesse nacional". 

Ante o__exposto, somos pela aprovação da Emenda nl' 
1 de Plenário ao Projeto de Lei da Câmara nl' 62, de 
J98J. 

Saiu ôas Comissões, 12 de abril de 1984. -José Lins, 
Presidente, em exercício - Gabriel Hermes, Relator -
Jutahy Magalhães- Almir Pinto- José Fragelli, venci­
do - Passos Pôr to - Hélio Gueiros, vencido - Jorge 
Bornhausen, venCido - Roberto Campos, vencido. 

O SR. PRESIDENTE (MõaCyr Dalla)- O parecer 
da Comíssão de Con.stituição e Justiça conclui pela cons­
titucionalidude e juridicidade do projeto e da emenda. 

Os demais pareceres concluem favoravelmente à 
emenda de plenário, com voto vencido, na Comissão de 
Municípios, dos Senadores Marcelo Miranda e Alfredo 
Campos, e voto_ ven_cido,_na Comissão de Finanças, dos 
Sen-adores José Fragelli, Hélio Gu.eiros, Jorge Bornhau­
sen e Roberto Campos. 

SOlicito do nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comíssão de Economia. 

O SR..OCTÁVIO CARDOSO (Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Q_ projeto modifica o art. 27 e seus parágrafos da Lei 
n" 2.004/53, alterada pela L-ei n9 3.257/57, que "dispõe 
sobre a Política Nacional do Petróleo e define as atri­
buições do Conselho Nac.ional de Petróleo, institui a So­
ciedade por Ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni­
ma, e dá outras providências". 
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O citado art. 2.7 da Lei, cuja redação o pfójeto objetiva 
mudar, trata da destinação de um percentual de 5% 
sobre o óleo ou gás, quando extraídos da plataforma con­
tinental. 

Determina a proposição que a PETROBRÁS e sUaS 
subsidiúrías "ficam ·abrig-ãâáS a pagar' indenização cor~ 
rcspondente a 4% (quatro por-cento) aos Estados ou Ter­
ritórios e I% (um por cento) aos MunicípioS, sobre o va­
lor do óleo, do xisto betuminoso e do gás extraído de 
suas respectivas áreas, onde se ftzer a I avra do petróleo. 

A finalidade da alteração proposta é beneficíar Esta­
dos, Territórios e Municípios em cujos limites geográfi­
cos houver exploração de óleo, xisto ou gás. O projeto 
atende, assim dispondo, a uma antiga reivindicação dos 
governos estudu_ais e municipais, até agora excluídos de 
uma participação direta nos resultados econômicos das 
sondas em ação nos territórios e segmentos da platafor­
ma continental a eles subordinados - estabelecendo 
essa desejada e muita reclamada participação. Diga-se, a 
propósito, que a maior parte da produção naclórtal de 
petróleo procede, hoJ·e, da plataforma. 

A medida proposta é-justa e seus fins coincidem, por 
assim dizer,-COm a.-Idêiã-que-·marêa a poSiÇão ·conhecida 
de numerosos membros das duas Casas. do CongressO 
Nar.:ional, sensíveis a essa causa de éxtraordiná"ría impor­
tância pura rriilhõcs de brasileiros. 

t conveniente que a proposta passe a vigorar como lei. 
Mus, perduru um senão a eliminar, no texto da propo­
sição que u isso poderá levar. 

Ela prevê a vigência da lei resultante do projeto, a par­
tir du data de sua publicação. E se tal prevalecer, haverá, 
sem compensações, desvio de recursos - dentro do 
exercício financeiro d~_l98~ =- "destinados à manu­
tenção de estoques reguladores de combustíVeiS", pelo 
que dispõe o Decreto-lei n"' 1.288/13 e o fato- irriplkarâ 
em indesejados prejuízOs ao equiríbrio de um sistema que 
estú servindo ao interesse do País e que convêm manter. 

A Emenda or;J. exam_inada, de autoria do eminente Se­
nador AloysíóThUves, afast<~ a poSSibilidade ao projeto 
vir a transform<Jr-se em fato"r de perturbação adminiStra­
tiva no curso 4o exercício, deslocando sua vj_gência pa~ra" 
~'primeiro de Janeiro de 1985". 

As razões alegadas pelo Autor da Emenda são, no 
meu _entender, procedentes c os objetivos maioreS -dO 
projeto estüo resguardados. 

Opino, nu linha do exposto, pela aprovação da Emen­
da n"' I (de plenário), ao Projeto de Lei da Câoiitr~ n"'62; 
de 1963. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da !la) -, O 2are~er 
da ConiiSsão de Economia é; também, favorâvel à emen-
da. . 

Completa a instrução da matéria, passa-se à-sua apre­
ciação. 

Em votação _o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Sen<J.dores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o se_guinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA~No 6~, DE 1983 
(N"' 149/75, na Casa de origem) 

Modifica o art. 27 e seus parágrafos da Lei ""' 
2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada pela Lei""' 
3.257, de 2 de setembro de 1957, que Hdispõesobrea 
Política Nacional do Petr61eo e define as atribuições 
do Conselho Nacional do Petr61eo, Institui a Socieda­
de por Ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima, 
e dá outras providênciasu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' O art. 27 e seus parágrafos da Lei n<.> 2.004, 

de 3 de outubro de 1953, alterada pela Lei n9 3.257, de 2 
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de setembro de 1957, passam a vigorar com a seguinte re­
d-ação: 

H Art. 27. A Sociedade _ _e suas subsidiárias fi­
cam obrigadas a pagar indenização correspondente 
a 4% (quatro por cento) aos Estados ou Territórios, 
e 1% (um por cento) aos Municípios, sobre o valor 
do óleo, dO xisto betuminoso e do gás exti'aTdo de 
suas respectivas áreas, onde se_ fizer a lavra do pe­
t.róleo. 

§ !9 Os valores de que trata este artigo serão fi~ 
xados pelo Conselho Nacional do Pretróleo. 

§ 2"' O pagamento da indenização devida será 
efetuado trimestralmente. 

§ 3<.> Os Estados, Territórios e Municípios deve­
rão aplicar os recursos previstos neste artigo, prefe­
rentemente, na produção de energia e na pavimen­
tação de rodovias. 

-§ 4"' Ê tambêm devida a indenização aos Esta­
dos, Territórios e Municípios confrontantes, na for­
ma e nos percentuais fixados no caput deste artigo, 
quando o óleo, o xisto betumin_oso e o gás forem ex­
lra1dos da platuforma continental. 
__ § 5<.> Os Estados, Territórios e Municípios cen­
trais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres se 
fizer a extração do petróleo, do xisto betuminoso ou 
de gás, farão jus à indenização nos termos do caput 
deste artigo." 

Art. 2<.> Esta Lei entra em vigor na data_de sua publi­
cação. 

. Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Em votação 
a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como 
se acham. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria v~ú à Comissão de Redação. 

-0 Sr. Passos Pórto __: Sr.-Presidoente, peÇo ;(pai.lvra 
para uma declaração .de vot_?. _ 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Passos Pórto, para uma declaração 
de voto. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS - SE. Para decla­
ração de voto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: -

Neste instante, quando o Sena<?o_ap_rova este projeto 
que significa Oito ailos de luta do Parlamento brasileiro, 
pela igualdade de tratamento dando royalties à platafor­
ma continental, quando, pela Lei n'' 2.004, já era- conce­
dida ao continente, gostaria de dizer que o Congresso 
encontra~se consigo meSmo, através das suas Lid_eranças 
políticas da Oposição e do Governo, que se entenderam 
em torno de um projeto que, além de reverter os recursos 
públicos, entregando-os às entidades que devem aplicâ­
Jos, que são os Estados e os Municípios, estabelece, Sr. 
Presidente, o princfpio de eqíiidade e, ao mesmo tempo, 
é uma vitória do Poder Legislativo. 

Eu gostaria, neste instante, sob(etudo, de me congra­
tular com a Liderança do Governo que diligenciou juntO 
ao Poder Executivo a fim de que, com o seu voto majori­
tário, permitisse a sua aproVaÇão e o seu retorno através 
da emenda à Câmara dos Deputados, para que a vigên­
cia seja no exerclcio financeiro do próximo ano e, assim, 
possa a PETROBRÂS se preparar, inclusive na sua pro· 
grumação orçamentária, para a devolução, a restituição 
desses recursos indispensáveis aos Municípios e aos Es­
tados confrontantes à produção de petróleo e de gás em 
nosso País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da!la)- So_bre a me­
sa, redução final que vai ser lida pelo Sr. 1<.>-Secretârio. 

E lida a seguinte 

PARECER No I07, DE I984 
Da Comissão de Redação 

.Redação final da eménda do Senado ao -ProJéto de 
Lei da Câmara n"' 62, de 1983 (nYl49/75, na Casa de 
origem). 

-- Relator: Senador Passos Pôrto 
A ComiSsão apresenta a redação fina! da emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n<.> 62, de 1983 (n"' 
149/75, na Casa de origem), que modifica o art. 27 e seus 
parágrafos da Lei n9 2.004, de 3 de outubro de 1953, alte­
rada pela Lei n"' 3.257, de 2 de setembro de 1957, que dis­
põe sobre a política nacional do petróleo, institui a So­
ciedade por Ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni~ 
ma, e dá outras proVidências. 

Sala das Comissões, 12 de abril de 1984. --João Lobo, 
Presidente - Passos Pôrto, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No t07, DE !984 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 62, de 1983 (n"'149/75, na Casa de 
origem), que modifica o art. 27 e seus parágrafos da 
Lei n9 2.004, de 3 de outubro de 1953, alter~tda pela 
Lei n9 3.257, de 2 de setembro de 1957, que dispõe 
sobre a política nacional de petróleo, institui a Socie­
dade por Ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni­
ma, e dá outras providências. 

EMENDA No I 
(corresponde à Emenda n"' l, de Plenário) 

Dê-se ao art. 2"' a seguinte rectação: 

"Art. 2"' Esta Lei entra em vi_go~a l"' dej~n~ro 
de 1985." 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Achando-se 
em regime de urgência a matéria cuja redação final acaba 
de ser lida, deve esta ser submetida imediatamente à deli­
beração do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela or­
dem, sem -~visão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
h adores: 

Apenas quero declarar minha estranheza quanto à de­
claração do Senador Passos Pôrto. Esse projeto esfá pas­
sando hoje aqui com o apoio da Oposição brasileira, que 
teve para com ele compreeensão, através dos seus Lide­
res - se bem qUe sob o nosso protesto, para que não 
viesse nO i'egime de urgência em que veio, mais a Lide­
rança do PMDB com ela concordou. 

Mais ainda, Sr. Presidente, bastaria que hoje nós nos 
utilizássemos, como vamos utilizar daqui a pouco, de pe· 
dido de verilícação de quorum para que esse projeto não 
fosse aprovado. _ 

O Senador Pa.ssos Pôrto há de reconhecer que houve, 
e há sempre, por parte do PMDB,- o que não acontece 
em relação à Liderança do seu Partido- a devida com­
preensão para a aprovaçãO desse projeto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moucyr Df!_lla) -- Em_discus­
sãõ a redução final. (Pausa.) 

O Sr. José Fragelli- Sr. Presideilte, peço a palavra 
paru discutir a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Fragelli. 
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OSR. JOS~ FRAGELLI (PMDB- MS. Para disca· 
tir a redação, sem revisão -do oraaor.) - Sr. Presidente: 

Esse projeto foi hoje discutido na Comissão de Fi­
nanças e a emenda oferecida pelo nobre tfdcr-da Maio­
riu passou apenas pelo voto de desempate do Presidente 
da Comissão. 

O Sr. Itamar Franco - Qual Presidente? 

O SR. JOSt FRAGELU - O nobre Senador José 
Uns. 

COmo ressaltou muito bem o Senador Roberto Cam­
pos, essa quota devida aos Estados e Municipios deveria 
ser paga imediatamente, e não relegada para primeiro de 
janeiro do próximo nno" erii-diallie. -E, ainda, Sf.- .Presi-· 
dente, essa Emend'-l, como .ressaltou o eminente Senador 
Passos Pôrto, faz com que o projeto volte à Câmara dos 
Deputados. Mais uma razão para postergar as vantagens 
que são_ devidas aos Estados- e Municípios pelo projet-o 
de lei. 

A razUo alegada pelos dcfenson!s da Emenda do pre· 
claro Senador Aloysio Chaves era que ela constituiu uma 
exígência do Poder Exccuüvo, a fim de aprovar o projeto 
de lei em discussão. Eu lembrei, naquela oportunidade, 
que se essa era a única razão para que se aprovasse uma 
emenda extemporânea como _essa,-·ela na verdade não 
existia. Porciue se o Executivo não concordasse com o 
projeto tal como ele se eiiCõntrã, apresentando o motivo 
que, ali na Comissão, pelos defensores da emenda,- foi 
apresentado, nós, simplesmen-te, nos entregaría.mos_--ao 
jogo da COnstituição. o- p0Cíe

7

r ExeCutiVõ vetaria: o pro­
jeto vetado viria ao Corigi-esso e-CS"t"e poderia aceitar ou 
rejeitar o veto do Presidente da República. Mas, a Maio­
ria, na verdade. o que teme, e o executivo, também, com 
o que não quer conformar-se, é justamente com a re­
jeiçlio de um veto. Por_quc eu estou absolutamente certo 
de que o Congresso reje_itaria esse veto do Senhor Presi­
dente da República. 

Coino bem expressou o m-eu Cmínente co"mpanheiro 
Senador Itamar Franco;ftós, da Oposição: não nos qui­
semos opor à aprovação desse projeto, mas eu não posso 
deixar de levantar, aqui, em meu nome, e em nome dos 
companheiros que votaram contra a Emenda na Comis­
são de Finanças, a nossa oposição a esse enXerto extem­
porâneo,' e prejudicial aos Estados e Municípios, intro­
duzido pela Emenda Aloysio Chaves. (Muito bem!) 

O Sr. José Liils- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir a redução final. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOSt: LINS (PDS- CE. Para discutir are:_ 
dação final.)- Sr. Presidente-, sfS.--SCnadores: -

Presidi, hoje, pela manhã, a reunião da Co"inissão de 
Finanças que analisou a proposição ora em debate, e~­
realmente, coube ao presidente em exercício deSempatar 
a votação para a aprovação dessa emenda. 

Sr. Presidente, se é verdade, ciue Os Estados necessitam 
de recursos adicionais, e esse ê um s_entimento geral de 
todo o Congresso, é uma necessidade sentida em iodos 
os níveis da Administração dos Estados e dos Municí­
pios, não é menoS verdade ·que a justifiCativa da emenda 
é também por si convicente, ela ê realmente neCess~ria. O 
mais judicioso é que o projeto propoÚp passe a vigorar a 
partir do próximo ano. Isso porque, Sr. Presidente, esta­
mos em abril, o orçamento da PETROBRÁS está em 
pleno andamento. Haveria talvez necessidade de rema­
nejamento de recursos, e, inclusive, dificuldade para o 
esquema de manutenção dos estoques de petróleo do 
País. 

Acresce, uindu, Sr. Presidente, que, nem por isso, os 
Estados deixarão de receber em parte, esses valores, já 
que pelo De_creto-lci nY 52.1, .de 8 de abr{l de -1969, legis­
lação citada no aYulso à disposiçào de todos os Senado­
res tuis recursos, são atualmé'Jft!-disWbuídos ao- Depar-
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tamc.nto Nacional da l_)roduçfio Mineral, do Ministério 
das Minas 1:" Energht_,--P.-ara constituição do Fundo Nacio­
nul de Minen~çào, e ao ryflnistério de Educação e Cultu­
ra, pam o incremento da pesquisa e do ensino de nível 
supL:rior, no campo das geociências. Qra, grande parte 
desses recursos, $_r~ Presidente, são por lei, direcionados 

-parti os Estudos. Se o projeto vigorasse este ano não só 
poderia desestabilizur os esquemas de trabalho da PE­
TROBRÁS, como retiraria recursos que certamente já 
estão pr9grarilados pam serem aplicados em importantes 
programas. E carente e como a emenda não _prejudica 
aos Est:idos, fofnos assim pela aProvaçãO, da emenda, 
aliás, Sr. Presidente e Srs. Senadores, pacífica entre as 
lideranças, jú que a própria urgência contol!- com o 
apoio integral dos Líderes dos diversos Partidos aqui re­
prescn tados. --

Era o que cu tinha a dizer Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Continua 
eril-âiscussào a r6dãÇão filial. (Pausa.f - - --

Não havendo mais quem peça a palavra, declaro en­
cerruda a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram cor.servar­

se C<Jmo estão. (Pausa.) 
Aprovada. 
-A matéria volta à Cãmara dos Deputados. 

O SR. PRES!D_ENTE (Moacyr ])alia) -Item 2: 

Votuçào, em turno único, do Projeto de Reso­
Juçüo n"' 127, de 1982, de autoria da Comissão Par­
lamentar de Inquérito, que aprova as conclusões -e 
recomet'l_dações do relatório da Comissão Parlamen­
tar-de Inquérito instituída -pela Resolução n~> 69, de 
1978, tendo 

PARECERES, sob n~'s 1.090 a 1.092, de 1983, das 
CoinisSões: 

-de Constituição e- Justiça - li' pronunciamen~ 
to: pe!:.~ constituciOnalidade ejurldiCid.ide do Proje-" 
to e da Emenda de Plenário, com duas subemendas 
que apresent:.~; 21' pronunciamento: pela constitucio­
nalidade e juridicidade do substitutivo da Comissão 
de Minas e Enl!rgia; e 

-de Minas e- Energia, favorável, nos termos do 
substitutivo que oferece. 

Em votaçào o substitutivO, qUe tem pniferência regf­
mentUl. 

Tem a paluvra o nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO- (PMDB- MG. Para 
~ enc:.~mínhar a votáçiio.) - Sr. Presldênte, Srs. Senado­
res: -

Hoje, eu gostaria de trazer uma notícia que foi publi­
cada pelo jornal O Estado dC S. Paulo e que mostra a im­
portância da emenda que apresentamos que, inclusive, 
no item 1~', diz o _seguinte: 

.... I -Solicitará ao Poder Executivo que proceda, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a uma reava­
liàçào globul do programa nuclear, especificamente 
no tocante aos aspectos científicos, econômico e téc­
nico, remetendo os estudos e conclusões a estaCa· 

-sa." 

A NUCLEBRÃS,_ Sr. Presidente, Srs. Senadores, teve 
um prejuízo da ordem de cento e oito bilhões de cruzei­
ros em 1983. 

''A Empresa Nuclear Brasileira S/ A (NU­
CLEBRÃS) t~ve um prejuízo líquido de Cr$ 108,1 
bilhõe.s no exercício de 1983, equivalente a Cr$ 5,87 
pqr açào, .o que repr5::se_nt? __ !lm v,alor superior ao 
preço unitário da ação, igu~l a C~$ 5,20-cad:.j., O pre­
juízo é çÍDCO vezes m_aior do que o de 1982 - Cr$ 
20,5 bilhões ou Cr$ 1,11 por ação. Esses números 
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con.~tam no balanço anual du empresa, publicado 
ontem no Diár-ío Oficial da União. A dívida da em­
presa em moeda nu_cional atinge Cr$ 65,8 bilhões, A 
NUCLEBRÃS deve ainda USS 723 milhões, 2,18 
bilhões de nlarcos alemães e 92,2 rriilhões de francos 
franceses. Os empréstimos e financiamentoS em 
moeda estrangeira estão contratados a taxas anuais 
de 7,2% a 13,4%, com o último vencimento em 1991 
paru os dólares; 6,6% a 12,5% ao ano com o último 
vencimento em 2003, para os marc~s alemães_; e, 
ainda, de 7,2% a 7,7% com o último pagamento em 
1991, para os francos franceses." 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a nossa insis­
tência nu aprovação da nossa emenda está praticamente 
caracterizada nas argument<lções que temos apresentado 
e,--agora, por esse prejufzo de 108 bilhões da NU­
CLEBRÃS. 

Vale a pen:J conhecer, Sr. Pr_esidente e Srs. Senadores, 
apesar da Liderança do Governo não entender e não 
mostrar a devida compreensão para com a nossa emen­
da, o que diz o relator Milton Cabral, num segmento do 
seu relatório. Diz o seguinte: 

'"5. A revisão de alguns atos decorrentes do 
Acordo Nucleur com a. Alemanha mostra~se neces­
sária pura melhor definir e ajustar ao interesse brasi­
leiro os Acordos de Acionistas. Esta necessidade se 
evidencia principalmente quanto à possibilidade de 
reduzir o condicionamento da transferência de tec­
nologia ao maior número de usinas construídas; de 
marHer ãs mesmas proporções de capúai- de risco 
alemão no desenvolvimento das empresas quando 
as unidades atingirem escula industrial, notadamen­
te as de enrícjuecimento e áiprocessamento de urà­
nio; e de redefinir a situação e composição dos Co­
mitês Técnicos nos eswtutos das empresas." 

E,c_ontinua o nobre Senador Milton Cabral: 

86._ A _ _[l<lrte_do Programa referente ao Acordo 
Nuclear _Com a Alemanha, comõ- Previsto até o ano 
2000 ... 

Quundo se dará, possive!mente,_as eleições diretas, 

... deverá alcunçar inclusive os custos indiretos, 
entre 24,8 (estimativa NUCLEBRÃS) a USS 31,0 
bilhões (estimatiYa deste Relator). 

Vejam, Srs. Senadores, que a estimativa do relator, na 
época, era de_.lJ,O bilhões de dólares para o programa 
nuclear. 

Ê evidente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que é pre-­
ciso que o Governo envie _um relatório completo, com o 
prazo determinado ao Se.nado da República, 

Sr_. Presidente, eu prometi ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães que, até sexta-feira, continuaria insistindo 
ne~sq matéria e continuaria pedindo verificação de quo­
rum. O meu prazo se esgota amanhã, na sexta-feira. Con­
fesso que cansei, cansei de tentar convencer a Liderança 
do PDS, cansei de tentar convencer a: Liderança do PDS, 
mas, pelo menos até amanhã o projeto de resolução que 
visa a aprovar o acordo nuclear do Brasil com a Alema­
nhu terá que passar _com o número de votos suficiente:O 
senta-levanta do Líder, Sr. Presidente, e aqui me recordo 
do nobre Senador Dirceu Cardoso, o senta-levanta dO 
Líder de amanhã, sexta-feira_, não vai valer. 

Portanto, Sr. Presidente, hoje, mais uma vez, dirijo um 
apelo ao nobre Senador MarcOndes Gadelha, que com o 
brilho da sua inteligência hoje comanda a liderança do 
PDS, para que examine a nossa emenda e não permita 
que fuja das mãos do Senado da República o controle do 
programa n uclcar, o_controle do acordo nuclear, porque 
há que se dist,!nguir o program:J e há que se distinguir o 
acordo. O Senado da República tem, assim, oportunida­
de de manter sob a sua ação fiscalizadora, mais concreta­
mente, o programa nuclear brasileiro. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE {Moacyr Da!Ja)--:- Em votação 
o sub::.tilu1ivo da Comissão de Minas ~ Energia .. 

Os Srs. Senadores que o aprovam perm-aneçam cOmo 
se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Sr. Presidente, peço ve- _ 
rilicação da vo_taç_ão. 

O SR. PR_E$_IDENTE (Moacyr Dalla)- Vaí·se pro­
ceder à verifiCação Solicitada. (Pausa.} 

A Presidência constata a inexistência- de quorum. 
Nos termos regimentais, a sessão será suspensa por al­

guns minutos para que os Srs. Senadores tenham tempo 
de se dirígir ao plenário, se assim o desejarem. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 1 O minutos, a sessão é rea­
berta ãs 16 horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr_ Da_lla) _-_Está_ 
reaberta a sessão._ 

Persistindo a falta de número, a Presidência deixa de 
proceder :l verificação requerida. A votação da matéria 
flca adiada. _ 

Em razão disso, os demais itens da pauta, n9s 3 a 8, 
constituídos_ __ dos Requerimentos n9s 857/83, .6-/84 e 
896/83; e Projetos de Lei do Senado n9s J6J82, .280/80 e 
21/83, em fase de votação, não serão submetidos ao Ple­
nário, ficundo sua apreciação adiadt~ para a sessão ordi­
nária de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) ~_Esl~ esgota­
da a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores jn_s.critos .. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Luce­

na. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Tenho em mãos cartll que me foi enViada pela Compa­
nhiã de Água e Esgotos da Paraíba.:._ CÂGEPA- dan­
do conta _dos reflex.os da Resolução n"' 831 do Banco 
Central sobre_o setor de Saneamento Básico, eril geral e, 
em particular, às companhias Estaduais de Saneamento 
que têm nos finanCiamentOs a SUã--Lü11Cãiõnte de investi­
mento. 

Na verdade, essa políticu governamental de controle 
sobre endividamento das empresas estatais obedece, ri­
gorosamente, às imposições do Fundo Monetário Inter­
nacional com relação aos gastos públicos. 

A ordem emanada desse malsinado organismo é no 
sentido de restringir ao máximo a expansão dos investi­
mentos públicos no Brasil, indiscriminadamente. 

Essa ingerêndit intolerável do FMI e a submis1õào do 
Governo brasileiro às n.onnªs_ ditadas pelo órgão que 
controla a economia brasileira em todos os seus segmen­
tos, é que levaram o Banco Central a baixar a Resoluç_àQ 
n~> 831, estabelecendo que os saldos devedores das contas 
de empréstimos do setor público- qualquer que seja ele 
- não podem ser expandidos além dos limites mensal­
mente fixados pelo Banco Cehtral, sempre abaixo dos 
índices de correção monetária. 

Para que se tenha uma idéia da extensão dessa Reso­
lução, basta dizer que de junho a novembro de 83 en­
quanto a correção monetária- atingiU 65%,- no mesmo 
período o Banco Central limitou a expansão do crédito 
em 49%, dependendo, sempre, da prévia aprovação da 
SEPLAN/SEST a contratação de novos financiamentos. 

Tudo isso_é fruto, Sr. Presidente, Srs. Senador~?S, do 
excessivo limite de poderes concedidos ao Conselho Mo­
netário, ao Banco Central e à Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, ao longo do período cha­
mado de revolucionário, em detrimento do controle e fis­
caliZação desses atos pelo Poder Legislativo. 

Estamos todos de acordo em que deveria ser reduzido 
e controlado o déficit público. Mas o que vemos, na prã--
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tica, é a liberação de verbas, recursos e financiamentos 
aos setores públicos-, em troca de bem::fícíos Pessoãis. O 
tráfico de influência tornou-se rotina p<!ra a consecução 
d_cssas autorizações. E, na realidade, o déficit público 
não diminuiu até agora. 

Além disso, seria imperioso verificar onde esses cortes 
devetiam ser drásticos e onde deveriam ser atenuados. 
No caso presente, trata-se de contenção drástica no pro­
gmma de Saneamento Básico do Estado da Paraíba. 

O meu- Estado foi pioneiro na írllplantação do sistema 
de abastecimento de água e de rede de esgoto, em seus 
municípios, tendo já traçados planos de construção e 
ampliação dos sistemas de abastecimento para diversos 
Municípios que estarão prejudicados em função dos cor­
tes impostos pelo FMI, via Governo Federal. 

Assim, o Estado teve uma supressão de 12 bilhões de 
cruzeiros no seu programa de investimentos para o setor, 
o que significa deixar de atender a uma população de 112 
mil habitante~. Alé.m di~~o. e·x[st_em 9s reflexos indiretos 
que representam desemprego de três mil pessoas direta­
mente utilizadas nas obras programadas_, impedindo cer­
ca de 300 mil pessoas ao abastecimento de água potável, 
com o agravamento da elevação dos_ índices já alarman­
tes de mortalidade infantil provocada pela ausência de 
saneamento básico. 

O que é curioso, Sr. Presidente, Sr.s. Sena_dores, é que a 
malfadada ResolU-ção n"' 831 dO Banco--Centrãi não im­
pôs restrições de quaisquer natureza a repasses financei­
ros pam ·a-s companhias habitacionais, que p·rosseguem 
com seus programas de construção de milhareS de unida-_ 
des por todo o P<~ís, Causa espécie, portanto, que as 

-companhias de ~neamento, incumbidas, precisamente, 
da infra-estrutura sanitária desses conjuntos habitacio­
nais estejam desfalcadas Qe recursos necessários ao aten­
dimento desses serviços. 

É desnecessário que me alongue nas consíderações a 
respeito do grande mal causado pelas restrições impostas 
ao s~or de saneamento e abastecimento d'água. Cada 
um -dos meus Pares teni plena consCiêilciâ do Que signift-­
cam esses cortes em seus respectivos Estados. Por isso, 
faço um apelo aos meus colegas, sobretudo aos da ban­
cada do Governo, para que levem ao Banco Central e 
aos demais setores governamentais envolvidos no assun­
to, a nossa preocupação diante de medida tão severa 
quanto prejudicial à população brasileira, imposta pela 
Resolução n"' 831. Não sendo possível revogá-la, inteira­
mente, no que tange às restrições ao setor de saneamento 
e abastecimento d'água, que o seja em relação às compa­
nhias estaduais nordestinas, atendendo, especificamente, 
às promessas de tratamento diferencial para a região 
mais subdesenvolvida do País. 

Finalizo, formulando, em nome do PMDB, o mais 
veemente protesto pela inclusão das Companhias de Sa­
neamento Básico nas limitações impoStas pelã citada-Re­
solução e peço a transcrição nos Anais desta Casa da 
carta que me enviou o Dr. Marcelo Bezerra Cabral, Pre­
sidente da Companhia de Água e Esg-oto da Paraíba, 
bem como dos docuemntos que a acompanham. 

Era o que tínha a dizer. (Muito bem r Pa[ams.} 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavm ao nobre Senador Álvaro Dias. 

o' sri. -ALVARo DIAS (PMQ_B- PR. PrÚnun~ia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Po,sitivamente, é preciso dar um basta aos erros coro~­
tidos no passado e_ que persistem, apesar de seu reconhe­
-Cimento, no presente, mesmo diante da razão, das críti­
cas e de manifestas provas de contrariedade ao bem 
público. Em decorrência de deturpações particularistas­
de princípios e de políticas originalmente sadias e reSpei­
táveis, geram~se estes erros e parcelas consideráveis- da 
população e das atividades sociais e econômicaS ·são se­
veramente afetadas, às vezes até com justificativas pauta­
das em interpretações formaHsticas e falaciosas da pró­
pria Lei. E se torna penosamente. difícil corrigi-los. 
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Refiro-me- e quero tmzê-lo ü sua consideração- ao 
conflito estabdccido entre a sociedade paranaensc, em 
apoio à pujante população de Londriila, e à -tE­
LEBRÃS, que, respaldada pelo Ministério das Comuni­
cações, vem obstando a expansão e melhoria dos ser­
viços telefônicos daquela região, em nome dos privilé­
gios de monopólio que se arrogou ~sa empresa estatal. 

Não seria ocioso lembrar a V. Ex~s que Londrina é a 
trigésima segunda maior aglomeração urbana do País, 
có-ill seUs atuais 310 mil habltante,$ Citadinos, num mu­
nicípio de mais de 350 mH. Operam ali 4.100 estabeleci­
mentos agrOpecuários, dentre os quais centenas dos mais 
modernoS do País; atuam nele mais de 700 unidades in­
dustriais e cerca de 8.500 estabelecimentos comerciais e 
de serviços, além de 18 hospitais, 512 médicos, 345 den­
tistaS. A Cidade abriga uma moderna Universidade Esta­
dual e quatrO ÉscOias Superiores Isoladas. Enfim, -é uma 
das mais importantes metrópoles regionais do Centro­
Sul, polarizando uma das mais dinâmicas áreas de mo­
dernizt~ção agrícola e agroindustrial do Brasil. E tem não 
mais do que 45 anos desde sua fundação. 

Obviamente, é um conglomerado urbano que, por 
suas fortes_ vinculações regiona:is, gera uma grande e di­
nâmiCa demt~nda por tráfego telefônic"6, tanto interno­
como interurbano. Basta dizer que, com cerca de 5% da 
populadio dO Estado, gera quase 20% daS-ligações inte­
rurbanas completadas anualmente no Paraná; e ainda 
assim, com uma extensão de rede que vem se mantend_o 
inalterüda desde 1978, -quando o Ministério das Comuni- _ 
cações, a TELEBRÁS e sua subsidiária TELEPAR. ini­
ciaram ilmã paulatina asfixia do Serviço -de Comuni­
cações Terefó"ilíct~s de londrina- o SERCOMT_J;_l, vi­
sando a incorporar estu Autarquia e- por motivos mes­
qiJTtihamente usuários -aprisionar, em seu monopólio, 
e5fa cobiçável área de mercado. 

Ora, o "SERCOMTEL, examinado com olhos de quem 
avalia corretamente as necessidades póblicas, é um 
exemplo de criatividade governamental, de seriedade téc­
nica e de eficiência empresarial - -apanâgios que não se 
podem aplicar, muito freqUentemente, às empresas do 
Governo Federal, mas que o Município de Londrina 
Conquistou com uma denodada luta ao longo _dos últi­
mos vinte anos. 

Senão vejamos: até 1964, apesar de seu cre_scimento es­
petacular, Londrina estava sujeita a uma concessão dada 
à Compunhia Telefônica Nacional, que operava uma 
rede obsoleta e precária de minguados 2.900 telefones 
semi-automáticos, para uma população já superior a !50 
mil habitantes. E todos sabemos que o Brasil à época 
não dispunha de nenhum instrumento hábil para desen-· 
volver suas telecomunicações. ___ Em situação semelhante, 
os municípios e mesmo as metróPoles amargavam seu 
mutismo :l espera de uma providência federal que tarda­
va. Londrina não. Após um amplo debate público, a Pre­
feitura Municipal optou por não renovar o contrato de 
concessão com a CTN e, aprovando uma Lei Municipal, 
criou, ainda sob a forma de Departamento, o SERCQM- _ 
TEL. 

Em poucos dias, mais de 3.000 promitentes-assinantes -
fofi.lin regisirado_s na abertura de inscrições ao-novo ser­
viÇO, demonstrando li vigorosa confiança da p·opulação 
no projeto qúe lhes propunha o governo_ municipal. Ela~ 
borados os planos técnicos e econômicos, o SERCOM­
TEL foi reestruturado sob forma de Autarquia Munici­
pal e deu iníciO :l implantação de sua rede básica; que co­
meçou a operar em 1968, com mais de 6.000 terminais 
automáticos, com a mais moderna tecnologia e adminís­
trada com a~steridade e--eficiência. Em 1973 -ela jâ con­
cluía seu \I' Plano de Expansão com a meta de mais 5.200 
terminais; o qual concluído, era sucedido por um 2t? pla­
no p<~ra implantar outros I 0.400. De forma que em 1982 
a:-r~de alcançava a eXtensão de 24.000 terminais. 

QUanâo a meta federal para 1979, fixada no li PND, 
era de 12 telefOnes para 100 habitarites, Londrina al­
cançava, em 1976, no seu 29 Plano uma cobertura de 14,9 
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tdcfoncs por 100 habitantes. E a intensidade de tráfego 
apresentava índices notavelmente promissores. E aí co­
meçaram os seus problem<.~s mais sérios. Não coma nas 
mcgacstutais, por excessiva dimensão c acrescidas difí­
culdud<:!S administrativo-financeiras internas. Mas, por 
pressões externas, oriundas da cobiça sobre seu patrimô­
nio técnico-material e sobre sua apetitosa área de merca­
do. 

Sucessivamente, em janeúo de 1977, novembrO ctC 
1978 e outubro de 1979, foram encaminhados ao Minis­
tério das Comunicações três diferentes planos dt: expan­
são para serem autorizados. Nenhuma resposta formal 
lhc.s foi dada. lnúmems entrcvist<J.s e.contatos técnicos 
foram r~t!izados, ora com a Secretaria Geral e órgãos 
técnicos do Ministério, or~:rcom a própriu TELEBRÃS; 
e em todas as ocasiões o fim da conversa era o mesmo: a 
TELEBRÁS queria .o controle do SERCOMTEL, sua 
transformação em Sociedade Anônima c sua incorpo~ 
ração à holding federal. Não sendo satisfeita esta exigên~ 
cia, o Ministério não i.l.utorlzaria a-expansão, obstaria a 
captação de capital para ftnunciar o-plano e, nem pensar, 
desatenderia qualquer solicitação de apoio financeiro. 

Em suma, ustixiar para dominar. 
E em nome de que, Senhores Senadores? Com_que ar­

gumentação? Com que arrazoados? 
Apenas um: o monopólio da TELEBRÁS!!! 
Ora, o monopólio da TELEBRÁK .. Qu.e significa ele 

hoje e em qu_e Londrina atr;~palha suas finalidades origi­
nais? Será que estas ainda prevalescem? 

Vamos dar uma rápida passagem sobre este ponto. 
Com efeito, ao longo da década de sessenta, o Brasil 

precisou fazer um esforço gigantesco para concretizar 
sua independência de telecomunicaçõ~, para livrar-se 
do ignominioso jugO que empresas estrangeiras lhe hã­
viam posto durante décadus. A criação do Ministério das 
Comunicações e da EM BRATEL, à instituição do Fun­
do Nacional de Telecomunicações, o desenvolvime_nto 
da indústriu eletrônica e de telecomunicações; este ini­
guulüvcl tulenlo brasilefro para aprender rápido e tirar á­
gua de pedra, que fez nascerem modernas e vigorosas 
empresas estaduais de telecomunicações, conjugaram-se 
pura colocar o Brasil em dia (aliás, não só em dia, como 
numa ousada vanguarda) no cumpo das telecomuni­
cações. Chegamos aos anos setenta com uma invejável 
infra-estrutura nesta área e, o que é ~ais 'linporÚm.te; 
com umu experiência inigualâvel de modernizição. É-· 
claro que res_tarum lacunas e insuficiências. E uma delas 
residia nu urticulaçào e integração do sistema nacionaL 

A idéia original, em 1970(71, fora atribuir à EMBRA­
TEL a função de coordenar, controLar e pl:.mejar um sis­
tema integrador de âmbito- naci"õ-nal. Afinal, em cincO 
anos, el<1 conseguiria demonstrar-se eficiente e dinâmica, 
com o inédito esforço de implantação do sistema de mi­
croondas e um incrível avanço tecnológico. Era um pas­
so fazê-la montar o sistema de coordenação das teleCo­
municações. No entanto, havia'!_ disputa com o pessoal 
da CTS. E é do relato direto do ex-Ministro Higino Cor­
setti que se sabe como fcii essa disputa entre grupos 
tecno-burocráticos; ''a EMBRATEL não se transformou 
em holding por teimosia, porque não concordou em se­
parar operação de serviços da coordenação e contrOle'_'. 
"Eu nãO admitia isso!" "A CTB tinha muilo mais expe­
riência na exploração de serviços locais e razoável expe­
riência nos interurbanos. Mas tinhU uma estrutum arcai­
cu e complicada. Além disso, a empresa, estava reconstj­
tuindo seu quadro, retirando até os melhores da 
EMBRATEL, para recupeflt-la" . ._.Seus dir_e1__9_re.s (da 
CTB) não queriam perd"er aquele prestígio de manter a 
cabeça du CTB no Rio". 

Enfim, U margem do que desejava o Pais, ou do que 
realmente importava, a questão seguia ao sabor da lutô:l 
por privilégios e da manutenção de áre-as de poder e in­
fluência. E como o País estava no auge do centralismo e 
do <.tutorilurismo, tampouco o assunto poderia ~cr deixa­
do ao Congresso. Novamente é aquele ex~ Ministro quem 

conta; "o problema que me _apontavam sempre era de 
que cluborar c aprovar uma Lei no Congresso - especi~ 

ficam ente para uma holding -é algo que Levaria muitos 
anos. E nós não podcriumos esperar esse tempo todo''. E 
um trab•dho efkaz foi desencadeado, para dar uma saí­
da, sem complicações: criar-se-ia uma nova empresa es­
tatal. E, nas condições da época, em apenas 23 dias, em 
junho c julho de J9Z2, o prOjeto de criação da TE­
LEBRÁS foi aprov-ado. 

Sem dúvida a nova empresa teve um bom começo. O 
Sr. CorSetti mesmo reconhece que o pessoal das empre­
sas cstuduais tinha muis experiência e tinha sofrido mui­
to mais na luta pela transformação das telecomunicações 
do Pais. E a TELEBRÃS o que fazia era, principalmen­
te, acompailhar o desenvolvimento das estaduais mais 
din<imica~ e intercambiar kn~w-_how para ajudar as mais 
débds; e com _o FNT, dar um adequado suport~ financei­
ro pan1 estas últimas, Entretanto, a ação passou adiante 
da idéia ~eradora. 

Fortalecida, a TELEBRÃS passou a visar um mono­
pólio como seu objetivo principaL Mesmo onde _J]ãO se 
fazia necessúría uma ingerênciã inaior de se_u_s dil-igentes 
sobre as empresas estaduais, em nome da Lei, fazia-se 
dominarite. t: fógico que isso faz a holding_dar mais lu­
cros porque absÕrve os resultados da eficiência das su!;!­
sidiáriUs- mais dinâmicas. E isto reVerte erri poder, em 
ampliação da ~rea de influência polítiCa, econôinica e fi­
nanceira. E, uo final do exercício, em gordas gratifi· 
cãções e participações. 

- ReSúíin hÕjc Poucas empresas e serviços independen­
tes. Mesmo no caso do Paraná, em que a TELEPAR 
constílLiía um exemplo de modernidade e de auto­
suficiênciu, o governo estadual de então capitulou e en­
tregou seu controle à TELEBRÁS. Eu TELEPAR se co­
locou, no cuso, contra o interesse estaduaJ, agindo como 
instrumento de pressão sobre o SERCOMTEL de Lon­
drina. 

Em fins de 1982, ao fim do mandato do então Prefeito, 
-_JlS pressões dessa holding e da TELEPAR estavam levan­
do <.1 Municipalidade a abrir mão de sua autonomia. Até 
uma minuta de convênio se encontrava preparada P?ra 
cutclur"ó pCscoço do serviço municipal. E uma Lei Muni­
cípal cru arrancada da Câmara instituindo o SERCOM­
TEL Sodedade Anônima; atendia-se à pressão do Minis­
ti!rio das Comunicações- já nas mãos do Sr. Haroldo 
de Muttos -e abria-se caminho para a incorporação, 
pela TELEBRr\S. O MINICOM daria autori?:uçào à 
S.A. p.afa expandir a rCdC, com O mesmo recurso ao au­
to, financiamento pelo usuário; este receberia ações da 
TELEBRÃS e, em contrapartida, o SERCOMTEL pas­
saria suas ações a esta bolding. E a participação da Pre­
feitura iria desaparecendo ano a ano. 

Ora, a fase mais difícil de montagem de infra­
e...:;trutura, da modernização técnica e da consolidação 
adfninistratiVo»financeíra deste serViço já fora superada. 
O SERCOMTEL é folgadamente rentável, apesar da 
·sangria financeira do FNT e da discriminação que sofre 
no rateio das tarifas de tráfego mútuo. Neste ano, de 
uma receita de quase 6 bilhões, 65% dela será repassado 
ao FNT e à TELEPAR (e desta para a TELEBRÃS); e 
apesar disso, o SERCOMTEL ainda custeará os serviços 
e fará reservas de capital com os 35% restantes. 

Caso o SERCOMTEL fosse incorporado, isto melho­
raria o sistema local? F:. claro e evidente que não. Pelas 
próJirius inforniações prestadas pelo Ministério das Co­
municações a este Senado, a nosso requerimento, sabe­
mos que o FNT está sendo crescentemente absorvido no 
Or~.tumento da União para outras finalidades que não o 
desenvolvimento das telecomunicações. O Minjstro 
Mattos já trombeteou na imprensa que o sistema está 
sendo in viabilizado por isto, As encomendas do sistema 
I_CLEBRÂS foram drasticamente cortadas, revelando o 
quanto as expansões de rede estão desativadas. E até o 
avanço científico c tecnológico já foi criminosamente de­
sacclerudo por esta política, 
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E isto em nome de uma centraliza.ç~o ab~sivu,_ d~ um 
privilégio monopolístlco que perdeu totalmente sua ra­
zão de ser e sua eficácia. E vêm com a desfaçatez de 
defender-se com unta Lei que está sendo flagrantemente 
desvirtuada? 

Não!!! O Paraná (e- ICt estamos todos coesos neste as­
sunto, PDS e PMD,B, Governo _e povo, dirigentes e 
usuários do_SERCOMTEL) não admite esta pressão do 
Ministério, o boicote da TELEBRÃS e a ambição da 
TELEPA R para <Lb:~wrver o fruto do trabalho !ondrinen­
se. A Lei Municipal que criou o SERCOMTEL S.A. já 
foi revogada. Depois de intensos debates públicos, de 
exumes técnicos e jurídicos, de discussões políticas, a 
conclusão é uma só: o SERCOMTEL está estruturado 
de mOdo. adcqu~do e eficaz p<:tra atender à população e à 
economiu de Londrina c de sua região, e os londrinenses 
darão todo o <.tpoio político e financeiro- para implan­
tar a expansão vitalmente urgente de seu sistema munici­
pal de telefonia. O governo estadual, por determinação 
do Governador José Rich<l, darú todo apoio a LOndrina. 
-Nós da representação parlamentar do Paraná envidare­
rrios todos nossos esforços para perfilar nesta Juta pela 
autonomia municipfil, pelo respeito à vontade do povo 
londrínense. 

--Afinal, não se encontra em jogo apenas o SERCOM­
TEL. Há aí uma questão ética, política e econômica, fun­
damental. Porque a autarquia de Londrina, -criada pelo 
povO londrinen"se, não pode dar conta, ela mesma, com 
acütamento popular inconteste, de suas necessidades de 
telecomunicações? Por que não pode gerir, ela própria, 
seu serviço, se técnica e politicamente se encontra com­
patibilizada com o sistema nacional? Estas são questões 
que ferem ã autonomía lOcal e o princípio- federativo. 

Ademais, contém este impasse um execrâvel conteúdo 
díscriminatório. A Companhia Telefônica Brasil Cen~ 
trai, que opera em Goiás, Minas Gerais, São Paulo e 
Mato Grosso do Sul, não está e nem será incorporada à 
TELEBRÃS; é parte de um forte grupo privado dare­
gião c expande-se como e quanto quer a empresa e seus 
usuários. A CETERP, de Ribeirão Preto, também em­
presa municipal expande-se rapidamente, com plena au­
torização ministerial, expedida nas Portarias n9s725(77, 
486/79 e 091/82; ainda em 1982 recebeu autorização 
para implantar mais 20.000 terminais, antes mesmo de 
haver sido concluído o programa anterior e de estar de­
clínunte a demanda. Por que apenas Londrina não pode 
expandir:..Se- Ci:úU autorização? 

Mesmo os aspectos jurídicos da situação já foram es­
gotante-mente avaliados. Não há porque insistir em 
uplicar-lhe indevidamente a legislação alegada pela TE­
LEBRÁS e pelo Ministério.-Ainda menos diante da des­
façatez com que se posiciona um Diretor da TELEPAR, 
uo aconselhar o Secretário-Geral do Ministério das Co~ 
municações a arrochar o SERCOMTEL, alegando sobre 
o Parecer do Professor Hely Lopes Meirelles que .. este 
parecer, como tudo que os advogados escrevem, é dis­
cutível". Para ele, se for concedida a autorização para o 
SERCOMTEL expandir-se sem mudar a sua estrutura e 
controle tudo estaria perdido, ou segundo suas palavras: 
"Peço-lhes que não permitam isso em hip§tese alguma: 
eles estão pressionando pela demanda e cederão à poHti­
ca da integração <:to Sistema TELEBRÁScaso a gente re­
sista com fii-meza''. E, mais adiante; "se nós deixarmos 
que eles toquem no dinheiro do público a integração fi­
cará adiada por mais dez anos'', 

Ora, S-enhores Senadores, como admitir tamanho des­
calólbro? Como óldmitir que este País seja gerido com tais 
atitudes? Como suportar que a autonomia municipal 
seja violentada, assim, de modo tão grosseiro? Acaso a 
vontade popular expressa não vale nada? Acaso os 
princípios jurídicos (e éticos) são assim de tão pouca va­
lia, discutiveis, palavrório de advogado, como quer o Sr. 
Garbi da TELEPAR? 

A condução dos negócios páblicos precisa pautar-se 
por critérios c_ertos de responsabilidade, de efetivo empe--
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nho no bem público, em um mínimo de decência: Não 
pode ser arbitrado por compromissos particularistas, -de 
monopólio descabido, por ambiÇões descontroladas de 
tecnocratas divorciados da soberania popular, do respei~ 
to aQ_Di_reito e da efetiva busca de eficiência econômica e 
social. 

Esta a voz que lhes trago do Povo Paranaense, em 
apoiO da autonomia municipid, em respeito ao povo de 
Lon-drina e em defesa dos legítimos direitos de sobrevi~ 
vência do SERCOMTEL. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalta) - Conçedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR, JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Pro­
nuncia o seguinte_discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Não tenho escondido as minhas preferências pelas 
eleições diretas, já. 

Bem sei que o simples fato de reintroduzí-las não será, 
por si, capaz de transformar o nosso Paí!! em recanto pa­
radisiaco, imune às crises políticas- ou aos embates eco­
nômicos. 

Com a escolha do mais alto mandatário, diluída entre 
as várias camadas populares, através do voto direto, es­
taríamos compartilhando a responsabilidade de.uma de­
cisão séria que, tomada irrefletidamente ou de maneira 
errônea, poderá contribuir para "elevar à mais alta po­
sição executiva um quase ditador. Na verdade, são tão 
amplos e centralizados _ _o_s poderes presidenciais, que a 
nossa Carta Magna discrimina, que qualquer escolha de 
um Presidente demanda a participação de todo o bom­
senso nacional e não somente _o discernimento dos 
membros do colégio eleitoraL 

Evidentemente, a escolha do Presidente pelo voto dire­
to não resolve todos os nossos problemas; mas a votação 
da Emenda Dante de Ol_iveira é umpré-requisito bª-$ico 
para o futuro do País e as negociações políticas que se fi­
zerem depois de sua aprovação, ou rejeição. 

Restabelecer o pleito direto é apenas um primeiro pas­
so, embora de grande alcance. 

Esta decisão ou_ este ato político importante teria de 
ser seguido de inúmeras complementações à Carla Mag­
na. 

Todos os partidos políticos deveriam unir-se para lo­
grar a negociação, o entendimento; o consenso neces­
sário para que se altere para melhor a fisionomia de nos­
sa lei máxima. 

Para reformulá-la, institucionalizando o nosso ideârio 
d_emocrútico, necessário não é a convocação de; um 
Constituinte. O Congres_sõ-- Nacional está legitimÇtmente 
formado e tem poderes revisionais, que pode e deve exer­
cer. 

O que é indispensável é a reflexão, a ponderação, o 
diálogo com todos os grupos sociai_s, que poderiam cana­
tiznr em nossa cüreção_an_s_~i_os e propostas de mudanças. 

Deveríamos estudá-las uma a uma, sem açodamentos, 
sem casuísmo, sem parcialidade. 

Por esta razão, não considero passo definitivo o envio 
pelo Palácio do Planalto ao Congresso Nacional da sua 
proposta de emenda à Constituição. 

Se ela visa apenas introduzir as eleições diret!\S __ n].lm 
momento mais remoto, por que não anexar-lhe novas 
perspectivas de mudanças? 

Necessitamos de uma ampla Reforma Constit~cional 
que poderia ser encaminhada pelo Presidente Figueiredo 
ou por seu sucessor. __ 

Esta reform.a_não seria casuística e a proposta_ seria de­
batida no Congresso e pelos diversos segmentos da socie­
dade brasileirt!. 

Quando me refiro a casuísmos, não estou a petfsar que 
eles sejam praticáveis apenas pelo GovernQ._Sei, Como se 
manifestou numa entrevista o Governador Roberto Ma­
galhães ao o Globo, em 27-2-84, que até mesmo <feleição 
direta do Presidente da República, ideal partido de ca-
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madus não governamentais, ''pode assumir uma cono­
tação casuística se pensado apenas em termos de reso.lver 
a atual sucessUo, sem vincular-se a todos os demais 
problemas da nossa transição institucional". 

E é pura não íncidir nesta prática de mão única, de vi­
são estreita e de pouco alcance no tempo, que eu gostaria 
dC: relembrar neste momento, em sobrevõo rápido, algu­
mas das grandes ou fundamentais questões in&titucionais 
que, tanto qunnto o voto direto, embora _com menor ur­
g-ência, clamam por discussão e delíberação neste Con­
gresso Nacional de poderes constituintes. 

É nosso dever refletir Primeiramente sobre as nossas 
prõprias p-rerrogativas e direitos que, bem exercidos, se­
riam capazes de por fim a uma série de medidas discri­
cio-nárias e abusivas, de que não participamos-de mOdo 
algum, ou só o fazemos de modo passivo, concedendo­
lhes a nossa aprovação. 

Para dar-nos o mlnímo necessário de liberdade de 
ação urge banir da nossa legislação o draconiano princí­
pio da fidelidade partidária, que não existe para fortale­
cer as agremiações políticas, mas sim para fazer prevale­
cer a vontade de alguns, sem um debate amplo das ban­
cadas partidárias, violentando o direito de opinião dos 
parlamentares e fazendo-os decidir por aquilo que não 
consideram certo. 

Como dizia o saudoso Senador Milton Campos: "'A fi­
delidade partidária não deverá ser mais um pretexto de 
constrangimento cívico, para que o homem público, jâ 
sob as pr~sõeS naturalmente decorrentes da Lndole auto­
ritária do regime, não fique também oprimido pelo auto­
ritarismo dos órgãos partidários", 

Além de lutar pelo direito de sermos fiê"is a nossos 
princípios e ideais mais íntimos, seria preciso reivindicar 
também um maior poder de legislar, no sentido mais am­
plo do termo. 

Que não se nos venha repetir que em todos os países 
_gr~~idencialistas de hoje, até mesmo nos m~1s_~emo_crá~i-:: 
cos, o Executivo vem invadindo a esfera de açã.o legislati~ 

-va, tornando-se H der nas iniciativas de projetos de lei ou 
emendas constitucionais. 

No_ meu entender, é hora de todos nos unirmos para 
reivindicar uma maior parcela de poder na elaboração 
das leis de modo que não nos tornemos culpados ou res­
ponsáveis por nossa fraqueza em razão de nossa própria 
omissão ou de uma total incapacidade de entendimento 

·-in-ter-partidário. - - - --
Nosso objetivo maior teria de ser o de reformar nossos 

textos no sentido de contrabodan_çar a autoridªde do fu­
turo Presidente do País com o fortalecimento do Legisla­
tivo e de sua capacidade de atuação. 

Deveríamos poder ter iniciativa de leis que acarretem 
aumento de despesas ou mOdifiquem as form__a~ de_tribu­
tação. 

Igualmente, ser-nos-ia vantajoso poder aprovar, ape~ 
nas em parte, e não obrigatoriamente em bloco, os 
decretos-leis originários do Executivo. Afinal, não é 
possível ao Presidente da República oferecer o seu veto 
parcial às proposições legislativas, que lhe são submeti-

-OaS-para sanção? 
A instituição da aprovação de medidas legislativas 

-pelo simples decurso de prazo também é suscetfvel de re­
toques. 

Quanto a esta inovação constitucional,_sempre a justi­
fiqUei, segundo o modelo italiano. Pretendo que um pro­
jeto do Governo só se deva ter como aprovado, por de­
curso de prazo, se a maioria fizer sobre e:le prevalecer a 
sua vontade, pela manifestação favorável, através do vo­
to, e não por f<1lta de manifestação, que significaria, pura 
e simplesmente, rejekJo da medida. 

Além disso, nos países em que o Legislativo viu inva­
dida, pelo Executivo, a sua esfera específica de atuação, 
foi aumentado em benefído do poder lesado o direito de 
fiscalização dos Utos da administração direta e indireta. 

Em nosso País, os salutares princípios que dão missão 
fisca\izadom ao Congresso Nacional permanecem pro­
gramáticos, à espera de lei complementar que a defina. 
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E, evidentemente, tal situação não pode perdurar, deven­
do o assunto ser objeto de estudo em próxima reforma 
constitucional. 

Também uma reformulaçào administrativa deveria ser 
idealizada para que se possibilite ao Legislativo urii con-
trole mais eficiente e expeditivo. --- -

E tal alteração teria, logicamente, de trazer con&igo a 
tão proclamada reforma tributária para que sejam fórta~ 
le_cidos, na Sua capacidade econômica, tailto os Estados 
quailto_ o~ Municípíos da nossa Federação. 

SrS. Sena_dores: Quem relê nossa Carta Magna. com 
olhos reformistas não pode deixar de evocar determina­
dos Proólcmas e ccuweniência ou não de certas inserções. 
- Eis porque acho que deva ser objeto de discussão no 

Congresso Nacional, funcionando como verdadeiro 
legislador-constituinte, c não como mero forum de deba­
tes, as seguintes questões: 

Convéni ou não implomtar o Parlamentarismo no Bra­
sil'? 

Confesso que venho me tornando adepto desta forma 
de Governo, que oferece vantagenS certas, sobretudo 
quando aplicada no seu estado puro e não de maneira 
híbrida, como vem sendo exercida em alguns países. O 
parlamentarismo, verdadeiramente, poupa o Chefe de 
Estado a certas situações constrangedores, sobretudo, 
nos grandes momentos de crise econômica e polítiCa. E, 
certamente, dá mals estabilidade ao Governo ou maior 
flexibilidade nas composições ministeriais, que a evo­
lução política aconselha. 

Pretende~se que a estabilidade do Presidente da Re­
~ pública, no Brasil, seria acrescida com o sistema de 

eleições em dois turnos, que se vem querendo instituir. 
Caberá, pois, ao Congresso Nacional medir os e\e­

men.tos positivos e negativos, que acompanham a medi­
da. 
_E, do mesmo modo que é justo postular a eleição defi­

nitiva do candidato à Presidencia, que obteve a maioria 
abs-oluta dos votos de seus concidadãos, também ê lou­
Vãvel discutir sobre a possibilidade de coincidência de 
mandatos em todos os níveis, a saber, do Presidente e seu 
Vice, dos Governadores, Senadores, Deputados e, até 
mesmo, dos Vereadores. 

Outro ponto_a merecer destaque, em minha opinião, é 
a questão do voto distrital: deve ou não ser 1mplãfltadó? 

-oe·ve sê-lo à maneira mista ou não? Há argumentos fa­
voráveis e desfavoráveis à sua implantação e o foro apro­
priado para a decisão final é o Parlamento. 

Enfim, resta ainda uma importante matéria, a saber, a 
_ necessidUde ou não de facilitar a formação de novos par­
tidos políticos, capazes de aglutinar, em siglas diferentes, 
todas as formas de pensamento e de opinião de nossa so­
ciedade. 

Sempre postulei a conveniência da formação de parti­
dos autênticos, que representem ideário e plataformas 
distintos, e que não s_ejam apenas um conglomerado de 
homens, participando sem sinceridade de_ uma bandeira 

-comum. 
Posso avançar, Senhores Senadores, que, mesmo sem 

preocupações de ordem pessoal, julgo importante a pos­
sibilidade de criação de novos partidos, pois, numa so­
ciedade democrática, é Hvre a liberdade de associação 
para fins políticos, não devendo existir discriminações 
quanto às idéias; (muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Pco­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores: 
, No .momento em que Brasília e seus municípiõS viZi­

nhos tratam da implan-tação de uma usina para esma.ga­
mcnto de soja, a cidade mineira de Unaí transmite aos 
Poderes da República o seu anseio de sediar aquela in­
dústria. 
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Sua reivindicação se fundamenta-em argumentos irre­
futáveis e, ha.,.endo justiça e bom senso, será por certo 
aprovada. Maior produtora de soja da Região Geoeco­
nômica do DiStrito Pêdefãltriz, aTndi;-ã exPeflêllcia mi­
neira das cidades-dique, onde são criadas coOdlçóeS para 
a manutenção dos migrantes que buscam os grandes cen­
tros, à cata de oportunidades de trabalho e melhores 
condições de Vida. - · 

Assim, Unaf dispõe de toda a infra-estnitu-ra neces­
sária à impl<mtação de uma indústria de ta[ porte, com 
matéria prima à mão·, e condições plenas de hospedar os 
operários, inclusive, estándo prestes a- inici"ar a COns-­
trução de um Hospital Regional, orçado em 6 bilhões de 
cruzeiros, com recursos do B-ID, dimension"ado para 
atender a toda a região círcUiwizínha., anvíando a pres­
süo sobre os equipamentos de saúde da Capital da Re­
pública. 

A primeira etapa da implantação do DiStrito Agrõili~ 
dustrial já está concluída, com todos_Qs melhor<J.mentos 
necessários ao empreendimento. ---

Acrescido a esses fatores positivos, Unaí produz, hoje, 
cento e_ vinte mil toneladas de milho e doze mil toneladas 
de arroz, que são, também, excelentes matérias-primas 
para a futura indústria. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAÇIONAL (Seção li) 

Este, Sr. Presidente e_, Srs. Senadores, o recado que­
trago _das meus amigos de Unaí, esperando que as auto­
ridades competentes o estudarão atentamente, 
atendendo-lhes a reivindicação, por um dever de justiça. 
(Muito bem! Palmas.) - -

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nada mais 
lUIYeõdo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando Para i sessão extraordinária: das 18 horas e- 30 mi­
nutos a seguinte 

. ORDEM DO DIA 

-1-

__ J)lScU_sSà__o,~ e_m tur.no _úniCo, da redáçãO finiiC(óferecida 
pela Comlss_ão __ de Redação em seu Parecer n"' 75, de 

- ------:--198-4).- da Emerlda do Senado ao Projeto de Lei da Câ~ 
mara n~ b7, de 1977 (n~' 1.885/76, na Casa de origem), 
que exige a insCrição do CPF e do RG doS devedores, 
nos títulos de crédito que especifica, e dá outras provi­
dências. 
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-2-

Discussão,-em turno suplementar, do Substituto do 
Senado ~o Projeto de Lei da Câinara n"' 23, de 1977 (n"' 
996(75 na Casa de origem), que dá nova redação ao arti­
go 26 da f.:ei n~' 5.1 O"i, __ de 13 de Setembro de 1966, que ins­
tituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER. sob n~' 74, de 1984, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara nl' 35, de 1983 (nl' 4.122/80, na Casa_!Je origem), al­
túaildo o artigo 3~' da L~i n~' 1 .508, de 19 de dezembro de 
!95-~-. q!!e reg~ia õ Processo .das_C:Ontra~Venções 9efinidas 
nos artigos 58 e 60 do Decreto-lei n~' 6.259, de 10 de feve­
rei~<? de I 944, tendo 
PARECER FAVORÁVEL. sob nl' 805, de 1983, da Co­
missão 

-de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a" sessão às 14 horas e 50 minutos./ 

Ata da 37~ Sessão, em 12 de abril de 1984 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 18 HORAS E 30 MIN~TOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Raimundo Parente- úálvão Modesto- Odacir Soares 
-Gabriel HerniCs- Hélio GUeiros- Alexandre Costa 
- João Castelo - José Sarney - Alberto Silva -
Helvfdio Nunes - João Lobo - Alritir Pinto - iosé 
Lins- Virgílio Távora- Martins Filho- Humberto 
Lucena - Marcondes Gadelha - Aderbal Jurema -
Cid Sampaio- Marco Maciel- GuÍlherme Palmeirà. 
- Luiz Cavalcante - Passos Pôrto - Jutahy Maga­
lhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- João Calmon 
- José Ignácio Ferreira - MOUcyr Dalla - Nelson 
Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Al­
fredo Campos- Amaral Furlan --FernandO Henrique 
Cardoso - Benedito Ferreira - Henrique SantiJlo -
Mauro Borges- Benedito Canelas- Roberto Campos 
-José Fragelli- Marcelo Miranda =--Saldanha Derzi 
- Affonso Camargo - Ãlvaro Dias - Jaison Barreto 
-Jorge Bornhausen- Lenoir Vargas -Pedro Simóii. 
- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. 
Havendo número regimen-tal, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr: 1~>-SecretâriO proce-derá à Ieítlira-do EXPediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

Do Sr. J9·Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisio do Senado autógrafo do seguinte proje-­
to: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 50, DE 191!4 
(N~' 3.108/84, na Casa de origem) 

Disp(ie sàbre o pagamento de contri­
buiçi'ies · previdenciárias. 

O C<lngre.sso Nacional decreta: 
Art. 1.• Os débitos de contribuições pre­

videnciárias vencld08 até 29 de fevereiro 

Presidência do Sr. Lomanto Júnior 
de 1984, bem como os relativos às contri­
buições ·arrecadadas pelo IAPAS para ter­
cel!:os, exceto o FGI!'S, lnclllillve os inscritos 
como-<Uvida ativa, ajuizados ou não, pode­
rão ser pagos até o últlllW dia útil do 2.0 
mês seguinte ao da publicação desta lei, 
nas seguintes condições: 
r- contribuintes em geral: recolhimento 

do principal da divida e da correção mone­
tária, contada até a data do efetivo paroe­
Jamento sem novo.s acrê.sclmos, em até 18 
(dewito) meses; 
II - entidades f!lantrópicas, beneficen­

tes, educacionais, sindicatos e prefeituras: 
recolhimento do principal da divida e da 
corração monetária, na forma do inciso- I 
deste artigo, em até :l4 (vinte e quatro) 
meses; 

m - beneficiados pelo Decreto-lei n.O 
2.088, de 22 de dezembro de llmS: o reco­
lhimento do parcelamento em 12 (doze) 
quotas mensai.<l, con.stante do incisO II do 
axt. 1.0 daquele Decreto-lei poderá ser es­
tendido até o limite de 18 (dezoito) mese.s, 
no caro de contribuintes em geral e de 24 
(vinte e quatro) meses, no caso de entida­
des fUantrópleas, beneficentes, edn·cacionals, 
sindicatos e prefeituras. 

Art. 2.0 !Para que se beneficiem da pre-. 
sente lei, QS interessados deverão atender 
às seguintes condições: 

r - comprovação do recolhimento das 
contribuições vencidas posterlonnente a 29 
de feverefro de 1984 até a d·ata do recolhi­
mento previsto no art. 1.0 desta lei, com ps 
acréscimos legais, quando fo.r o caso; 

n - ree<>lhimento, em prazos normaiS, 
das contribuições vincendas. 

Art. 3,° Comprovado o recolhimento das 
contribuições vinoondas e o recolhimento 
total dos parcelamentos previstos nos inci­
sas I, II e m ~do art. 1.0 , haverá a dispensa 

dos valores correspondentes à multa auto­
.mátlca e os juros. de mora contados até a 
, d:>ta do. rei:!>lh!men.tp previsto no art. 1. 0 

· desta lei.. . . .. 
Art. 4.0 Os contribuintes com débitos em 

regime . de p~eelamento poderão usufruir 
dOs benefícios previstos nesta lei em relação 
ao restante da divida. 

Art. 5.0 O pagamento de débito ajuizado 
poderá ser efetuado mediante gula expe­
dida pelo In.stituto de Administração Finan­
ceira da Previdência e A.sslstência Social -
rAPAS, que fará. os cálculos pertinentes, 
sem prejuízo do pagamento, em Juizo, das 
custas e demais despesas judiciais, sob pena 

· de prosseguimento da execução. 
Art. &.0 A falta de· cumprimento de qual­

quer da.S condições indicadas nos arts. 1.0 e 
2.0 desta lei importará na perda das vanta­
geus ali mencionadas, in.screV'endo-se o dé­
plto a\lt<unatlcamente como divida ativa, 
com os acréscimos .legais, para a respectiva 
cobrança. 

Art. 7.0 Apó,s a data !Imite estipulada no 
art. -1.0 para .usufruir' da presente lei, os 
débitos de contribuições previdenciárias e o.s 
relativos a contribuições arrecadadas em 
favor de terceiros, pelo IAPAS, remanescen.,. 
tes, não poderão gozar de quai.<lquer vanta­
·gens .seme:lli.antes àquelas concedidas na 
present·e lei referentes a dívidas oom a Pre­
vidência Social, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos. 

Art. 8.0 .o Mlnlstro da Previdência so­
cial poderá expedir normas p.ara melhor. 
aplicação dos dispositivos contidos nesta lei. 

Art. 9.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. lO_ Revogam-se a.s disposições em 
contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N.O 2.088, 

DE 22 DE DEZEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre pagamento de débitos de 
contribuições· previdenciál:ias. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 55, !tem 
II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os débitos das contribuições pre­
videnciárias, bem como os .t'lelativos a con­
tribuições arrecadadas pelo IAlP AS para ter­
ceiros, vencidos até 30 de novembro de 1983; 
Jnc1usiye os in.s·crltos como- divida ativa, 
ajuizados-ou não, poderão ser pagos até 
29 de fevereiro de 1984, na-s seguintes. con­
dlçiies: 

I - comprovação do recolhimento das 
contribuiÇões vencidas posteriormente a 30 
de novembro de ·1983 até a data do reco­
lhimento previsto no item II, coln os acrés­
cimos legais quando for o easo; 

II - reoàl.bimento imediato do total do 
débito eorre.&pondente à.s contribuições ven­
cidas até 30 de novembro de 1983; 

. m --comprovados os recolhi!_I!~n~- J>I:e_-__ 
VI.Stos nos itens I e n, parcelamento, em 
até 12 (doze) quotas mensais, do V'3.lor Cor­
respondente à correção monetária contada 
até a data do •efettivo recolhimento das con­
tribulçõe.<J vencidas, prevlsto no item rr, sem 
novos acréscimos, a partir do mês seguinte 
ao .deste; 

IíV -- i"eOOlhimento, nos prazos normais~ 
das contri·bulções vincendas; 

V - comproredo o recolhimento total do 
parcelamento previsto no item III e das 
contribuições vincendas, conforme indicadO 
no item IV, dispensa dos valores co.rrespon­
de-ntes à multa automãtica e aoo juros de 
mora contados até a data do recolhimento 
prevlsto no item rr. 

§ 1.0 Os contribuintes com -débitos em 
regime de pareelamento poderão usufruir 
dos benefícios previstos neste artigo em re­
lação ao restente da .divida. 

§ 2.0 O pagamento de débito ajuizado 
poderá ser efetuado mediante gula ex!}adl­
da pelo Instituto de Adm!Illstração Flnan­
cel~a da Previdência e A.s.si.sténcla SOclal -
IAPAS, que fará os cálculos pertinentes, sem 
prejuízo ·do pagamento,- em juízo, .dS:s custas 
e demais despesas judiciais, sob pena: de 
prosseguimento da execução. 

§ 3.0 o pagamento dos débitos de que 
trata este artigo será ·feito exclumvamen­
te elil espécie, védada a liquidação através 
de .dagão de tmóvels em pagamento ou qual­
quer outra. forma. 

Art. 2.0 ,A falta de cumprimento de qual­
quer das condições tndlcadas no art. 1.0 Im­
portará na perda das vantagens ali men­
cionadas, inscrevendo-se o débito automati­
camente coma dívida ativa, com os a.crés­
clmos legals, para a respectiva cobrança. 

Art. 3.0 O Ministro da Prévl<lência e As­
s!.sténciia SOcial pod<>rá relevar a multa au­
tomática incidente S!>bre débitos previden­
ciários de empresas em regime de concor­
data, ainda que o pagamento se taça me­
diante acordo, de parcelamento. 

DI~RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 4.0 Este d·ecreto-let entra em vigor 
na data de sua publlcação, revogadas as 
disposiÇões em con trárlo. 

Bras!lla, 22 de d~rembro de 1983; 162.o da 
Independência e 95.o da República. -10AO 
FIGUEIREDO - 1arbas Passarinho. 

(As Comissões de Legislação Social 
e de Fi1ianças.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 108, 109 E 110, DE 1984 
PARECER N• 108, DE 1984 

D~ Comissão de Economia, sobre a Mensagem oY 
26, de 1984 (nY 019, de 10-1-84, na origem) do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Fede­
ral seja autorizado a Prefeitura Municipal de Barra 
(lo Garças (MT), a elevar em Cr$ 142.525.106,91 
(Cento e qulifei1tii e dois milhões, quinhen~os e vinte e _ 

-Cinco mil, cento e seis cruzeiros e nonnta e um centB­
vos) o montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador José Fragelll 
O Senhor Presidente da República encaminha a exame 

do _S_enado _Federal (arj._ 42,_ item _VI~_ da._ Constituição), 
proposta no sentido de que seja a PrefCitui-a Municipal 
de Barra do Garças (MT), autorizada a elevar em Cr$ 
142.525,106,91 (cento e quarenta e dois milhões, qúi-­
nhentos e vinte e cinco mil, cento e seis cruzeiros e no­
venta e um centavos) o montante de sua dívida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar emprêstimo 
junto à Caixa Econômica Federal, esta tta qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio aO Desenvolvi­
mento Social- FAS, valoi- c()rresporiâeflt"e a 26.462,93 
ORTN consíde_rado o valor nominal da ORTN de Cr$ 
5.385,84, em setembro/83~ deStinado à iffipfantação de 
galerias de águas pluviais, naquele município. 

-2. Características da operação: 

A,:__ Valor: Cr$ 142.525. !06,91 (Cofrespondente 
a 26.4E2,93 ORTN, à razão de Cr$ 5.385,84, em 
set/83); 

B- Prazos: 
1 -de carência: I ano; 
2- de amortização: 9 anos~ 
C -Encargos: 
I -juros de 6% a. a., e 

-2- correção monetária de 60% do índice da va­
riação das ORTN; 

D- Garantia: vinculação de Parcelas do Impos­
-fo sob-re ~- Cir:Cu[ação de Mei'Cad-orTas- (ICM); 

E- Destinação dos Recursos: implantação de 
galerias de água pluviais. 

J __ Segundo o parecer apresentado pelo Órgão finiin­
ciador, a operação de crédito sob exame é viãvel econô­
mico e financeiramente. 

4. O processo_ê acompanhad_o dos seguintes elemen· 
tos principais: 

a) Lei no:> 718 de 14-1-&1 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (Em no:> 200) do Senhor Mi­

nistro de Estado da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente 
da República, comunicando que o Conselho Monetário 
Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 2'1 daRes. 
n9 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departa­
mento de Operações com Títulos e Valores Mobiliârios, 
favorável ao pleito. 

_5. Considerado todo o endividamento da referida 
etJ,tidade (intra + _ extralimite + _operação sob exame), 
veriflca-s_e_ que seria ultrapassado o teto Que lhe foi fixa­
do pelo item I, do art. 2Y da Res. nY 62, de 1975. 

Abril de 1984 

6. Trata-se,- entretanto, de uma operação extralimite 
a qlle,-Por força das disposições contidas no art. 2~> da 
Res. nQ 93, de 1976, não-se aplicam os citados limites-(1-
tens, I, 11, e Ill) fixados no art. 2'1 daRes. n<?62, de 1975, 
ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a 
seretn repassados provêm do Fundo de Apoio ao Desen­

- volvimento Social - F AS. -
7. Além da característica da operação- _extralimite_ 

- e segundo conclusão do Departamento de Operações 
com Títulos e Valores Mobiliários, a aSsunção do com­
promisso sob exame não deverá acarretar maiores pres­
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigen-tes e as 
disposições do Regimento Interno, concluimos pelo aco­
lhimento da presente mensagem, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• lO, de 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças (MT), a elevar em Cr$ 142.525.106,91 (cento 
e quarenta e dois milhões, quinhentos e vinte e cinco 
mil, cento e seis cruzeiros e noventa e nm centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J<.> É a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, 

Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2<? da Reso­
lução n"' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­

-ral, autorizada a elevar o montante de sua dívida conso­
lidada interna em Cr$ 142.525.106,91 (cento e quarenta e 
dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, cento e seis 
cruzeiros e noventa e um centavos) c9rrespondente a 
26.462,93 ORTN de CrS 5.385,84, em setembro/83, a 
fim de que possa contratar um empréstimo de igual va­
lor, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­

~ cial - F AS, destinado à implantação de galerias de ã~ 
guas pluviais, naquele Município, obedecidas ai con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 2'1 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 5 de abril de 1984. - Roberto 
Campos, Prt!sidente - José Fragelli, Relator ~ Pedro 
Simon - Luiz Cavalcante - Fábio Lucena -Severo Go­
mes - Marcondes Gadelha - José Lins -Jorge Kalu~ 
me. 

PARECERES N•s 109 E 110, DE 1984. 

Sobre o Projeto de Resoluçio nY 10, de 1984, da 
-Comissio de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças (MT) a elevar em CrS 
142.525.1~,91 (~to e quarenta e dois milhões, qui­
n~e_!ltos e vinte e cinco mil, cento e seis cruzeiros e 
noventa e um centavos) o montante de sua dívida con­
solidada interna''. 

PARECER N• 109, DE 1984 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: senador Benedito Canelas 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
EcciriOmia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer so?re a Mensagem nY 26/84, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças (MT) a contratar empréstimo no valor 
Çe Cr$ 142.525.106,91 (c_ento e quarenta e dois milhões, 
quinhentos e vinte e cinco mil, cento e seis cruzeiros e no­
venta e um centavos) destinado a financiar a implan­
tação de galerias de águas pluviais, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo 2Y da Resolução n'i' 93, de 1976, do Senado Fede­
ral, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fiXados no artigo 2Y da Resolução nY 62, _de 1975, 
também do Senado Federal. 
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Assim, veriftc"i\~Se que-~ proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie. merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos da constitucionalida­
de, juridicidade e técriica legislativa. 

Sala das Comissões,-ICde abril de 1984.- José Fra~ 
geni, Presidente, Benedito Canelas, Relator - Hélio 
Gueiros- HeMdio Nunes- Aderbal Jurema- Passos 
Pôrto - Almir Pinto - Octávio Cardoso. 

PARECER N• JIO, DE 1984 
Da COinissio de Municípios 

Relator: Senador Benedito Cane,fas 

O presente Projeto de Resolução, apresentado pela 
Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer 
sobre a Mensagem n9 26/84, do Senhor Pr~sidente da 
República, autoriza a- Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças (MT) a contfãtar, junto à Caixa Econômica Fe-­
deral com recursos do F AS, empréstimo no valor de CrS 
142.525.106,91 (Cento e· quarenta ~dois milhões, qui­
nhentos e vinte e cinco mil, cento e seis cruzeiros e no­
venta e t,tm centavos) destinado a financiar a implan­
tação de galerias de águas pluviais, naquele M unicfpio. 

A proposição mereceu a colhida du douta Comissão 
de Constituição e Justiça, que a entendeu conforme os 
cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão leCníco exa­
minar, entendemos que o pleito deva sei atendido nos 
term!?s do proposto pela Comissão de Economia da Ca­
sa, visto que a operação de crédito a ser autorizado pro­
piciará sensíveis melhorias no sistema de saneamento bá­
sico daquela cidade. 

Ante_ o exposto somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comíssões:, 12 de abril de \984. - Passos 

Pôrto, Presidente, Benedito Cenelas, Relator- Jutahy 
Magalhães- Jorge Bornhausen - Marcelo Miranda -
Alfredo Canipos - Jorge Kalume - João Lobo - José 
Lins. 

PARECE ES N9 111, 112 e 113, de 1984. 

Parecer n9 111, de 1984. 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
28, de 1984 (n9 021, na origem), do Senhor Presiden· 
te da República, propondo ao Senado Federal seja au· 
torizada a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a­
elevar em Cr$ 4.358.397.295,00 (quatro bilhões, tre­
zentos e cinqiienta e oito milhões, trezentos e noventa 
e sete mil e duzentos e noventa e- cinco cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Marcondes Gadelha 
O Senhor Presidente da República encaminha a exame 

do Senado Federal (art. 42, -item VI, da Constituição), 
proposta no sentido de que seja a Prefeitura Municip-al 
de Betim (MG) autorizada a _elevar em Cr$ 
4.358.397,295,00 (quatro bilhões, trezentos e cinquenta e 
oito milhões, trezentos e noventa e sete mil e duzentos e 
noventa e cinco cruzeiroS) o niOnante de sua dívida con­
solidada interna, a fim de que possa contratar emprésti­
mo junto à Caixa--econômica Federal, esta na qualidade 
de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, valor correspondente a 
1.031.685,65 ORTN de Cr$ 4.224,54 vigente em ju­
lhoj83,_destinado à liqu-idação parcial de débito contraí· 
do_com a Construtora Andrade Gutierrez S.A., relativo 
à implantação de galerias pluviais no Município. 

2. Caractéristicas da operação: 

A- Valor: Cr$ 4.358.397.295,00 (corresponden­
te a 1.031.685,65 ORTN de Cr$ 4.224,54 em ju­
nho/83); 

DIÁRIODOCONGRESSONAÇIQ_NAL (S.,ção li)_ 

B- Prazos: 
I - de carênciu: 36 meses; 
2- de amortização: 144 meses (48 prestações tri-

mestrais); 

C - Encargos: 
I - juros: 6,0% a.a.; 
2 - Correção monetária: 60% do índice .de va­

riação das ORTN; 
D- Garantia: Vinculação das parcelas do Im­

posto sobre a Circulação de Merc:.~dodas ([CM); 
E - Destinação dos recursos: liquidação parcial 

do débito contraído com a Construtora Andrade 
Gutierrez S.A, -relativo à implantação de galerias 
pluviais. 

3. segundo o parecer apresentado pelo Órgão finan­
ciudor, a operação de crédito sob exame _é viável econô­
miCa e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elemen­
tos pri'nCífiiliS: 

a) Leis n<:>s I .455 e 1.546 de autorizadoras da operação: 
b) Exposição de Motivos (EM n9 216) do Senhor Mi­

nistro de Estado Fazenda ao Exm<:> Senhor Presidente da 
Repúblku. comunicando que o conselho Monetário Na­
cional, uo apreciar a proposta, manifestou-se favoravel­
mente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Res. n9 
93, de 1916, do Senado Federal: e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil- Departame!"l­
to da Dívida Públicu, favorável ao pleito. 

5 •. Considerado todo o endividamento da referida 
entidade (intra + extralimite + operação sob exame), 
verifica-se que seriam ultrup~ssados os tetos que Lhes fo­
ram fixados pelos itens I, I! e Ill do art. 29 daRes. n? 62, 
de 1975. 

6. Truta-se, entretanto, de uma ope~açà.o extrali.mite 
a que. por força das disposições contidas no art. 2"' da 
Rcs. 93, de I 976, não se aplicam o_~ cit<_!_dOS [imites (itens, 
I, I! e I li) fixados no art. 29 daRes. n9 62.-d.e 1975, amb-as 

.do Senado Federal. h<lja vista que os recursos a serem re­
passados provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

7. Além da característica da operação- extralimite 
- e s.egundo conclusão do Departamento da Dívida 
Pública, a assunção do compromisso-s-ob exame não de· 
verá acarretar maiores pressões na execução -ofçanlen­
tária dos próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normãs Vígentes e as 
disposições do Regimento Interno, concluímos pelo aco­
lhimento da presente mensagem, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESQLUÇÃO N• 11, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a 
elevar em Cr$ 4.358.397.295,00 (quatro bilhões, tre· 
zentos e cinqüenta e oito milhões, trezentos e noventa 
e sete mil, duzentos e noventa e cinco cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. I~> E a Prefeitura Municipal de Betim (MG), 

nos tcfmos do art.- 2~> da Resolução n~> 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar o 
montante de sua dívida consolidada interna em CrS 
4.358.397.295,00 (quatro bilhões, trezentos e cinqüenta e 
oito milhões, trezentos e noventa e sete mil, duzentos e 
novenla e dnCo cruZeiros), valor- correspondente a 
!.03L685,65 ORTN di Cr$ 4.224,5{ Yigtmtt:~ eiTI ju­
lhoj83, a firrl-Oe que possa contrritllr u-m eni-Pré.siiino de 
igUal valor, jurito à Caixa- Econômica Federal, eSta na 
qualidade de agente financeiro-do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, destinado à liquidação 
parcial do débito contraído com ã Construtora Andrade 
Gutierrez S.A., relativo à implantação de galerias plu-
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vi:.tis no Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 &tu Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sah.l da Comissão, 5 de abril de 1984.- Roberto CamR 
pos, Prr.:sidcnte - Marcondes Gadelha, Relutar - Luiz 
Cavalcante - Fábio Lucena - Severo Gomes - José 
Fragelli -..:__ Octãvio Cardoso - José Lins. 

PARECERES N•S 112 E 113, DE 1984 

Sobre o Projeto de Resolução n~' 11, de 1984, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
4.358.397.295,00 (quatro bilhões, trezentos e cin­
qüenta e oito milhões, trezentos e noventa e sete mil, 
duzentos e nolenta e cinco cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna". 

PARECER N' 112, DE 1984 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Passos Pôrto 

O Projeto de Resolução sob exume, apresentado pela 
Comissão de Economia, como conclusão do seu parecer 
sobre a Mensagem n<? 28/84, do Sr. Presidente daRe­
pública. autoriza :.l Prefeitura Municipal de Betim (MG), 
nos termos do art. 21' da Resolução n9 93, de_\\ de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, a elevar o montante 
de sua dívida consolidada interna em CrS. 
4.358.397.295,00 (quatro bilhões, trezentos e cinqüenta e 
oito milhões, trezentos e noventa e sete mil, duzentos e 
noventu e cinco cruzeiros), valor correspondente a 
1.031.685,65 ORTN de Cr$ 4.224,54, vigente em ju­
Jho/83, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual v:.~lor, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de_ agelite financeiro do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, destinado à liquidação 
parcial do débito contraído com a Construtora Andrade 
Gutierrez S.A., rel:itivo à impluntação de galerias plu· 
vi:.lis no Município. 

2. Tmtu-se d~ uma operação a que, por força das dis· 
posições contidas no artigo 29 da Resolução n~> 93/76, 
desta Casa do Congrçsso Nudon:.~l, não se aplicam os li­
mites fixados pelo artigo 2~> da Resolução n9 62/75, par­
cialmente modificado pelo artigo J9 da citada Resolução 
n9 93/76, haja vista que os recursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, portanto, considerada extralimite. 

3. No processadO, constam as seguintes referências e 
elementos principais: 

a) Leis n"'s 1.45_5 e 1.546 de autorizudoras da ope­
raç1io; 

b) Exposição de Motivos (EM n9 216) do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente 
da República, comunicando que o Conselho Monetário 
Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente, ao pleito, formulado conforme o arL 29 daRe· 
solução n<? 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do_ Banco Central do Brasil- Departa­
mento de Operações em Títulos e Valores Mobiliários 
favoi"ávcl ao pleito. 

4. Cumpridas as exigências estabelecidas nas normas 
vigentes que disciplinam a matéria (Resolução n9 62/75 e 

93/76) e no Regimento Interno, somos pela tramitação 
Ji'õtmal_do projeto, uma vez que constitucional e jurfdi­
co, e apresentado ein boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, lI de abril de 1984.- José Fra­
gelli, Presidente, em exercício - Passos Pôrto, Relator 
- Helvídio Nunes- Hélio Gueiros- Guilherme Palmei­
ra --Almir Pinto- Aderbal Jurema- Benedito Cane­
las. 
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PARECER No 113, DE 1984 
Da Comissão de MunicípiOs 

Relator: Senador Alfredo Campos 

O Projeto de Resolução sob exame, apresentado pela 
Comissão de Economia, cOmo conclusão do seu parecer 
sobre a Mensagem n~' 24/84, do Senhor Presidente da 
República, autoriZa a Prefeitura Municipal de Betim 
(MG), nos termos do art. 2<:.> da Resolução n~'93, de li de 
outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar o montan­
te de sua dívida consolidada interna em Cr$ 
4.358.397.295,00 (quatro bilhões, trezentos ecínqíJenta e 
oiLo_ milhões, trezentos e noventa e sete..mH, duzentos e 
noventa e cinco cruzeiros), valor correspondente a 
1.031.685,65 ORTN de Cr$ 4.224,54, vigente em ju­
lhoj83, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor, junto_ à_ Caixa_ Econômica Federal, esta na 
qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social--FAS, destinado à liqu1daçào 
parcial do débito contraído com a Construtora: Aridrade 
GutierreZ S/ A, relativo à implantação de galerias plu­
viais no Município.-

2. As condições básieã.S- da operação coriio: valor, 
prazos, encargos, garantia e destinação dos recursos, es­
tão relacionadas no processo. 

3~ Para a análise do projeto é considerada a capaci­
dade de endividamento e de pagamento do tomador. Para 
tanto, compara-se a margem de poupança real que repre­
senta o saldo previsto para novos investimentOs com o 
dispêndio anual máximo geradO por toda a-ãtvidii CXis-­
tente (inclusive operações em tramitação e sob exame), à 
assunção do compromisso niio deVerá "trttzer àquela Pre­
feitura maiores pressões na execução orçamerltária de­
seus futuros exercícios. - -

4. Constam do processado os seguintes elementos 
principais: 

a) mensagem do Senhor Presidente da República; 
b) Exposição -de-MotiVOs dO Senho-r Ministro de Esta­

do da_ Fazenda; 
c) parecer do Conselho Monetário, f.ivor-áver;--
d) parecer da diretoria do Banco Central _ _do Rnisil, 

ouvida a Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, onde há referência ao parecer do órgão em­
prestador, favorável; 

e) mapas de controle das operações e de apuração da 
margem de poupança real; 

f) autorização legislativa municipal para a operação. 
5. Coiil referência ao -pCdTdo constante da Mensa~ 

gem nl' 28/84, concluímos que todas as exigências foram 
atendir,las, havendo inclusive;, margem de poupança real, 
bastante superior ao maior dispêndio que a sua dívida 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção li) 

consolidada interna apresentará após a cóntratação da 
operação de crédito pretendida, 

6. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pre­
sente projeto de resolução. 

Sala das Comissões, 12 de abril de 1984. - Passos 
Pôrto, Presidente - Alfredo Campos, Relator- Jutahy 
Magalhães - Jorge Bornhausen - Mar-celo Miranda -
Benedito Canelas- Jorge Kalume- Joâo Lobo- Josê 
Lins. 

PARECERES N~'s 114, 115 e 116, de 1984 
PARECER N' l14, DE 1984 

D.a Comissão de Economia, sobre a mensagem n9 
39, de 1984 (n9 33/84 ~ na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, propondo ao Senado Federal 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Santos 
(SP) a elevar em Cr$ 387.370.186,71 (trezentos e oi­
tenta e sete milhões, trezentos e setenta mil, cento e 
oitenta e seis cruzeiros e setenta e um centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Severo Gomes 

_"O Senhor Presidente da República encaminha ao exa­
me do Senado Federal (art. 42, item VI, da Consti­
tuição), propostas no seil.tido de que seja a Prefeitura 
Municipal de Santos (SP) autorizada a elevar em Cr$ 
387.370.186,71 (trezentos e oitenta e sete milhões, trezen~ 
tos e setenta mil, cento e oitenta e seis cruzeiros e setenta 
e um centavos) o montante de sua dívida consolidada in­
terna, a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa ECOnômica Federal, esta na qualidade _<!e gestora 
do Fundo de AJ2~io ao Desenvolv:imentO Saciar- FAS, 
valor correspondente a 7l.923,82üRTN, considerado o 
VãlÜr n9minal da ORTN de Cr$ ,5.385,84, em setembro 
de 1983. 

-2. Características da operação: 

"'A- Valor: 387.370.186,71 (correspondente a 
71.923,82 ORTN de Cr$ 5.385,84 erri.Seiembroj&3; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 

_ 2 -,- de amortização: 144 meses; 
C- Encargos: 
1 -juros de: 6% a.a.; 
2- correção monetária: 80% do índice de va­

- -dação trimestral da ORTN; 

D - Garantia: 
vinculação de cotas~partes do Imposto sobre a 

Cireu[ação de Mercadorias (ICM); 
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E - Destinação dos recursos: 
realização de obrus de drenagem e assentamento. 

de meios~ fios e sarjel:ãs." 

3. O processo é acompanhado dos seguintes elemen­
tos principais: 

a) Lei Municipal nl' 4.545, de 8 de março de 1983, au­
torizadora da operação; 

b) Exposição de Motívos (EM n9 194/83) do Senhor 
Ministro de Estado da Falenda ao Exm9 Senhor Presi­
dente da República, comunicando que o Conselho Mo­
netário Nacional, ao apreciar a proposta, manifeStou-se 
favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 29 
da Res. n9 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - favorável 
ao pleito. 

4. Do estudo de viabilidade apresentado pelo Banco 
Central do Brasil, destacamos os seguintes itens para a 
análiSe -da capacidade de pagUmento da entidade: 

4.1- Dados relativos ao balanço de 1982. 

Receita Toúll 
Operações deTrédítO 
Receita Líquida 

- )ndice de correção (8/83) 
Receita Liquida corrigida 

Valor: CrS milhões 

9.264,1 
483,7 

8.780,4 
1,8161 

. 15.946,0 

4.2- Limites Operacionais (Art. 29 daRes. n9 62/75). 

Valor: Cr$ milhões 

Montan_te Global (Item I) 
CI§cimento Real Anual (Item 11) 
Dispêndio Anual Máximo (Item Til) 
Responsabilidade por Títulos (Item IV) 

I 1.162,2 
3.189,2 
2.391,9 
5.581,1 

4.3 - Posição da Dívida Consolidada Interna 
E-m; 31-8-83 -- - Valor: Cr$ milhões 

A - Intralimite 
B - Extralimite 

_C --:: Operação sob exa_me 

D -_Total Geral 

2.545,0 
5.349,3 . 

387,4 

8.281,7 

5: Tendo em vista a orientaçãO~ desta CO-míssão:para 
verificação da capacidade de pagâmento do postulante, 
foi levadO em conta a soma do endividamento intra e ex­
tralimite, que revela a seguinte situação: 

Cri mil 

I Dívidas intra e Operação Situação pos- Limites 

T extrai imite sob terior à con- artigo 29 
E Limites Posição em: Exame tratação da Resolu-
M 31-8-31 

1- Montante Global ..... _ .......... 7.894,3 387,4 8.281,7 
li- Crescimento real anual .......... 247,4 29,8 277,2 

III- Dispêndio anual máximo ........ 1.930,1 21,1' 1.951,2 

6. COnsiderado todo o endividamento da Prefeitu~ 
ra Municipal de Santos (SP) intra + extralimite + op. sob 
exame), conforme quadro anterior, verifica-se que per-"­
manecerá contido nos tetos fixados pelos itens I, 11 e III 
do art. 29 da Resolução n9 62/75. 

7. Assím~ há margem "Suficiente para que seja eteti-
vada operação- em exame, r"3Zào por que, atendidas as 
exigências Constantes nas nonlias vigiiit~ e no Rcgimen~ 
to Interno, opinamos favoravelmente ao pleito c·o-ntido 
na Mensagem n~' 39, de 1984. na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUCÃO No 12, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santos (SP) a 
elevar em CrS 387.370.186,71 (trezentos e oitenta e 
sete milhões, trezentos e setenta mil, cento e oitenta e 
seis cruzeiros e setenta e um centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado Fedeml resolve~ 
Art. I~' t: a Prefeitura Municipal de Sãntos, Estado 

de. Sào Paulo, J!OS termos d9 art. 2?_~a Resolução n9 93, _-

ção62/75 

11.162,2 
3.189;2 
2.391,9 

de 11-de outUbro de 1976, do Senado Federal, autõrizada 
a elevar o montante de sua dívida consolidada interna 
em Cr$ 387.370.186,71 (trezentos e oiteilta e sete rní-­
lhõ_es, trezentos e setenta mil, cento c oitenta e seis cru­
zeiros e setenta e um centavos), correspondente a 
71.923,82 ORTN, considerado o valor nominal da 

· ORTN de Cr$ 5.385,84 (cinco mil, trezentos e oitenta e 
cincO cruzeiros e- oitenta e quatro centavos) vigente em 
setembro de 1983, a fim de que possa contratar uma ope~ 
ração de crédito de igual valor,junto à Caixa Econômica: 
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Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, de:>tinada à 
realização de obras de drenagem e assentamento de 
meios-fios e Sarjetas, nã(jucle Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra _em vigor ila data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1984.- Roberto 
Campos, Presidente- Severo Gomes, Relator- Gabriel 
Hermes- José Fragelli -Cid Sampaio- Pedro Simon. 

PARECERES N\"s 115 e 116, DE 1984 

Sobre o Projeto de Resolução n~" 12, de 1984, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Santos (SP) a elevar em Cr$ 
3&7.37.0.186,71 (trezentos e oitenta e sete milhões, 
trezentos e setenta mil, cento e oitenta e seis cruzeiros 
e setenta e um centavos) o montante de spa dívida 
consolidada interna''. 

PARECER N• 115, DE 1984 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Severo Gomes 

A Comissão de E~.":onomia apresenta projeto de reso~ 
luçiio que pelo artigo 111 "autoriza a Prefeitura Municipal 
de Santos, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 29 
da Resolução n9 93, de ll de outubro de 1976, do Senado 
Federal a elevar o montante de sua dívida consolidada 
interna em CrS 387.370.186,71 (trezentos e oitenta e sete 
milhões, trezentos e setenta mil, cento e oitenta e seis 
cruzeiros e setenta e um -centavos), correspon_dente a 
71.923,82 ORTN, considerado o valor nominal da 
ORTN de CrS: 5.385,84 (cinco mil, trezentos e oitenta e 
cinco cruzeirós e oitenta e quatro centavos), vigente em 
setembro de 1983, a fim -de que possa contratar uma ope­
ração de crédito de iguil valor, junto à Caixa Económica 
Federitl, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à 
realização de obras de drenagem e assentamento de 
meios--fios e sarjetas, naquele Município, obedeeidas ã.s 
condiçõCs admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo". 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 29 da 
Resolução n9 93, de 1976 (que alterou a Resolução n9 62, 
de 1975}, pois os recUrSos serão provenientes- do Fun-do 
de Apoio ão Desenvolvimento Social - FAS, e, dessa 
forma, considerada extralimite. 

3. No processo, encontram~se os seguintes documen­
tos e referências principais: 

a) Lei Municipal n9 4.545, de 8 de março de 1983, au­
torizadora da operação; 

b) Exposição de Motivos tEM nl' 194/83) do Senhor 
Minisft6-de Estado da Fazenda ao Exm9 Senhor Presi­
dente da República, comuniCãndo que o Conselho Mo­
netário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se 
favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 29 
da Res. n9 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) parecer, do Banco Central do Brasil - Departa­
mento de Operações com Títulos e Valores Mobiliários 
- que concluiu pelo deferimento do pedido. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu ao disposto 
no art. 42, item VI, da Constituição; atendeu as normas 
legais (Resoluções nl's 62, de 1975 e 93, de-1976), e, ain:.. 
da, os estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item 
li). 

5. Ante o exposto, opinou no sentido da normal tra­
mitação do projeto, uma vú que constitucion<ll ejurídi~ 
co. 

Sala das Comissões, 28 de março de 1984.- José FraM 
ge!Ji, Presidente, em exercício- Severo Gomes, Relator 
-João Gomes, João Calmon- Hélio Gueiros- Ama­
ral Furlan - Octávio Cardoso - PBssos Pôrto- Pedro 
Simon. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PARECER N• 116, DE 1984 

Relator: Senador Jorge Bornhausen 
A Comissão de Economia, como conclusão de seu pa~ 

recer, sobre a Mensagem n9 39, de 1984, do Senhor Presi­
dente da República, apresenta projeto de resoluçào_que 
autorizã a Prefeitura Municipal de Santos (SP) a elevar 
em Cr$ 387.370. 186.71 (trezentos e-Oüeniã e -Sete mi­
lhões, tre:lentos e setenta mil, cento e oitenta e seis cru­
zeiros e setenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolídada interna, mediante uma operação de crédito 
de igual valor,junto à Cuixa Econômica Federal, esta na. 
qualid<.tde de gestora, do Fundo de Apoio ao Desenvolvia 
mento Social - F AS, destinada à realização _de obras de 
drenagem e assentamento de meios~fios e sarjetas, na­
quele Município. 

2. Na forma do art. 29 item IV, da Resolução 132, de 
1979, do Senado Federal, as proposições que envolvam 
operações de crédito internas e externas, de qualquer na­
tureza, em que um ou mais município sejam parte inte­
ressada, deverão merecer estudo e parecer desta Comis­
são. 

3. Informa o D'cpartumento de Operações com Titu~ 
los e Valores Mobiliários que a assunção dos compro­

- míssos decõrrentes das operações sOb-exame riãÕ deverá 
acarretar ü ~refei_tpra Q.e Santos (SP) maiores pressões na 
execução orça_mentária dos próximos exercícios, tendo 
em_ vista que, mesmo com a operação em exame, o endi­
'{_Ídamento interno (intr:a = extralimite • op: e"ni. exame) 
permaneceria contida nos tetos fixados pelos itens I, 11 e 
III do art. 21' da Resolução n9 6;2~ de 1975. 

4. Ademais, o cronograma de dispêndios relativos à 
dívida consolidada interna do Município apresentará um 
dispêndio máximo de Cr$ 1.951.2 milhões, em 1984, infe­
rior U suu margem de poupança real. 

5.- Atendidas as_ exigênCias regimentais ·e as constan­
tes na legislação _específica (Res. n9 62, de 197~ e n9 93, de 
1976, ambas do Senado Federal), opinamos pela apro­
vação do projeto de resolução em exame. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984.- Passos Pôr­
to, Presidente -:-Jorge Bornhausen, Relator- Jutahy 
Maga,_lhães - Marcelo Miranda - Benedito Canelas -
Alfredo Campos- Jorge Kalume- João Lobo_- José 
Lins. -

PARECERES N's 117, 118 e 119 DE 1984 
PARECER N• 117, DE 1984 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensi!geni n9 
40, de 1984 (n"' 034/84- na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, propondo ao Senado Federal, 

- seja autorizada a Prefeitura do Município de São 
Paulo a elevar em CrS 1.312.350.647,00 (um bilhão, 
trezentos e doze milhões, trezentos e cinqüenta mil, 
sei~centos e quarenta e sete cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Severo Gomes 
Na forma do art. 42, item VI, da Constituição, o Se­

nhor Presidente da República propõe ao Senado Fede~ 
rui, face a Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Fuzenda (EM n9 211, de !983), seja autorizada 
a Prefeitura do MunicípiO -de São Paulo- SP), com base 
no que-est<.~bel~ce o art. 2~ da Resolução n9 93, de 1976, 
do Senado Federal, a contratar operação de crédito no 
valor de CrS: 1.312.350.64-7,00 (um bilhão, trezentos e 
doze milhões, seiscentos e quarenta e sete cruzeiros) cor­
respondente a 310.649,300 ORTN de Cr$ 4.224,54, vi­
gente en1junhof83- junto à Caixa Económica Federal, 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao 
DcscJ_wolvimcnto Social- F" AS, destinada à cgnstrução 
de escolas de [I' grau, no Município de São PaulO. 

2. As condições da operação são: 

"A- Yalor: Cr$ 1.312.350.647,00 (correspon­
dente a 310.649,36 ORTN de Cr$ 4.224,54 em iu­
nho/83); 

Sexta-feira 13 0703 

B- Prazos: 
1 -de carência: 24 meses 
2-- de amorüzação: 120 meses; 
C --Encargos: 
I- juros de 6% a.a. 
2- correção monetária: 80% do índice de va­

riação da ORTN; 
D- Garantia: vinculação de cotas-p<lrtes do 

Impostos sobre u Circulação de Mercadorias 
(ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção de es­
colas de J9 grau." 

3. No processo, encontram-se os seguintes documen­
tos e referências principais: 

a) Lei n~' 9.201, de 18 de dezembro de 1980, autoriza­
dota da aplicaÇão; 

b) Exposição de Motivos (Em n9 211/83) do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda ao Exmo Senhor Presi­
dente da República, comunicado que o Conselho Mone­
tário Nacional ao apreciar a proposta, manifestar-se fa­
voravelmente ao pleito formula do conforme o art. 21' da 
Res. nl' 93, de 1976, do Senudo Federal; e 

c) parece_r do Banco Central do Brasil Departamen­
to de Operações com Títulos e Valores Mobiliários, pelo 
deferimento do pedido. 

4_ E! a seguinte a posição da dívida consolidada inter­
na da entidade, em 31-5-83: 

ValOr CrS milhões 

A -lntralimitc 
B- Extrai imite(*) 
C --Operação sob Exame 

O-Total Geral (A+B+C) 

99.285,0 
136.819,2 

1.312,4 

236.!04,2 

--C') exclusive op. autorizadas e não contratad<~s 

(19.327.0 milhões) +Op. em tramitação (Cr$ 
2.203.5 milhões) + op. sob exume (Cr$ 1.312,4 milhões). 

5. No quadro acima, fuce as disposições contidas art. 
2Q da Res. n~' 62, de 1975, com as ulterações introduzidas 
pela Res. n9 93, de 1976 e tendo em vista determinação 
desta Comissão para verificação da capacidade de paga~ 
menta da entidade, foi udicionudo ü dívida intralimite a 
parcela da dívida extrulimite (Cr$ f36.819,2 milhões). 

6. Com base no orçamento de 1982, a Prefeitura rea­
lizou uma receita líquida de Crl216.8l8,5 milhões (des­
contadus us operações de crédito). Corrigidas até a época 
do exame (31 ~5~83) índice 1,43 I I - resultou uma receita 
de Cri 3 10.289~0 milhões. Assim, com base neste último 
valor, os limites operacionais seriam os seguintes (art. 21' 
da Res. n9 62/75, modificada pela Res.. n9 93J76- am­
bas do Senado Federul): 

Valor: Cr$ milhões 
(Item I) Montante Global 
(Item Il) Crescimento Real Anual 
(Item III) Dispêndio Anual M;Jxímo 
(Item IV) Responsabilidade por Títulos 

217.202,3 
62.057,8 
46.543,4 

108.601,2 

7. Levando~se em conta, entretanto, a soma da dívj­
da intra e extralimite, para efeito de análise sobre a cupa­
cid_!:tde ~e endividamento da postulante, os referidos itens 
atingirum os valore~: 

Valor em Cri milhõt:.\' 

Montante Global (Item I) 
Cresêimento Real Anual (Item 11) 
Dispêndio Anual M;Jximo (Item Ill) 

Responsabilidade por Título (Item IV) 

257.634,7 
27.791,1 
64.692,2 
59.443,8 

8. Assim, já est.triam cxtrapolados, na posição atual, 
antes, portanto, da re.:tlizaçào da operação sob exame­
Cr$ 1.312.4 milh-õe:.;- os tetos que lhe foram fixados 
p<.ir.J"lY exercício de I 983, pelos itens I e 111 do art. 29 da 
Res. n'>' 62/75-. 
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Mont<mteglobal , . , .... -. 
Crescimento real anual 
Dispêndio ariual m{lximo 
Responsabilidade por títulos ..... 

Limites do 
art. 2" da 

Res. 62/75 

217.202,3 
62.057,8 
46543.4 

108.601.2 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào 11) 

Dívida intra e 
extralimite(,.) 
Positão atual 

257.634,7 
27.791,1 
64.692,2 
59.443,8 

Operação 
sob 

exame 

1.312,4 
414.2 

70,8 

Cr$ millhões 

Situação 
posterior à 

contratação 

258.947,1 
28.205,3 
64.763,0 
59.443,8 

(*) inclusive integralizações futuras, operações extralimite autorizadas e ainda 

9. Entretanto, o orçamento da Prefcitu_ra_ dQ_Municíw 
pio de São Paulo (PS) para o referido exercício", previu 
receita de CrS 403.000,00 milhões (deduzidas as ope-­
rações de crédito) e sua margem de poupança real (Cr$ 
111.490,2 milhões) apresentou~se bastante superior ao 
maior dispêndio. (CrS 64.763,0 milhões)- que toda a 
divida consolidada interna (intra + extratimite + op. em 
exame) apresentará em 1984. 

10. Entendemos, assim, que _a operação em exaine 
não aC<Irrelar(l maiores pressões na execuç[õ orÇamenw 
t:.íria dos futuros exercícios (I 984 a 1992) -;- confQ[.ITle 
demonstra o quadro U folha n'í' 11. 

li. Att:ndidus as exigências contidas no_ Regimento 
Interno e na legislação específica, opinamos ·pelo :icolhiw 
mento da presente mensagem, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 13, DE 1984. 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo 
(SP) a elevar em CrS 1.312.350.647,00 (um bilhão, 
trezentos c doze m'ilbões, trezentos e cinqüenta mil, 
seiscentos e quarenta e sete cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado F_ederal resolve: 
Arl._ 19 ta PrcfCitura do Município de São Paulo, 

(SP). nos termos do art. 2" da Resolução n9 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado F_edt:ral, autorizada a_elevur 
o montante de sua dívida consolidada in_teroa em C_rS 
1.312.350.647,00 (um bilhão, trezentos e doze milhões, 
trezentos e cinqilenta mil, seiscentos e quarenta cruz.ei­
ros), correspondente a 310.649,36 ORIN __ de CrS 
4.224,54, vigente em junho/83, a fim de ql!_e possa con: 
tratar uma operação de empréstimo de igual valor,junto 
à Caixa Ei.!onómicu Federal, mediante a utilizacão de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- F AS, destinada à construção de escolas de 19 grau, 
naquele município, obedecidas as condições. admitidas 
pelo Bunco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Eota Resolução entra em vigor na data de 
sua publicaç~tl. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1984. - Roberto 
Campos, Presidente- Severo Gomes, Relator- Gabriel 
Hermes- Cid Sampaio- José Fragelli- Pedro Simon. 

PARECERES N•S 118 E 119, DE 1984 

Sobre o Projeto de Resolqção _n" 13, de 1984, da 
Comissão de Economia, que uautoriza a Prefeitura 
do Município de São Paulo (SP) a elevar em Cr$ 
1.312.350.647,00 (hum bilhão, trezentos e doze mi· 
lhões, trezentos e cinqüenta mil, seiscentos e quarenta 
e sete cruzeiros) o montante de sua divida consolidada 
interna". 

PARECER N• 118, DE 1984 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Fragelli 

A Comissão de__Ec_onomia apresenta projeto de reso­
lução que nu forma do artigo I", autoriza a Prefeitura do_ 
Município de São Paulo, nos termos do art. 29 da Reso-

lução -n.., 93, da 11 de outubro de 1976, do $e-nado Fede-­
rui, a -elevar em CrS 1.312.350.647,00 (hum bilhão, tre-­
zentos e_doz_e milhões, trezentos e cinqüenta mil, seiscenw 
tos e quurcnta c sete cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar uma 
operação de empréstimo de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fun-dO de Apoio ao Dcsenvolviinei'Jlo Social - FAS, 
dc..'>tinaêia à construção de escÓlas de }9 __ grau;· naquele 

--município; obedCo:..-idas as cOndições adinitídas pelo Banw 
co CcntraJ do Brasil, no respectivo processo. 

2. Enquadmwse a operação ao disposto no art. 2" da 
Resolução nl' 93, de __ l976....:..... alterou a Resolução n" 62, 
de 1975- pois os recursos serão provenientes do Fundo_ 
de Apoio ao Desenvolvimento social - FAS, e, dessa 
forma, consideruda extralimite. 

3. Anexo ao processado, encontramwse: 
a) Lei Municipal n9 9.201. de 18 de dezembro de 1980, 

autorizadora da opera~ào; 
b) Exposi~ão de Motivos (EM n" 211/83) do Senhor 

rvl inistro de Estado da Fazenda, encaminhando o pleito 
ao Senhor Presidente da República, favorável; 

c) Parecer do Conselho Monetário Nacional, favoráw 
ve[; 

d)- Parecer da _Diretoria -do -Banco -Central do Brasil 
pelo cncaminh<unento ao Conselho Monetário Naciow 
na!, c, p~steriormente, à Presidência da República e ao 
Senado Federal. 

4. Hâ a ressaltur que o projeto obedeceu ao disposto 
no art. 42, Item VI, da Con~tituiçào; atendeu às normas 
legais (Resoluções n~'s 62,93 de 1975 e 19~6), e, ainda ao 
eslabdccido no Regimento Interno (art. 106, item li). 

'5. Ailte o exposto, opínamos no sentido da norm8.1 
tramltuçào do projeto, uma vez que constitucional e jurí­
dico. 

Sala das Comissões, 28 de março de 184. ~-Hélio 
Gueiros, PrC\-\idente eventual- José Fragelli, Relator­
Passos Pôrto - Amaral Furlan - Octávio Cardoso -
João Calmon- Pedro Simon - Se,·ero Gomes. 

PARECER N' 119, DE 1984 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Marcelo Miranda 
A Comissão de Economia, como conclusão de seu paw 

recer sobre a Mensagem no 40, de 1984, do Senhor Presiw __ 
dente da Rcpúblicu, upresentou projetO de resolução 
que, n(l forma do seu artigo [9 ;:~utoriza "a Prefeitura do 
Município de São Paulo, nos termos do art.29 da Reso­
lução n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, u eleva.r em Cr$ 1.312.J50.647,00 (um bilhão, trezen-

. tO!:i e doze milhões, trezentos e cinqaenta mil, seiscentoS e 
w quarcnhl e sete cruzeiros) o montante de sua divida con­
solidada interna, a fim de que possa contratar uma ope­
ração de empréstimo de igual valor, juryto à Caixa Eco­
nõmica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Socíal w FAS, des­
tinada à construção de escolas de [9 grau, naquele mu­
nidpio, obcdt..'Cidus as condições admíticlas pelo Banco 
Centrul do Brasil, no respectivo processo. 

Abril de 1984 

2. O Projeto em -pauta está relacionado com a consw 
tru_çiio de escolas de l" grau, no Município, conforme pa­
rec_er do Bunco central do Brasil. 

3. Infor"ITia o Departumento de Operações com Títu­
los e Valores Mobiliáiios que a assunção dos cornprow 
missas dccorre_ntes das operações sob exame não deverá 
acarretar à Prefeitura maiores pressões na execução 
orçamentária dos próximos, exercícios, tendo em vista 
que o or~amento, para o ano de 1983, previu Uma receita 
de CrS 403.000;0o niilhões (deduzidas as operações de 
crédito) e sua margem de poupança real Cr$ I t 1.490,2 miw 
lhões) mo!:itra-se ba!:i~ant~. superior ao maior dispêndio 
CrS 64.76-J,o milh.ões) que tOda a sua -d-ívida consoHdada 
intçrna apresentará aiiida em 1984. 

4. Por outro lado, verificamos que os itens- I e 111 
(montante global c dispêndio anual máximo)já se cn_conw _ 
travam extrapolados antes da operação sob exame. 

5. -A pfoposiçào mereceu da Comissão de Constiw 
tuiçào e Justiça encaminhamento favorável, no que diz 
respeito ao aspecto jurídicowconstitucional. 

6. Pelas razões expostas, somos pela aprovação da 
projeto de resolução de autoria da Comissão de Econoia, 

-ora sob nosso exame. 
Sah.t das Comissões, 12 de_ abril de 1984. ~ Passos 

Pófto, Presidente - Marcelo Miranda, Relator - Ju~ 
tahy Magalhães - Jorge Bornhausen - Benedito Cane~ 
las- Alfredo Campos- Jorge Kalume- João Lobo­
José Lins. 

PARECERES N•S 120, 121 E !22, DE 1984 
PARECER N• 120, DE 1984 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n" 
48, d~ 1984 (ri" 42/84 na origem), do Senhor Presi­
dente da República, propondo ao Senado Federal seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Várzea Grande 
(MT) a elevar em Cr$ 1.794.315.000,00 (um bUhio, 
setecentos e noventa e quatro milhões, trezentos e 
quinze mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada interna. 

_Relator: Sen~dor José Fragelli 

Nos termos do art. 42, item- VI, da ConstituiÇUO, o Se­
nhor Presidente da República propõe ao Senado Federal 
sejii autorizada a Prefeitura Municipal de Várzea Gran­
de, Estudo de Mato Grosso, a elevar em CrS 
1.794.3 rs.ooo,oo (um bilhão, setecentos e noventa e qua­
tro milhões, trezentos c qUinze mil cruzeiros) o montante 
de sua dívidá Consolidada interna, rrledTarife operação de 
crédito junto o.o Banco do Estado de Mato Grosso S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banc9 Naciow 
na! da Habitação - BNH, destinada ao financiamento 
da implantação do Projeto CURA em árCaS daquele muw 
nfCípio. 

2. As condições da operação são as seguintes: 

"A- Valor: Cr$ 1.794.315.000,00 (correspon­
dente a 500.000 UPC de CrS 3.588,63, no 2" 
trimj83; 

B- Prazos: 
I -de carência: 18 meses; 
2- de umortização:- 240 meses; 
C - Encargos: 
I-juros de 5% a.a. (4% a.a. --BNH e l% a.a. 

~ Agente Financeiro); 
2- Correção monetária: vadação trimestral da 

ORTN (UFC); 
3- Taxa de Administrução: 2% sobre o valor do 

empréstimo; 
D- Garantia: vinculação de quotas - partes 

do Imposto sobre a Circulação de Me~cadorias 
(ICM); 

E- Destinação dos recursos: implantação do 
Projeto cURA em áreas do Município." 
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3. Ao processo foram anexados os seguintes elemen­
tos. fundamentais, índispcnsúvcis para análise de pleitos 
da espécie: --

a) Parecer do órgão financiador, concluindo que a 
operação sob exame é viável econômicaefinanceir.anien­
te; 

b) Lei Munícipal n<:> 748, de 12 de maio de 1983; 
c) Exposição de Motivos (n~'213f83) do Senhor Mi­

nistro -de Estado da Fazenda ao EXm~> Senhor PfCSidente 
da República, comunicando que o Conselho Monetário 
Nacional, ao examinador o presente pleito, Concluiu 
pelo deferimento do pedidO iiii fo-rmã do art. 2~' dã Res. 
n<:o 93, de 1976, do Senado Federal; e 

d) p:Hecer do Departamento de Operações com 
Títulos e Valores Mobiliários, favorável ao pleito. 

4. É a seguinte a posição da dívída consolidada inter­
na da pleiteante: (Posição em 31-5-83). Valºr _em 

- - Cr$ mil 

A- INTRALIMITE .............. . 
8- EXTRALIMITE ......... . 
C- Operação sob Exame , ........ . 

D- Total Geral .. 

208.825,3 
1.141.552,6 
1.794.315,0 

3.144.692,9 

5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endi­
vidamento irÚralfmite, para efeitO de análise sobre a ca­
pacidade de pagamento do postulante, teriamos a se­
guinte situação: 
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c) P<~recer do Conselho Monetário Nacional, favorá-
vel; _ _ 

d) Parecer da Dire.ú)ria do Banco Central do Brasil 
pelo encaminhamento ao Conselho Monetário Nacional 
e, posteriormen1e, à Presidência da República e a_Q Sena-
do- Federal. - · 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto 
no art. 42, item Vl, da Constituição; atendeu as normas 
legais- (Resolução no:>s 62, de 1975 e 93,_de 1976) e,-.linda, 
o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, Hem li). 

5: --Á-nte o exposto, opinamos no sentido d.a normal 
tfamJtãção do projeto, uma vez que constitucional e jurt­
dico. 

Sala das Comissões, em ll de abril de 1984.- José 
Fragelli, Presidente, em exercício - Benedito Canelas, 
Relator - Hélio Gueiros - Helvídio Nunes - Aderbal 
Jurema - Passos Pôrto - Almir Pinto - Octávio Car-

Cr$ mil doso. 

I 
T 
E 
M 

I- Montante global , ............. . 
11 :-- Crescimento real anual ..•. ~· --~. 

111- Dispêndio ãriUal máximo 

Dívida intra e 
extralimite 
posição em: 

31-5·83 

1.350..377,9 
617.498,9 
128.902,6 

6. Dessa forma., após a renlização da operação sob 
exame, a dívida consolidada interna (intralimite + extra­
limite) do Municíp[o de Várzea Grande (MT), extrapola­
ria os limites que lhe foram fixados,- para o exel'Cício de 
1983, pelos itens I, 11 e III do artigo 29 da Resolução nº 
62(75. 

7. Por outro lado, o orçamento da pleiteante para o 
exercício de 1983 previu a renlização de receita de Cr$ 
1.427.553,7 mil (deduzidas as orerações de crédito) e 
suas margem de poupança real (Cr$ 899.907, mil), para o 
mesmo períOdo, mostrou~se bastante.superior ao maior 
dispêndio, no valor de Cr$ 304.408J rilil que a sUa dívida 
consolidada interna apresentará ·após a efetivS.ção do 
empréstimo extralimite de que se trata, valendo acres~ 
centar que, na determinação de tal dispêndio, foram in-
cluídas as parcelas da dívida intralimite. · 

8. Assim, atendidas as exigências conStantes nas nor­
mas vigentes e no Regimento Intcçno, esta CotiJ.issão 
opina favoravelmente· ao pleito contido na ·presente 
Mensagem, apresentando, para tanto, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO·N, 14, DE 12M 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Várzea Gran~ 
de (MT) a elevar em Cr$ J.794.315.000,00 (um bi~ 
lhão, setecentos e noventa e quatro milhões, trezentos 
e quinze mil cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna. 

O Senado Federal resolve; 

Operação 
sob 

exame 

1.794.3\5,0 

175 . .505:S 

Situação 
posterior à 
contratação 

3.\44.692.9 
163.812,6 
304.408,1 

LirDitesdo 
art. 2º da 

Resolução 62/75 

573.344,0 

122.85VI 

,o'\_rt. 2? Esta Resolução entra em vigor na data de 
.ruã publiCação. 

Sala da Comissão, 5 de abril de 1984.- Roberto Cam­
pos,_ Presidente- J•sé Fragelli, Relator- Pedro Simon 
- Luiz Cavalcante - Severo Gomes - Marcondes Ga­
delha __ ~ José Lins- Jorge Kalome. 

PARECERES N's 121 e 122, DE 1984 

Sobre o Projeto de Resolução nº 14, de 1984, da 
Comissão de Economia que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande (MT) a elevar em Cr$ 
1.794.315.000,00 (um bilhão, setecentos e noventa e 
quatro milhões e trezentos e quinze mil cruzeiros) o 
inontante_ de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N' 121, DE 1984 
_ D~_ Contissào_ de Constitui,;:iío e Justiça 

Relator: SeDa-dor Benedito Canelas 
Apresentado pela Comissão de Economia, o projeto 

de resolução em exame autoriza a Pref~it,ura Municipal 
de. Várze--a Gratlde, EstadO de Mato Grosso, nos termos 
do art. 2? daRes. nº 93, de 11 de outubro de 1976, do Se­
nado Federal, a elevar o montante de sua dívida consoli~ 
dada interna em Cr$ 1.794.315.000,00 (um bilhão, sete­
centos e noventa e quatro milhões e- trezentos e quinze 
mil cruzeiros)- correspondente a 500.000 úPC, consi­
derado o valor nominal da UPC de Cr$ 3.588,63 (três 
mil, quinhentos e oit~nta e .oito çru;zeiros e sessenta e três 
centavos) vigente no segundo trimestre de 1983- a fim 
de que possa contratar uma operação de crédito de igual 
valor, junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitac:ão- BNH, destinada ao financiamento 
da ii_nplantação do Projeto CURA, naquele Município. 

2. Enquadra~~e a operação ao dispoSto no art. 2~ da 
Resolução n"' 93, de 1976- alterou u Resolução nº 62, 
de 1975- pois os recursos serão provenientes do Banco 
Nacicinal da Habitação, e, dessa forma, considerada ex­
tralimite. 

Anexo a'? processado encontram-se: 
a) Lei MuniciPal nº 748, de 17 de maio de 1983, auto­

rizadora da operação; 

Art. 19 Ê a Prefeitura Municipal-de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 29 _da J~.eso­
Iução nº 93, de 11 de outubro de 1976,-do -Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dlvida conso­
lidada interna em Cr$ I .794.315.000,00 (um bilhão, sete­
centos e noventa e quatro milhões, trezentos e quinze mil 
cruzeiros)- correspondente a 500.000 UPC, considera­
do o valor nominal da UPC de Cr$ 3.588,63 (três rriil, 
quinhentos e oitenta e oito cruzeiros e sessenta e três cen­
tavos), vigente no segundo semestre de 1983- a fim _de 
que possa contratar uma operação de crédito de igUal va­
lor, junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Biinco Nacional da 
Habitação- BNH, desti"nada ao financiamento da im­
rlantação do Projeto CURA em áreas daql.lele Municí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

b) Exposiç[o de Motivos (EM_n9 213/83) do Senhor 
Miilistro de E-stado da Fazenda, encaminhando o pleito 

- ao Senhor Presidente da República, favoi-ável; 

·-=-PARECER N? 122, DE 1984 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 

Apresentado pela Comissão de Econg.!Jli;l, o projeto 
áe -rCsoluâo sOb. exame autor!Z? a ·Prefeitura Municipal 
de Vúrzea Grande, Estado de Mato Grosso, nos termos 
do art. 2"' daRes. n? 93, de l 1 de outubro de 1976, do Se­
nadO fedç~ .. ~~~-·-~ ~!eVar o _montt!'lte_d~ sua dív_ida _c~nsoli.­
dada interna em Cr$ l. 794.315.000,00 (um bilhão, sete­
centos e noventa e quatro milhões e trezentos e quinze 
mil cruzeiros), correspondente a 500.000 UPC, conside­
rado--o vulo~ nominul da UPC de Cr$ 3.588,63 (três mil, 
quinhentos e oitenta e oito cruzeiros e sessenta e três cen­
tavos) vigente no segundo trimestre de 1983, a fim de que 
possa contratar uma operação de crédito de igual valor, 
junto ao Banco do Est<~do de Mato Grosso S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habit;.~.çào- BNH, destinada ao financiamento da im­
Piãntação do Projeto CURA, naquele Munictpio. 

A proposição mereceu a acolhida da douta Com"issão 
de Constituição e Justiçu, que a entendeu conforme os 
cânones legais, pertinente ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico exa­
minar, entendemos que o pleito deva ser atendido nos 
termos do proposto pela Comissão de Economia da Ca~ 
sa, visto que a operação de crédito a ser autorizada, pro­
piciará sensível melhoria no saneamento básico do Mu­
nicípio beneficiado pelo empreendimento. 

Ante o exposto, somos pelu aprovação do Projeto. 
Saia das Comissões, 12 de abril de 1984. - Passos 

Pôrto, Presidente- Benedito Canelas, Relator- Jutahy 
Magalhães -Jorge Bornhausen - Marcelo Miranda­
Alfredo Campos- Jorge Kalume- João Lobo- José 
Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - O Exp.e~ 
-diente lido vai á publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - A Presi­
dênciU comunica que, nos termos do artigo 278 do Regi­
mento Interno, por ter recebido pareceres contrários, 
quanto ao mérito, das comissões a que foi distribuído, 
determinou o arquivamento do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 37, de 1983 (nº 3.981/80, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao artigo 225 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~ lei n9 5.452, de 
1 º de maio de 1943. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno únicf:?, _da redaç_ão final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n? 



0706 Sexta-feira 13 

75, de 1984), da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 67, de 1977 (n~' 1.885/76, na Casa 
de origem), que exige a- inscriÇão do CPF e do RG 
dos devedores, nos títulos de crédito que especitica, 
e dá outras_ providências. 

Em discussrío a redação fínul. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a reda~ão final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re-­
gimento Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 
É u seguinte- a redação final aprovada 

Redação final da emendo do SenadQ ao Projeto 
de Lei da Câm_ara nq __ 67, de 1977 (n~' 1.885(76, na 
Casa de origem), que exige a inscrição do CPF e do 
RG dos devedores, nos títulos de crédito que especi~ 
fica, e dá outras providências. 

EMENDA No I 
(Correspondente à Emenda n'i' l~CCJ) 

Inclua~se o seguinte art. )'i', renumeraildo~se os atuais 
arts. J? e 4'i' e S'i', respectivamente: 

"Art._3'i' A pena de nulidade prevista no "ca~ 
put" do art. J9 e no parágrafo úriíCo dO art. 29 não ê 
aplicável, no que diz respeito ao Registro Geral 
(RG) de identifiCaÇão dos devedores, aos títulos 
emifídos antes da vigênCia da Lei n9 6.268, de 24 de 
novembro de 1975." 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) -Item 2: 

Discussão, em turno suplementar, do substit_uti~ 
vo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n? 23, de 
1977 (n9 996/75, na Casa de origem), que dá nõva 
redação ao art. 26 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia dQ Tem~ 
po de Serviço, tendo 

PARECER, sob n" 74, de 1984, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o substitutivo, em turno suplementar. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti~lo, declaro~a encer~ 
rada. 

Encerrada_a djscussão, o substitutivo é ~ado como de~ 
finitivamente ãdotado, nos termos do art. :318 do Regi~ 
menta Interno. 

A matéria volta li Câmara dos Deputados. 

t o seguinte o substitutivo ~provado 

Redação do vencido, para o ~urna suplementar, 
do Substitutivo do Senaôo ao Projeto de _Lei da Câ-_ 
mar a n'i' 23, de 1977 (n9 996/75, na Casa de origem), 
que dá nova_re_dação ao_ar~._26 da Lei n'~5.107, ele 13 
de_setcmbro de 196_6, que instituiu o Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço. 

O Congresso Naciona.l decre~a: . • 
Art._ 19 O art. 26 da L_ci n'~ 5.107, de 13 de setem~ro 

de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26.- _ _Q_ empregado optante ou não, que for 
dispensado sem justa causa, deixar espontaneamen­
te o emprego ou atingir o têrmino do contrato a pra­
zo determinado, antes de completar 1 (um) ano de 
serviço na mesma empres:a, fará jus ao pagamento 
de férias de acordo com o disposto no art. 13Q_da 
Cons_olidação das Leis do Trabalho, na proporção 
de um doze avos por mês trabalhado, considerando~ 
se como mês completo a fração igual oil superior a 
15 (quinze) dias." 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
caçUo. 

Art. 39 Revogam-se as disposições eiri c"ontrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Hem 3: 

D_~s<.:ussào, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nY 35, de f983 (ni>-4.122/BD, na Casa de ori­
gem), alterando o artigo 39 da Lei n9 1.508, de 19 de 
dezembro de 1951, que regula o processo das con­
travenções definidas nos artigos 58 e 60 Oo Oecreto­
fcí n9 6.259, de lO de fevereiro de 1944, tendo 

PARECER FA VORÃ VEL, sob no 805, de 1983, 
d<l Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. -(Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em vot<lção. _ 
Os Srs. Senadores que o- aprovam permat1eçaffi ;enta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O -projeto vai à sanção. 

Ê o segUinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 35, DE 1983 
(N9 4.122~8/80, na Casa de origem) 

Altera o art. 39 da Lei n9 1.508, de 19 de dezembro 
de 1951, que regula o processo das contravenções de-­
finidas nos arts. 58 e 60 do Decreto-lei n9 6.259, de "I O 
de fevereiro de 1944. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 3~> da Lei n{! 1.508, de 19 de dezembro 

de 1951, passa à vigorar com a seguinte redação e acres­
cido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 39 Quando o Art. 39 Q_uando o proces­
so sê" iniciar por denúncia do Ministêrio Público, rece­
bida e_sta, o juiz designai-á audiência de instrução ejul~ 
gamento ~ mandará citar o réu, observando-se o dis~ 
posto no § 29 do artigo precedente. 

Parágrafo único. Depois de interrogado o réu e 
inquiridas as testemunhas, o juiz dará a palavra pelo 
tempo de 20 (vinte) minutos, sucessivamente, ao re. 
presentante do Ministério Público e ao defensor do 
rét.i em seguida, ou no pr8Zo de 5 (cinco) dias, profe-­
rirá a sentença." 

Art. 2~' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
~ação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em ·contrário.-

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessãn, designando 
para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
127, de-1982, de autoria da Coinissão Parlamentar de_ In­
quCrTfõ; qu-e aprOva as conclusões e recomendações do 
relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito instituí­
da pela Re..c:;oluçào n9 69, de 197_8, tendo 

PARECERES, sog nYs 1.090 a 1.092, de 1983, das Co­
missões: 

- de Constituição e Justiça - 19 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Emenda 

_ de_fhmário, com duas subemendas que apresenta; 2~' pro­
nunciamento: pela constitucioÓalidade e juridicidade do 

_ substitutivo da Comissão de Mina~ e En~Igia; e 
-de Minas e Energia, favorável, nos termos do subs-

titutivo que oferece. -

Abril de 1984 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 857, de 
1983, de autoria do Senador Itamar Franco, solicitando. 
nos termos dos arts. 75, a, 76 e 77 do Regimento Interno, 
a criação de uma Comissão Especial, composta de 7 (se­
te) me_mbros,_paru, no prazo de 90 (noventa) di<Js, exami­
nar e avaliar denúncias publicadas na Imprensa brasilei­
ra sobre fraudes nos fretes de distribuição de derivados 
9e petróleo, bem como a _extensão de subsídios concedi­
_dos _ao setor petrolífero, tendo 

PARECER ORAL, proferido em Plenário, da Comis­
sãO-de Constituição e Justiça, favorâvel 

3 

_votação, em turno único, do Requerimento n9 6, de 
198_4, de autorlu dos Senadores Aderbal Jurema e Jutahy 
Magalhães, solicitando, nos termos do inciso I do art. 

:'!_I 8 do_ Regimento _lnterno, a convo~açào do Senhor Mi~ 
nistro Jarbas Gonçalves Passarinho, do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, a fim de que, perante o 
Plenário, preste informações sobre a crise econômica e 
financeira da Previdência e Assistêilcia SoCial. 

4 

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ 896, de 
1983, de autoria da Senadora Eunice Michiles, solicitan~ 
do, nos termos dos arts. 75, c, 76 e 77, do Regimento In~ 
terno, a criação de uma Comissão Especial Mista, com~ 
posta de 5 (cinco) Senadores e 5 (cinco) Deputados, para 
no prazo de 90 (noventa) dias avaliar os resultados da 
Zona Franca de Manaus bem como propor medidas de 
reorientação de sua politica, examinando ainda os moti­
vos e causas da fragílidade do _modelo da Zona Franca 
de Manuus. 

(Dependendo de Parecer da CQffiissão de Economia.) 

5 

Votação, em primeirl? turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 16, de 1982, de autoria do Senador Lázaro Bar­
boza, que dispõe sobre a proibição de importar alho, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 817 e 818, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Economia, favorável. 

6 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado nl' 280, de 1980, 
de autoria do S_enador Itamar Franco, determinando que 
a Ordem dos Advogados do Brasil opine sobre a escolha 
de magistrados que devam integrar Tribunais com juris· 
diçào em todo o território nacional, tendo 

PARECER, sob _n9 634, de 1983, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­

de, com voto vencido do Senador José Ignãcio Ferrei_ra. 

7 

Yotação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitu_cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 21, de 1983, 
de .autoria do_ Senador Henrique Santillo, que dispõe 
sobre a redução do preço do álcool para venda aproprie~ 
tárlos de vcfc.u1os de aluguel empregados no transporte 
individual de passageiros, mediante subsidio, nas con· 
dições que especifica, tendo 
- PARECER, sob n9 71"0, de 1983, da Comissão 

-:- de Consti_tuiçíio, e Justiça, pela incons_titucionalida~ 
de. 
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O Slt PRESIDENTE (Lomanto Júnior) Está encerra­
da a sessão. 

( Levanta-.\'e a sessão às 18 horas I? 40 minutos.) 

DISCURSO PRO!VUNCUDO PELO SR. JO­
SE LINS NA SESSÃO DE 10-4-84 E QUE. EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSt LINS (PDS - CE. Para encaminhar a 
votuçào.) Sr. Presidente, Srs- Senadores: 

Estamos já há vários dias com o Projeto de Resolução 
nY 127, de 1982, na ordem do dia, sem que, _entretanto, 
possamos chegar a aprová-lo ou não. 

Esta é uma circunstância, Sr. Presidente, que é natural 
na vida parlamentar e que, certamente, deve ser aceita. 
Nào critico aqueles que se posicionam de modo a evitar 
a obstrução. Mas, eu não sei, Sr. Presidente, se esse es­
forço do nobre e inteligente Senador Itamar Franco 
compensa. S. Ex• foi o Presidente dessa Comissão Paria~ 
menta r de Inquérito, logo, S. Ex~. teve condições de en­
caminhar a análise do problema, chamando a atenção 
para todas as suas facetas, para todas as suas dificulda­
des, para as falhas dos assuntos investigados. Além dessa 
oportunidade, ccrtumente, teve S. Ex' ocasiões para de~ 
buter, discutir com os seus colegas de Comissão. Disso 
tudo, Sr. Presidente, surgiu um parecer, apresentado 
pelo Relator da Comissiio, que, certamente, deVe ter-sido 
indicado por S. Ex• ou por oU.iro Presidente, não me 
ocorre saber ao _certo. 

O Sr. Itamar Franco- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Lembro ao 
nobre Senador Itamar F ranço que no encaminhamento 
de votação não é permitido aparte. 

O SR. JOSÍ: LINS- Mas, normalmente, o relator é 
indi<.:udo pelo Presidente da Comissão. 

Este relatório foi apreciado pela Comissão, da qual, 
repito, da qual o Senador Itamar Franco foi Presidente. 

Eu tenho a imprcssào, Sr. Presidente, que deveria ser 
S. Ex~ o primeiro a dur guarida a este relatóriO, -relatório 
discutido, debatido, analisado, revirado pelos membros 
da Comissão c por S. Ex• quando posto em votação. 

O que me parece, Sr_ PrcsJdent"C~. é ciue é -impoSsível 
e~pcmr~se de uma Comissão um relatório perfeito. O im~ 
portunte ê que este documento traduza, do modo mais 
lid possível, as apreensões do grupo que debate o assunR 
to. m~Ls a perfeição, realmente, ê difícil de ser atingida, 
pt.:lo menos num:t fase Como esta, e sobre unl assunto de 
Iargn complexidade, como se sabe. O problema, por 
exemplo, do zoneamento do P'aís. Eu acho fundamental, 
c S. Ex~ o Senador Itam:.u Franco tem razão, o problema 
de delimitação de áreas pura a localização de lixos atõ­
rnkos é import.tntc. Mas este relatório, se não é perfeito 
é um pa:.so, ccrwmcnte bem orieriuido, nascido do diálo~ 
go cntre dcbatcJores, uma plcíude de colegas, certamen­
te cap:.1zes de ofert:.::er às uutoridade alguns elementos de 
anôli:.e c <.:onclu~ões. E, aqui, niC parece que caberia ao 
Sen:tdor Itamar Franco ser o pdmeiro a dar guarida, a 
uprovar este rdutório, embora, talvez, não concordando 
t~Jlalrnentc com seus termos, com as suas proposições, 
cm :.urna. t.'orn o resultado dessa análise. A hora de upre.­
SL'llta~;:.lo de emend:.ts seria certamente na Comissão. 

Dc moJo que o :.1pelo que eu faço ao nobre Senador 
ft:.unur r:ranco é paru que S. Ex• ob:.erve que o prcstí8í0 --­
do Parlamento, u que se referiu, depende também desse 
re:;pdto Zt maioria, seja :.1qui, seja nas comissões. Nã·o 
tirn \l din:iln dt.> Senador Itamar Franco de lutar por 
ullla cmcnthl de sua autoria. S. Ex~. como Presidente 
funL"ilm;tva na Cl>mi:.s~lo: aqui, rlo entan-to. S. Ex• tem 
toJl) u dircihl de. como Senador, tentar modificar llS 

eon~.:Jusócs do n:latório. Mas esta não será a primeira 
llL'Ill scrú :.1 (J!Lirn;.J vez em que este assunto scrú debatidO: 

S. Ex~, certamente, não vai deixar de ter oportunidade 
para -oferecer opinião. '" 

Esta eru a colocação que eu queria fazer, chamando a 
atenção para este ponto fundamental; nenhum desses re~ 
latôrios das Comissões pode ser considerado perfeito. O 
Presidente da Comissão de Energia, acaba de sugerir 
uma nova oportunidade para análise desse tema. S. Ex•, 
o Senador Itamar Franco, terá, pois, condições de apre­
sentar as suas apreensões, as suas preocupações com o 
problema e, quem sabe, encaminhar novas sugestões 
para aperfeiçoar o pensamento do Congresso sobre essa 
magna qu-estão. Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

ATAS DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

6• reunião (extraordinária)1 

realizada em 29 de m3rço de 1984 

Às dezesseis horas do dia'" vinte e nove do mês de 
março do ano de mil novecentos ~ oitenta e quatro, 
reúne~se a Comissão de Redação sob a Presidência do 
Senhor Senador Passos Pôrto, Vice~ Presidente, presentes 
os Senhores Senadores Almir Pinto e Jorge Kalume. 

DCixam âe cOmparecer, por mOtivo justifiCUdo, os Se­
nhores Senadores João Lobo, Presidente, Claudionor 
Roriz, Alberto Silva e Saldan-ha Derzi. 

É lida e aprovada a uta da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor Almir Pinto apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo nl' 31, de 1983 (n~ 19/83, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Comer­
cial entre o Governo da Repúb!ic<t Federativa do Brasil e 
o Governo do Murro<.:os, concluído em Brasília, a 17 de 
fevereiro de 1983. 

Nad:.1 mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando_ eu, Maria Carmem Castro Souza, As» 
sistcntc ad hoc, a prl!sente ala que, uma vez aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente. 

7• Reunião Extraordinária, 
r:_ea1izada em 3 de abril de 1984 

As quinze horas e trinta minutos do dia três do mês de 
abril do ano de mil novecentos e oitenta e quatro, reúne­
se a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor 
Senador João Lobo, Presidente, presentes os Senhores 
Senadores Claudionor Roriz, Jorge Kalume c Alberto 
Silva. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado~ os Se­
nhores Senadores Passos Pôrto, Vice-Presidente, e Sa1-
d_unh:.t Dt:rz.i. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor Cli.tudionor Roriz apresenta a redação final do ProR 
jeto de Lei do Senado n9 156, de 1982, que denomina 
"Rodovia Euclides da Cunha" a rodovia federal BR-
364, que Jíga as cidades acreanas de Rio Branc.o e Cruzei~ 
ro do Sul - fronteira com o Peru. 

Nada_ mais havendo a tratar, dáRse por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, As­
sistente ''ad hoc", a presente ata que, uma vez aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

8-, Reunião Extraordinária, 
realizada em 4 de abril de 1984 

Ãs dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia 
qu:ttro do mês de abril do ano de mil novecentos e oiten­
tã c quatro, rcdne-se a Comissão de Redação sob a Presi­
dência do Senhor Senador Jo.ào Lobo, Presidente, pre­
sentes os Senhores Seniiâores Claudíonor Roriz e Alfre­
dO Campos. 

Deixum de comparecer, por motivo justíftcado, os Se­
nhorc:. Sé-nadon.-s Passos Pôrto, Vice-Presidente, Salda~ 
n_h>l Dcrzi e Alberto Silva. 
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E lida c aprovada a ata da rcuníão ariterior. 
A Comissão aprova o pareCer em que o Senhor Sena­

dor Cluudionor Roriz apresenta a redação final do Pro­
jeto de Resolução n~ 85, de 1982, que autoriza o Gover~ 
no do Estado de Goiás a elevar em Cr$ 541.600.000,00 
(quinhentos e quarenta e um milhões e seiscentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, As­
sislente "ad hoc", a presente ata que, uma vez aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

9f- reunião (Extraordinária), realizada em 4 de abril de 
1984 

~Às_ dezoitos horas e quarenta e sete minutos do dia 
quatro _do mês de abril do ano de mil novecentos e oiten­
ta e quatro, reúne-se a Comissão de Redação sob a Presi­
dência do Senhor Senador João Lobo, presentes os se-­
nhores Senadores Alfredo Campos e José Lins. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadore.~ Passos Pôrto, Vice-Presidente, Clau­
dionor Roriz, Saldanha Derzi e Alberto Silva. 

f:. lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor Alfredo Campos apresenta a redação final do Proje­
to de Resolução n? 2, de 1984, que altera o Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, transforma a Seção 
de Protocolo Administrativo em Serviço de Protocolo 
Administrutivo e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando cu, Maria Carmen Castro Souza, As~ 
sistente "ud hoc", a presente ata que, uma vez aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

~O~ reunião (Extraordinária), realizada em 4 de abril de 
1984 

Âs dezoilos horas e quarenta e nove minutos do dia 
qu;.llro do mês de abril do ano de mil novecentos e oiten­
ta e quatro, reúne-se _a Comissão de Redação sob a Prcsi~ 
denciu do Senhor Senador Passos Pôrto, Vice­
Prt:sidente, presentes os senhores Senadores José Lins e 
Jorge Kalumc. 

Oeixam de comparecer, por motivo justificado, os Se~ 
nhorcs Senadores João Lobo, Presidente, Claudionor 
Roriz, Saldanha Derzi e Alberto Silva. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor José Lins apresent<1 a redação final do Projeto de-Re­
sõlução nQ 4,-de 1984, que autoriza o Governo do Estado 
de Santa Çata_rina a elevar em Cr$ 7.030.729.394,40 (sete 
bilhões, trinta milhões, setecentos e vinte c nove mil, tre­
zentos e noVeii_tã -_e quatro cruzeiroS e quarenta centavos) 
o montante de sua dtvida consolidada. 

Nada mais ha~·endo a tratar, dá~se por encerrada a 
retinião; lavrando e_u, Maria C<!rmen Castro Souza, As­
sistente "ad hoc-", a presente ata que, uma vez aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES 
1~ Reunião, realizada em 21 de março de 1984 

Às onze horas, do dia vinte e um de março de mil no­
vecentos e oi!enla e quatro, na Sala de Reuniões da Co­
missão, na Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência 
do Senhor Senador Luiz Viana. Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Nelson Carneiro, Octávio Cardoso, 
Gastào ~:JüJler, Pedro Simon, Lourival Baptista, Murilo 
Badar?, ~arco ~~ciel, Martins ri lho e Severo Gomes, 
reúne-Se a COmissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justific:.1do, os Se­
nhores Senadores Amaral Peixoto, Dinarte _Mariz, Ro­
berto Campos, João Calmon, Virgílio Távora, Enéas Fa­
ria. [tamar Franco e Saldanha Derzi. 

Havendo número regi.mef1ta[, o Senhor Presidente de~ 
clara abertos os trabalhos e comunica aos Senhores Se~ 
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nadares. que tendo entrevist'-1 marcada com o Senhor 
Ministro das Relações Exteriores, solicita aos seus pares, 
permissão. parn em nome da Comissão, apresentar os 
votos de aplausos pela eleição do Embaixador Baena 
Soares, para a Secretaria-Geral da Organização dos Es­
tados Americanos. Recebendo o apoio unânime dos pre­
sentes. Manifestando-se na oportunidade, o Senhor Se­
nador Nelson Carneiro, louvando a iniCíãtrva;·e sugere à 
Su:.t Excelência, que nessa entrevista com o Senhor Mi­
nistro das Relações Exteriores, focalize um assunto pelo 
qual vem debatendo durante longo tempo, que é a indi­
caçilo de observ_adores às Assembléias da Organização 
dos Estados Americanos. Argumentando Sua_Excelên­
cia, que o CongreSso Nacional se faz presente às As­
sembléias da Organização das Nações Unidas, onde se 
trata, muitas vezes, de problemas estranhos ao Conti­
nente Americano, enquanto na Assembléia Geral da Or­
gailização dos Estados Americanos; que diz respeito a 
assuntos específicos da América, o CongressO Nacional 
não tem observadores; e que tal medida,_ já poderia ser 
tomada na próxima Ass"eiilbléia, que terá como sede o 
Brasil. Em resposta, o Senhor Presidente manifesta_ opi­
nião favorável a tese de Sua Excelência, acrescentando, 

,que levará a apreciaçãO do Senhor Ministro das Re­
lações E'lteriores; a- proposta. A seguir, o· Senhor Presi­
dente anuncia a presença do Senhor Octávio Luiz de Be­
renguer Ccsar, indicado para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República de Trinidad e To bago, 
que comparece à Comissão, para exPor õS planos de tra­
balho sobre a misão que desempenhará. Prosseguindo, 
Sua ExceJência detcrmíita que a reunião torne-se secreta; 
para ouvir _o Senhor Embaixador, e ainda, deliberar 
sobre as seguintes Mensagens Presidenciais: n"' 51, de 
1984, submetendo à aprovação do Senado_Federal, a es_­
colha do Senhor Octávio Luiz de Berenguer Cesar, Mi­
_nistro de Segunda Classe, na Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República de Trinidad e_Tobago. Relator: Senador Nel­
son Carneiro; n"' 54, de 1984, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, a escolha do Senhor Jorge D'Escrag­
nolle Taunay, Embaixador do Brasil junto à Repúblic~ 
da Jndia, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República de Si-i Lanca. 
Relator: Senador Lourival Baptista; n"' 55, de 1984, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal, a escolha do 
Senhor Ovídio de Andrade Mello, Embaixador do Brasil 
junto ao Governo da Jamaica, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil em Antí&u:i e 
Barbuda. Relator: Sen-ador Octávio Cardoso; e pl' 5_6, de 
1984, submetendo à aprovação do Senado Federal, a es­
colha__ do Senhor João Augusto de Médicis, Embaixador 
do Brasil junto à República do Quênia, para, cumulati­
vamente, exercer a função de Embaixador do Brasil em 
Maurício. Relator: Senador Lourival Baptista. Reaberta 
a reunião em caráter público, o Senhor Presidente conce­
de a palavra ao Senhor Senador Severo Gorries, que emi­
te parecer favQrável ao Projeto de Decreto Legislativo nl' 
31, de 1983, que "aprova o texto do Acordo Comercial 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino de Marrocos, concluído em Brasília, 
a 17 de fevereiro de 1983''. Apresentado o parecer, e não 
havendo quem queira usar da palavra para discutir, _é o 
mesmo submetido a votação, sendo aprovado por unani­
midade. Contiiiuiüido, o Senhor Presidente concede _a 
palavra ao Senhor Senador Marco Maciel, que emite pa­
recer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n~' 39, 
de 1983, que -,.aproVa o texto do Acordo relativo à cons­
trução de uma ponte internacional sobre o Rio Tacutu, 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Go_verno da República CooperatiVista da Guiana, ce­
lebrado em Georgentown, a 29 dç janeiro_ de 19_82". 
Apresentado o parecer, e não havendo quem queira usar 
da palavra para discutir, é o mesmo submetido a vo-
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tação. sendo aprovado por unanimiaade. Esgotadas as 
matéríus çorlstuntes de pau tu, e nada mais huvendo a tra­
tar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo Roberto 
Almeida Campos, Assistente da Comissão, a presente 
Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Pre­
-sidente. - Luiz Viana. 

2' Reunião, realizada em 28 de março de 1984 

Ãs onze horas, do dia vinte e oito de março de. mil no­
vecentos e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Co­
missão, na Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência 
eventual, do Senhor Senador Nelson Carneiro, presentes 
os Senhores Senadores Gastão Müller, José Frantelli, 
João Calmon, Octávio Cardoso, Itamar Frunco, Louri­
val Baptista e Severo Gomes, reúne-se a_ Comissão de 
Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Luiz Viana, Amar_hl Peixoto, Dinarte 
Mariz, Roberto Campos, Virgílio Távora, Marco Ma­
ciel, Enéas Faria, -S_aldanhU Derzi e PCdro-Símon. · 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata 
-da reunião anterior, que é dada por aprovada. A seguir, 
Sua Excelência comunicª que a reunião destina-se a 
apreciar a indicação do Senhor Luiz Fernando do Cout­
to Nazareth, para exerçer a função de Embaxador do 
Brasil junto à República da Nicarágua, assim como, ou­
vir a exposição que fará Sua Excelência, acerc::a da mis­
são que desempenhará. Dessa forma, determina que a 
reunião torne-se secreta~ para ouvir o Senhor Embaixa­
dor, e deliberar sobre a Mensagem n~' 53, de 1984, do Se­
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, a escolha do Senhor Luiz Fernando 
do Coutto Nazareth, Ministro de Segunda Classe, da 
Ctlrreira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da_Nicarãgua. Rela­
tor: Senador Gastão Mü_ller. 

Reaberta a reunião em caráter público, e _":ada mais 
havendo a tratar, é a mesma encerrada. Lavrando eu, 
Paulo Roberto Almeida Campos, Assistente da Comis­
são. a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. - Nelson Carneiro. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
1• Reunião, realizada em 22 de março de 1984 

Ás onze horas do dia vinte e dois de março de mil no­
vecentos e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Co­
missão, na Alll Senador Alexandre COsta, sob a Prési­
dência do Senhor Senador -Jutahy Magalhães e com a 
presença dos Senhores Senadores Gabriel Hermes, Fer­
nando Henrique Cardoso, João Calmon, Pedro Simon e 
a Senhora Senadora Eunice Michiles, reúne-se a Comis­
são de Legislação Social. Deixam de comparecer, por 
motivo justificado, os Senhores Senadores Carlos Chia­
relli, Altevir Leal, Helvídio Nunes, José Ignácio e Hélio 
GueiroS. Havendo número regimental, o- Senhor Presi­
dente declara abertos os trabalhos dispensando a leitura 
da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 
A seguir, são apreciadas as seguintes matérias: I. Projeto 
de Lei da Câmara nt> 261, de 1983, que "altera a redação 
do art. 9~' da Lei nto 3.807, de 26 de agosto de 1980- Lei 
Orgânica da Previdência Social- e_ dá o_utras providên­
cias". Relator: Senador Carlos Chiarelli. Parecer con­
cluindo favoravelmente ao projeto. Aprovado, por una­
nimidade, pela Comissão. 2. Projeto de Lei do Senado n"' 
205, de 1983- Complementar, que "acrescenta disposi­
tivo à Lei Complementar nto 26, de li de setembro de 
1975, que- unificou o PIS-PASEP". RelatOr: Senador 
Carlos Chiarelli. Parecer concluindo favora,velmente ao 
projeto. Aprovado, por unanimidade, pela Comissão. 3. 
Projeto de Lei da Câmara nl' 22, de 1977, que "acrescen­
ta parágrafo ao art. 766 do Decreto-lei n~' 5.452,-de l~> de 
maio de 1943". Relator: Seriador Carlos Chtarelli. Lido 

Abril de 1984 

o parecer do Relator, que conclui f<~voravelmente ao 
projeto, na formu do Substitutivo que apresenta, a Presi­
dência defere o pedido de vista formulado pelo Senhor 
Sen_aÇfor Gabriel Hermes... A. Projeto de Lei da Câmara nº 
20, de 1980, de que "'modifica a Lei n~' 5. 107, de 13 de se­
tembro de 1966, que criou o FGTS, instituindo Fundo 
Especial para a construção de_creches e escolas pré­
primárias". Relator: Senadora Eunice Michiles. P<~recer 
concluindo contrariamente ao projeto. _Aprovado pela 
Corriissão, com voto vencldo do Senhor SenadOr Pedro 
Simon. 5. Projeto de Lei da Câmara nl' 50, de 1982, que 
... altera o § 21' do art. 389 da CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei n,. 5.452, de 19-5-43", e PLS nl' 116/SU, que 
.. obriga a construção de creches nos conjuntos habita­
danais". Relator: Senador Gabriel Hermes. Parecer 
concluindo pela aprovação do PLS nto 116/80 e pelare­
jeição do PLC nl' 50/82. Aprovado, por unanimidade, 
pda Comissão. 6. Projeto de Lei do Senado nQ 114, de 
1983, que "introduz alterações na CLT, na parte referen­
te à con~ribuição sindical, para determinar que a parte 
que couber <1 cada sindicuto seja movimentada sem qual­
quer interferência do MTB". Relator: Senador Gabriel 
Hermes. P:.lrecer concluindo favoravelmente ao projeto, 
com a Emenda n"' 1-CCJ. Aprovado, por unanimidade, 
pCla Comissão. 7. Projeto de Lei do Senado nQ 119, de 
1983, que "assegura assistência do sindicato ou do MTB 
na despedida de empregado doméstico com mais de um 
ano de serviço". Relator: Senador Gabriel Hermes. Pa­
recer concluindo contrariamente ao projeto. Lido o pa­
recer _do Relator, a Presidência defere o pedido de vista 
formulado pela Senhora Senadora Eun"ice Michíles. S. 
Projeto de Lei da Càmara n9 249, de 1983, que "altera o 
art. 8» da Lei nt> 5.107, de 13 de setembro de 1966, que 
"cria o FGTS", e determina outras providêncías". Rela­
to~: Senador Gabriel Hermes. Parecer concluindo con­
trariamente ao projeto. Aprovado pela Comissão, com 
voto vencido dos Senhores Senadores Fernando Henri­
que Cardoso e Pedro Simon. Projeto de Lei da Câmara 
n» 258, de 1983, que "altera o art. 25 da Lei nl' 3.807, de 
26 de: agosto de l960- Lei Orgânlca da Previdência So­
cfal". Relator: Gabriel Hermes. Parecer conCluindo con­
trariamente ao projeto. Aprovado pela Comissão, com 
voto vencido dos Senhores Senadores Fernando Henri­
que Cardoso e Pedro Simon. 10. Projeto _de Lei do Sena­
do'n» 156, de i981, que "altera e revoga dispositivos na 
CLT--e nu Lei n<:> 5.889, de 8-6-73, para o fim de unificar a 
pres_crição no direito do trabalho", Relator: Sen.ador 
f~rnando Henrique Cardoso. Parecer concluíndu favo­
r<Jvelm~nte ao projeto. Aprovado,_ por unanimidade, 
pela COmissão. 11. Projeto de Lei da Câmara N~' 257, de 
1983. que "acrescenta parágrafo ao art. 79. da lei n~' 

3.807, d(!26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previ­
dência Social". Relator: Senador Fernando Henrique 
Cardoso. Parecer concluindo favoravelmente ao projeto. 
Aprovado, por unanimidade, pela Comissão. 12. Projeto 
de Lei da Câmara nl' 124, de 1983, que "altera disposit{­
vos da Lei n~' 4.769, de 9 de setembro de 1965, que dis­
põe sobre o exercício da profissão de Administração, e 
dá ÇlUtras providências". Relator: Senador Fernando 
Henrique _Cardoso. Parecer concluindo peta anexação 
aos projetos: PLC n~' 49/77 e PLC nl' 111/81, para que 
tenham tramitação conjunta. Aprovado, por unanimida­
de, pela Comissão. 13. Projeto de Lei da Câmara n9 441 

de 1981, que ."altera a redação dos arts. 76 e 81 caput, da 
CLT, aprova_da pelo Decreto-lei n"' 5.452, de 1 ~' de maio 
de 1943, para acrescentar os itens previdência social, 
edu_cação, saúde e lazer à cláusula que define salário 
mínimo". Relator: Senador Pedro Simon. Parecer con­
cluindo pela anexação ao PLS n~' 149/79, para que te­
-nham tramitaÇão c-onjunta. Aprovado, por unanimida-­
de, pela Comissão. 14. Projeto de Lei do Senado n"' 302, 
de 1980, que "acrescenta dispositivos à CLT". Relator: 
Sen~~ora Eunice Michiles. Parecer concluindo favora­
velmente ao projeto, com a Emenda l-CLS. Aprovado, 
por unanimidade, pela Comissão. A seguir, por determi-
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nação du Presidência, ficam adiadas à apreciação das se­
guintes matérias: PLS n~ 372/81; PLC n9 lOlf83--e PLC 
n~ 9/82. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presiden­
te declara encerrados os trabalhos., lavrando eu, Luiz 
Cláudio de Brito, Assistente da Comissão, a presente 
A tu que, lida e aprovada, será assinada por Sua Excelên­
ci<t. - Jutahy Magalhães. 

2• Reunião, realizada em 5 de abril de 1984 

Às onze horas do dia cinco de abril de mil novecentos 
e oitenta e quatro, na Sala de ~euniões da COmissão, na 
Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência- do Se.. 
nhor Senador Jutahy Magalhães e com a presença dos 
Senhores S~;:nadorcs João Calmon, Jorge-Kalume, João 
Lúcio e Pedro Simon, reúne-se a Comissão de Legislação 
Social. Deixam de comparecer, por motivo justificado, 
os Senhores Senadores Gabriel Hermes, Carlos ChiaM 
rel\i, Altevir Leal, Helvidio Nunes, Fernando Henrique 
Cardoso, José Ignácio, Hélio Gueiros e a Senhora Sena­
doru Eunice Michiles. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declara abertos os trabalhos dispen­
sando a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. A seguir, são apreciãâas às seguintes 
matérias: l. Projeto de Lei do Senado n9 373, de 1981, 
que "altera dispositivo da vigente legislação previden­
ciária, para o fim de assegurar também ao marido viúvo_ 
o direito ao benefício da pi::llsào'-'. Relator: Senador JorM 
ge Kalume. Parecer concluindo fayoravelmente ao proje­
to, na forma do SubstitutiVo que apresenta. Aprovad~, 
por unanimidade, pela Comissão. -2. Projeto de Lei da 
Câmara n'>' 101, de 1983, q·ue ''estende aos eletricitáríOs o 
adicional de periculosidude previsto no§ 1"' do art. 19~ 
da CLT, aprovadu pelo Decreto-lei n'>' 5.452, de 1-5-43". 
Relator: Senador Jorge Kalume. Parecer concluindo 
contrariamente ao projeto. AprovadO- pela Comissão, 
com voto Vencido d_Q Senhor Senador Pedro Simon. 3. 
Projeto de Lei da Câmara n~' 147, de 1983, que "modifica 
os§§ 39 e 49 do art. 1 <:>da Lei n'i' 4.937 ~de 18-3-66, para as­
segurar aos Deputados c Senadores a averbação, me­
diante indenização ao IPC, do tempo correspondente a 
um mandato legislativo estadual e municipal". Relator: 
Senador Jutahy Magalhães. Parecer concluindo pela pre­
judicialidade do projeto. Aprovado, por unanimidade, 
pela Comissão, tendo funcionado como Presidente, 
eventual, o Senhor Senador Jorge Kalume. Por determi~ 
nação da Presidência, fica adiada à apreciação do PLC 
n~' 009, de 1982. Reassumindo a Presidência e nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Senador Jutahy Magalhães 
declara encerrados os trabalhos, lavrando eu, Luiz Cláu­
dio de Brito, Assistente da Comissão, a presente Ata · 
que, lida e aprovada, serâ assinada por Sua Excelência. 
- Jutahy Magalhães. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 
1' Reunião, realizada em 4 de abril de 1984 

Ãs onze horas do dja quatro de abril de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Comissão, 
na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do 
Senhor Senador Fábio Lucena e com a presença dos Se­
nhores Senadores Martins Filho, Alfredo Campos, 
Mário Maria, Jorge Kalume, Carlos Alberto, Enéas F a-

ri<l e Passos Pôrt~, reú!'J~-se a Comjssão de Serviço Públi­
co CiviL Deixa de comparecer, por motivo justificado, o 
Senhor Senador Galvão Modesto. Havendo número re­
gimental, o Senhor Presidente declara abertos os traba­
lhos dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. A seguir, são apreciadas às 
seguintes matérias: L Projeto de Lei da Câmara n9 243, 
de 1983, que "altera a Lei n9l373, de !2-5-58, que "dis­
põe sobre Plano dt: Assistência ao Funcionário Público, 
e sua Família a que se referem os arts. 161 e 256 da Lei n~' 
1.711, de 28-l0-52, na parte que diz respeito à Previdên­
cia". Relator: Senador Alfredo Campos. Parecer con­
cluindo favoravelmente ao projeto. Aproyado, por una~ 
nimidadc:, pela Comissão. 2. Projeto de 1:-ei do Se":ado n~' 
205, de 1980, que "revoga dispositivo da CLT". Relator: 
Senador Alfredo Campos. Parecer concluindo favoravel­
mente ao projeto. Aprovado, por unanimidade, pela Co­
missilo. 3. Projeto de Lei da Câmara n~' 167, de 1983, que 

- "acrescenta dispositivo à Lei n~' 6.185, de li de dezembro 
de 1974, sobre admissão de excepcionais no Serviço 
Público Civil da União". Relator: Senador Carlos A1ber~ 
to. Parecer concluindo favoravelmente ao projeto. Apro­
vado, por unanimidade, pela Comissão. 4. Projeto de Lei 
da C<imara n~' 194, de 1983, que "dispõe sobre prazos de 
inscrição em concursos ou provas de habilitação da 
União, suas autarquias públicas e entidades mistas e dá 
soutras providências". Relator: Senador Enéas Faria. 
Parecer concluindo favoravelmente ao projeto, com a 
Emenda 1-CSPC. Aprovado, por unanimidade, pela Co­
missão. 5. Projeto de Lei do Senado n~' 133, de 1983, que 
"reforça o Fundo de Assistência ao desempregado e dis­
põe sobre o auxílio desemprego". Relator: Senador Jor~ 
ge Kalume. Parecer concluindo favoravelmente ao proje­
to, com a Emenda n~' l~CCJ. 6. Projeto de Lei da Câmara 

-n<:> 060, de 1982, que "dispõe sobre a regulamentação do 
-exercício dC e:O.fermagem e dá outras providências". Re-
lator: Senador Martins Filho. Parecer concluindo favo­

_· ravelmente ao projeto, com as Emendas: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 
e 9-CSPC. Aprovado, por unanimidade, pela Comissão. 

~ 7. Projeto de Lei do Senado n'i' 128, de 1978- Comple­
mentai, que ''determina que o pagamento do PIS/PA­
SEP seja efetuado através de cheques bancários"; N~> 

153/78- Complementar, que "permite aos assalariados 
a utilização do PIS-PASEP para o custeio de curso supe­
rior feito pelo próprio interessado ou por seus dependen­
tes"; N~' 159/78- Complementar, que "dispõe sobre a 
obtenção de empréstimo simples pelos servidores públi~ 
cos, dos recursos gerados pelo PASEP"; N<:> 252/78 -
Complementar, que ''acrescenta dispositivo à Lei COmM 
plementar N~> 26, de 11 de setembro de 1975, que "dispõe 

__ sobre o PIS-PASEP, para o fim de autorizar a concessão 
de empréstimos simples aos participantes do Fundo"; N~' 
330(18 - Complementar, que "estabelece a _partici­

-pação de representantes dos trabalhadores e dos funcio­
nários da administração do PIS-PASEP: Dispõe sobre a 
descentralização do PIS-PASEP e sua administração nos 
municípios:· D~termina que os recursos do PIS-PASEP 
serão aplicados preferencialmente no financiamento da 
produção de alimentos, vestuário, habilitação e outros 
bens de uso ou consumo popular"; N<:> 050/79- Com­
plementar, que "introduz ~Iterações na Lei Complemen:­
tar n~' 26, de 11-10-75, que untficou o PIS-PASEP; e o 
152/79- Complementar, que "permite aos assalariados 
a sutilizução do PIS-PASEP para o custeio de curso su­
perior feito pelo próprio interessado ou por seus depen­
dentes". Relator: Senador Passos Pôrto. Parecer con-
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c[uindo contru_riamente ao projeto e demais anexos, 
como também, ao Substitutivo da douta Comissão de 
Constituição e Justiça. Aprovado, por unanimidade, 
pela Comissão. 8. Projeto de Lei da C~mara n? 285, de 
19S3, que "equipara as associações de classe aos sindica­
tos _para os fins previstos no Decreto-lei n~' 57.870, de 25 
de fevereiro de 1966, que institui Programa Especial de 
Bolsas de Estudo". Relator: Senador Passos Pôrto. Pare~ 
cer concluindo_favoravelmente ao projeto. Aprovado, 
por unanimidade, pela Comissão. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente declara encerrados os traba­
lhos, lavrando cu, Luiz C!úudio de Brito, Assistente da 
Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assi~ 
nada por Sua Excelência. - Fábio Luclena. 

2~ Reunião, realizada em 11 de abril de 1984 
Às onze horas do dia onze. de abril de mil n'ovecentos e 

oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Comissão, na 
Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Se­
nhor Senador Fábio Lucena e com a presença dos Se­
nhores Senadores Jorge Kalume, Passos Pórto, Alfredo 
Campos e João Lobo, reúne-se a Comissão de Serviço 
Público Civil. Deixam de comparecer, por motivo justifi­
cado, os Senhores Senadores Galvão Modesto, Martins 
Filho e Cctrlos Alberto. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declara abertos os trabalhos dispen­
sando a leituru da Ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. A seguir, são apreciadas as seguintes 
matérias: L Projeto de Le_i da Câmara ·n<:> 198, de 1983 e 
PLC n<? 236/83 (em tramitação conjunta), que "dispõem 
sobre a realizução de concursos públicos, e determinam 
outras providências". Relator: Senador João Lobo. Pa­
recer concluindo pela prejudicialidade do PLC n~' 236/83 
e pela aprovação do PLC n~' 198/83, com as Emendas 1 e 
2-CSPC. Aprovado, por unanimidade, pela Comissão. 2. 
Pro}eto de Lei da Cãmara n<? 62. de 1980, que "dá nova 
redação ao art. 5<:> da Lei n~> 6.678, de 14 de agosto de 
1979, que dispõe sobre a requisição de servidores públi­
cos da administmção direta e autárquica pela Justiça 
Eleitoral, e dâ outras providências". Relator: Senador 
Passos Pôrto. Parecer concluindo favoravelmente ao 
projeto. Aprovado, por unanimidade, pela Comissão. 3. 
Projeto de Lei da Câmara n~> 289, de 1983, que "dispõe 
sobrt! a obrigatoriedade de aceitar inscrição, em concur~ 
so público, de candidato que, não estando de posse do 
diploma do curso escolar exigido, possa provar havê-lo 
concluído". Relator: Senador Martins Filho. Redistri­
buído ao Senhor Senador Alfredo Campos. Parecer conM 
duindo favoravelmente ao projeto. Aprovado, por una­
nimidade, pela Comissão. 4. Projeto de Lei da Câmara 
n~> 3, de 1984, que "introduz alterações na Lei n'>' 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União. Lido o parecer do Senhor Sena­
dor Galvão Modesto, concluindo contrariamente ao 
projeto, a Presidência defere o pedido de Vista formula­
do pelo Senhor Senador Alfredo Campos. 5. Projeto de 
Lei do Senado n9 257, de 1981, que "dispõe sobre a si­
tuação do Servidor habilitado no mesmo concurso públi­
co, e dá outras providências". Relator: Senador Jorge 
Kulume. Parecer concluindo por audiência prévia da 
CCJ. Aprovado, por un_animidade, pela Comissão. Nada 
maiS havendo a tratar, o Senhor Presidente declara en­
cerrados os trabalhos, lavrando eu, Luiz Cláudio de Bri­
to, Assistente da Comi_ssão, a presente Ata que, lida e 
aprovada, serâ assinada por Sua Excelência. - Fábio 
Lucena. 


